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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/202 I

DOI DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO:GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúaÍnos os

orçamentos necessários a continúdade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicospara acontrâtação de empresa operadora de cartões magnéticos via
web ou sistema informatizado via web, pâra o gerenciamento de manutenção preventiva e

correÍiva (mecânica especializada, elétricâ, arrefecimento, refrigersção, funilaria, lanternagem,
vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios, serviços especializados
em motocicletas, serviços especializados em veículos transformados, alinhamento, balanceamento,
cambagem, troca de óleo, troca de fluidos, f tros, retiÍicas, bombas injetoras em geral, guinchos,
capotaria, acessórios, revisõca eletrônicas, regulagens eletrônicas e pintura em geral), bem como o
fornecimento de peças e âcec.§órios para menutenção dos veículos e máquinas dâs Secretâriâs
Municipais e Gabinete do Prefeito. conforme solicitações e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de abril2O2l .

VIL

SANTO ANTONIO DO LEST

E SOUZA
COORDENADOR DE COWRAS

PORTARIA I 16202 I DE t3/0t D02t

GOVERNO MUNICIPA



P.rrs.ÀL
furmESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D
CNPJ : O4.21 7.362/000'1 -90

ALTERA-SE A PORTARI.A O8OI2O2I
DE 05 DE JANETRO DE 2021 QrJE
CONCEDE A SERVIDOR PUBLICO
VTLMAR DE SOUZA, FL,NÇÃO
GRATIFICADA E DA OI"IIRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas anibuições
legais.

Artigo 1' - Altera-se a portaria 08012021 de 05 de janeiro de 2021 que

concede a servidor público VILMAR DE SOUZA Função Gratificada no valor de Rl§

1.400,00 (Hum mil e quatrocenlos reais) conforme Lei sob no. 727n019 de 27 de março de
2019 para responder pelo crgo de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRÂS desta

Prefeitura Municipal de Santo Atrtôtrio do Leste - MT.

ONDE-§ELÊ

ArL l'- CONCEDER a servidorpúblico YILMAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de Rl§ 1.400,00 (Hum mil e qualrroeÍrtos reais) conforme Lei sob no.

72712019 de 27 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

I

- PORTARIA N.. I 16/2021.
DE: 13 DE JAI\IEIRO Írn2021.

RESOLVE;

LEIA.SE
Art 1o - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratifiçada no valor de RS 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob a".72712019 de 27
de março de 2019 para resprnder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.



t§ rrESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA f,UNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: M.21 7.362/0001-90

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento que tome as providências necesúrias para a execução desta portaria.

REGISTRA.SE
PTJBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 13 DE JANEIRO DE 2021.

Registrada na Secrctaria
local de cosürme,

ALVES
CIPAL

e Planejamento e Publicada por afixação em
em vrgor.
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P.M.3.ÀL

Artigo 3o - Esto Poraria enEa em vigor na daa de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.
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Assin.do Digitrlmêflte
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SOLICIT GERADA PARA CO DE VARIAS SOLIC oEs00920t2'l 9t0412021

GABINETE DA SECRETARIA ECON- E FINANC, DAVID PAULO CORREIA DA SILVA

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

coDlGo NOME TOÍAL

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

MUNICIPIO DE SINOP

MUNICIPIO DE RONDOLANDIA

MUNICIPIO DE CLAUDIA

MUNICIPIO DÊ RIBEIRAO CASCALHEIRÂ

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

883.750.00

883.750.00

883.750.00

883 750 00

883 750 00

PROPONÉNTE VENCEDOR VLR UNIT TOÍAL

1,00 883.750,00

PREÇo MEDro Do iTEM 1.00 883 750 00

PRODUTO

lrEM DESCRTÇÁo Do PRoouÍo UNIDADE OUANTIDADE

DE í67000

coDtGo NOi.llE VLR UNIT TOTAL

19720

20520

21632

21919

24970

1.00

1,00

1,00

1,00

1.00

187.000.00

í87.000.00

187.000.00

187.000 00

187.000.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOIAL

í,00 í87.000,00

PREÇO MEDIO DO ITEM 100 187 000 00

RELAÇÁo DE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

VALOR

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BÊNEFICIOS LTDA 03.817.70210001-50 1.070.750.00

20520 MUNICIPIO OE SINOP 15 024 DO3IOOOI-32 1 070.750 00

21632 MUNICIPIO DE RONDOLANDIA 04.221.486t000149 1.070.750.00

21919 MUNICIPIO DE CLAUDIA 01 .31 0.499/000'1 -04 í.070.750.00

24970 MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA 24.772.113tO001-73 't.070.750.00

RELAÇÁo oos pRopoNENTEs vENcEDoRES

PROPONENTES I VALOR

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BÉNEFICIOS LTDA 1.070 750.00

1.070.750 00

!t €oy*Lhg
Digitador ["rAprovado por:

Corina lvlaria Alves Carfljo

corAÇAo IDATA DEScRTÇÃo

ABERTURA lrr.rcenneuerur CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

't s t o 4t 2021 lztr o tt zoz't

r 001.032.939 FoRNEctMENTo De peÇas ,acessóRtos E tNsuMos sER E83750

VLR UNIT,

19720 VOLUS ÍECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

19720

20520

21632

21919

24970

PROPONENTES

VOLUS TECNOLOGIÂ E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

MUNICIPIO DÊ SINOP

MUNICIPIO DE RONDOLANDl/q

MUNICIPIO DE CTÂUDIA

MUNICIPIO DE RIBEIRÂO CASCALHEIRA

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

cóDrGo PROPONENTES

cóDlco

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES
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PREFEITURÂ ilIUNICIPAL DE SANTÂ GARMEilI
ESÍADO OC nÂTO GROSSO

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 09/202í

PREGÂO PRESENCIAL N'10/202í - SRP 10/2021

Processo Administrativo LicitatóÍio no 2312021

A Prefeitura Municipal de Santa Carmem, pessoa jurídica de direito públim, inscrita no CNPJ/MF

sob o número 37.465283/0001-57, com sede à Avenida Santos Dumont,491, nesta cidade,

Estado dê Mato Grosso, n6to ato roprêsêntada pelo Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO AUDREY

FRÁllTZ, brasileiro, casado, comerciante, residenle e domiciliado à Rua Tuiuti, no 1561, Centro,

na cidade de Santa Carmem - Estado de Mato Grosso, portador da C.l. RG. n0 í1930í8-7

SSP/MT e CPF/MF n.o885.328.361-00 nêste ato denominada "ilUNlCíPlO", e a empresa

volÚs TEcNoLoGIA E GESÍÃO DE BENEFICIOS LTDA, pessoa jurÍdica de Direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o número 03317.7020001-50, com sede na Rua Rosulino Ferreira

Guimarã€s no 839, Centro na cidade de Rio Verde/GO, CEP: 75.90'l-150, neste alo repÍesentada

peb sócio proprietiârio senhor, DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR brasileiro, casado,

empresário, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde/GO, portador da C.l. RG. no 750.371 ,

SSP/GO e CPF/MF n.o 236.491.00í-34, doravante denominada "PROIIITENTE

FORNÊCEDORA", nos teÍmos do art§o 15 da Lei Federal no 8.66d1993, Lei Federal n'
10.52012002, o Decreto Municipal n" 0392009 e das demais normas legais aplicáveis e,

considerando o resultado do PREGAo PRESENCIAL no 10t2021 - SRP 10/2021, para

REGISTRO DE PREçOS, firmam a presentê Ata de Registro de Preços, obedecidas as

disposiçóes da Lei Federalno 8.66d1993, suas afteragões posteriores e as condições seguintes:

cüugull PRIIEIRA- Do oBJETo
í.1 Através da presente ala Íicsm registrados os seguintês preços para Contretâção dê

emptEsa operadora de cartões magnétlc$ vla wêb ou slstema lníormatizado vla web, para

o gercnclamento de manutençáo prêventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica,

anefecimento, rofrigêÍaçôq funihds, lantemagem, vidrsçaria, carroceria, tapeçeria,

instalação e manutênção de acessórios, eerviços êspêcielizados em motocicletas,

serviços especializados em veÍculos transformados, alinhamento, balancêamênto,

cambagern, troca de óleo, troca de fluldos, flltros, retlílcas, bombas lnletoras em geral,

guincho§, capdaria, acessórios, revisões oletrônicas, regulagens eleúônicas e pintura em

geral), bem como o fomeclmonto de pêçes e acessórios paÍa manutenção dos veículos e

1

máqulnas das Sscretarlas Munlclpals e Gablnete do Prêfôlto, conforme dêscrição constante

c

I

.l 'EI
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PREFEITURA MU'TICIPAL DE SATIITA CARiIEM
ESTADO OE iIAÍO GROSSO

no Anexo I - Termo de Referência do Edital d€ PREGÂO PRESENCIAL no í012021 - SRP

í 0/2021, abaixo es rcados:

ITEM

1.2, A taxa a ser aplicada deveÉ ser a apurada na disputa (A).

a

oE§cRrçÃo PERCENTUAI.

TAXÂ DE ADMIÍiIISTRÂÇÂO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÔES

MAG ÉNCOs VlA WEB OU SISTEMA INTORMÂNZADO VIA WEB, PARA

O GERENCIAME TO DE MÂT{UTENçÁO PREVET{TIVÂ E CORRETIVA

(MEfIilrcÂ ESPECIÂUZADÀ.. EIÉÍRICA, ARREFECTMENTO,

REFRIGERAçÂO, FUNITARIA, TA'IITERf{AGEM, VIORAçÁRIA,

CARROCERIA, TAPEçARIA, INÍAI.AçÃO E MANUTENçÃO OC

ACESSóRIOS, SERVTçOS ESPECTÂUZADOS EM MOTOCIC|"ETAS,

sÉRvrços ESPEclAf,rzADos EM vEícuros TRANSFoRMADOS,

AUNHAMENÍÍO, BÂI.A'{CEAMEIITO, CÂMBAGEM, TROCA OE óLEO,

TROCÂ DE FIUIDOS, FITINOS, RENHCAS, BOMEAS INJETORAS EM

GERAL, GU|NCHOS, CAPOTARTA, ACE55óRIOS, REVTSÔEs

EI.ITNÔNICAS, REGUIÁGE'{S EIEÍRÔNICAS E PINTURA EM GERAT),

BEM COMO O FORIT|EC|MENTO DE PEçAs E ACESSÓRIOS PARA

MANUTENçÃO EOS VEÍCUTOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS

MUNIOPÂIS E GABII'IETE DO PREFEITO

o,ooi6

IÍEM qUANT UND DESCRTçÃO

VALOR EÍIMADO

ANUAL

01 01 Serviço Fornecimento de peças, acessóraos e insumos; Rs 1.767.s00,00

02 01 Serviço
Fornecimento de Serviços (mão de obra) de

manutenção de veículos;
Rs 374.000,00

TAXA DE ADMINISÍRACÃO = O.OO % Rs 0,00

TOTAI Rs 2.141.500,00

:l
CLAUSULA SEGuNDA - DA VALDADE oo REGI§TRo DE PREços

2.1. A prôsênte Ata de Registso de Preços terá a validade pelo perÍodo de í2 (doee) meses,

conlados a partir da data de assinatura.

",l}
.b- Àr srríos ÍIrno,ü" 491 (enríD. 9r{Í Ct&Ít{.rt.l{t . (tP /851t{0
lon€, i6ó) rl6?.lll5'll8l: líll, l;í19. Fü )162-ult íipr rI4ót rEi.m0l.r7
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2.5. Podêrão utilizar-sê da Ata de Registro de Pregos órgãos ou entidades da AdministraÉo que

não tênham partiÍpado do oeÍtame, mÊdiante pÍóvie consulta ao órgão gerenciador, desde que

deüdamente comprovada a vantegem e respeitadas, no que couber, as condiçóes e as regÍas

estabglecadas na Lei Federal no 8.666193, 10.5fr102 e no DecÍeto Municipal n" 039/2009.

2.6. Cabera ao fomecodoí detentor do regisúo na Ata de Registro de Preços, observadas as

condigões nela estabelecidas, optar Fla aceitação ou náo do Íomecimenlo, desde que não seia

prejudidal às obrigações anteÍioÍmentê essumidas.

2.7. Os órgãos ou entidadês não participanles poderão utilizar até 50% dc quantitativos

registradoc na Ata de Regis$o de Preços demrÍ€nta d6te csrtame, nos termos do Decreto

Municipal 039/2009.

2.8. Os quantitativos decoÍrentes das adesões à Ata de Registro de PreÇos efetuadas poÍ orgãos

não participantes. não podeÉo exceder, na totelidade, ao dobro do quantitaüvo de cada itêÍÍr

l

SECRETARIA NOME

02 Gabinel€ do Prefeito

03 Secretaria Municipal de Administragão, Planejamento e Finangâs

04 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

05 Secretaria Municipal de Assistência Social

06 Secretaria Municipal do Saúde

07 Secretarla Municipal de Aoricultura, Mêio Ambiente, lndusúia e Comércio

08 Secretaria Municipal de Obras e ServiÇos Públicos

I

PREFEI?URA MUNICIPAL DE 8AilTA CARMEilI
ESTADO DE 

'IÂTO 
GROSSO

2.2, Nos termos do § 40 do aÍtigo 15 da Lei Federâl no 8.ô66/93, durente o prazo de validade

desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Santa Carmem/MT náo será obrigado a

aquisiçâo, exclugvamente por seu intermédio, os materiais e serviços reÍeridos na cláusula

primeira, podendo uülizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse

fato, caiba rÊcurso ou indenizaçáo de qualquer espácie à emprêsa detentora.

2.3. Em câda aquisição d€corrente desta Ala, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas
-e 

condigóes constantes do odital do PREGÂo PRESENCIAL no 1o!2021- SRP 10/202í, que a

precedêu e intêgra o prêsênte insEumento de compromisso, independente de transcrição, por

ser de pleno conhecimento das paÍtes.

2.4. As despesas deconentes da Íutura e êvefltual conlratagão, objeto deste instrumento,

conerão pelas seguinles s€crêtãriâs:

I
/\

tlutç à8? snv.süaãÍiln'i*Coy!
É.nuf arlnri*aoo(.Íalrlarír!€n.ftg(^ü
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PREFEITUiÂ ilU]IIGIPAL DE §ANTA CARilIEiI
E3TADO OE NATO GBOESO

registrado na Ata de Registro dê Preços pera o &gão gerenciedor ê paÍa os órgãos participantes,

indep€ndentemente do número de órgáos não participantes que aderirem, nos lermos do

Decreto Municipal 039/2009.

2.9. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo

representanlo da Contratantê, designado (a) pormeio de portaria, doravante denominado Gestor

da Ata.

ÇLÁUSULA TERCÉIRA - DO PAGAi'ENTO

3.1, Os pagâmentos sêÉo eíetuados em ató 30 (trinta) dias contados da data da liberação da

Nota Fiscal pelo setor competente, medianle depósito na seguinte conta bancária da detentora

da ata:

. Ban@: Bradesco 237

r Agência:3290-5

o Conta:33640-8

3.2, A Nota Fiscal somente seÉ liberada quando o otmprimento do Empenho estiver em total

conformidade com as especiílcaçóes exigidas pelo município.

3.3, Nâ eventualidade de aplicação dê multas, êslas deveráo ser liquidadas simullaneamente

com parcela vinculada ao errEnto crrjo descumprimento deÍ odgem à aplicagão da penalidade.

3.4. As Notas Fiscais deverão ser erniüdas €m moedâ coÍrênte do paÍs em 0í (uma) via.

35. CNPJ da detentora da Ata e do Contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá ser o

mesmo da documentação apresêntada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento seÉ eÍetuado a detentora da Ata e do Contrato enquanto pêndente de

liquidaçáo quaisquer obrigações financeiras que lhe íoram impostas, em virtude de penalidade

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao ploto de reajustamento de preços ou mneção

monetárie.

3.?. A 'COi{TRATADA' emitirá, mensalmênte, uma nota Íiscal reÍerente aos seÍviços

ex*Jtados bem como das peças utilizadas nos sêrviços que apresentará o valor consolidado

dm gastos realizados pelo serviço/Íomecimento da 'CONTRATANTE' no período na rede de

eslabelecimentos cÍedenciados da 'CONTRATADA" bem como o percentual de

serviçoiÍomecimanto. O pagamento será em até 30 (finte) dias após emissão das notes Íiscais

e atestadas por parte do fiscal do conlrato designado pela Secretaria. As notas fiscais deveÉo

ser omilidas em confoÍmidade com as legislagões Municipais, Estaduais e Federais pertinentes.

3,8. A"CONTRATÀDA'emiürá ums nota fiscal distinte para cada unidade solicitante (Secretaria).

r)

I

/ul
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4,1. A CONTRATADA deverá implantâr o sistema em todas as bases operacionais no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme

cronograma esümativo definido pela COIITRATAI{?E que coínpÍeendem es seguintes

aüüdades:

a) Definiçáo da logística da rede de fomecedores credenciados;

b) Preparaçáo e disfihrição dos equipamentos periféricos;

c) FoÍnecimento à CoNTRATANTE dos dedG§ câdasüais da rede de estabebdmefitos

credênciados;

d) Trelnamento dos servidores e gestores;

€) Fomecimento gratuito de Carião para cada SecÍetaria;

í) Cadaslramento dos veícrlos;

5.1. DO UNCIPIO: Atém das ohigações resuJtanles da observância da Lei 8.666/93, são

obrigações da AdministEçâo Pública:

5.í.í. Proporcionar todas as condições paÍâ que a CONTRATADA possa desempenhar

suas obrigaçõ€s dentro da normalidadê;

5.í.2 EÍetuar o peamento dentro do prazo estabelêcido neste instrumento;

5.í.3. lndicar servidoÍ(es) quê s€rá(áo) o(s) responsável(eis) para Íiscalizar e controlaÍ e

prestação do sêrviço, objeto deste processo;

5.1.4. No{ificar a CONTRATADA quando da ocorrência de a§uma irregularidade, íixando-

lhe prazo para saná-la, quendo for o caso;

a
5

\

ü

5.'1.5. Aulorizar, após a apresentação do(s) orçamento(s), análise e aprovaÉo, a execu

PREFEITURA UUIIICIPAL DE SAilTA CARTIE}I
ESÍADO OE trATO GROS3O

3.9. Para fins de conÍerência dos dados constantes da Nota Fiscal, a 'CONTRATADA'

disponibilizará acesso ao sistema de Controle de Compras à "CONTRATANTE", o qual

possibilitaÉ emissáo de rehtórios que contenham, no mínimo, as seguintes inÍorÍnaçôes: extrato

analítico/sintético contendo todos os sewiços/Íornecimentos de peçás e acessórios, enlre outros,

individualmentê discriminados por Seerêlaria, apresentando data, hora e local.

3.10, A Confatada deverá apresentar juntamente com cada nota ftscâ|, comprovantes de

regularidade fiscal tanto dB própria contratÊda bem como da(s) empresa(s)credenciada(s) em

questão.

a'g
Â! Sdno5 lhr-r}tri. 491

lldtÊ fqs. $rvws.rÍaaôíÍrremln Ír.à
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PREFEITURA XIUNICIPAL DE SAITITA CARiIEilI
ISTADO DE TA?O GROSSO

da compra dos mâteÍiâis.

52, DA DETENTORA DA ATA: Além das obrigações resuhantes da obsêrvância da Lei

8.666/93, são obrigações da licitante vencedora:

5.2.t. A CONTRATADA devera smitir mensalmente o/ou, êxcepcionalmente, em psríodo

difeÍ€Íüe, s€{írpÍ€ gu6 solicitado p6la Contratante, rêlatório discriminando sewiços e

materiais uülizados ps cada secietaria, com respectivos valores. O relatório servirá de

base psra conferência das fatuÍas/Notas fiscais emitidas em razáo dos seíviços prestados

no mês:

5.2.2. A CONTRATAOA deverá emitir Nota FiscaUFatura contendo o valor dos serviços ê

materiais utilizados até o úhimo dia útil de cada mês. A CONTRATADA obrigatoriamente

anexará à Nota FiscauFatura o reÉtório preüsto no item acima.

5.2.3. Responsabilizar-se pelo fiel o.rmpÍimento dos serviços obieto da presente

contrataÉo, Íicândo claro que a ação ou omissão total ou parcial da Íiscalização do

contratantê não eximiÉ a contratâda de sua responsabilidade quanto à execuçáo dos

serviços:

52.4. Prestar todos os esdarecimentos que forsm solicitados pela CONTRATANTE, cujas

reclamações reÍerêntes à execução contratual se obriga prontamente a etender;

5.2.5, Designar um repÍesentante perante a COI.ITRATANTE para pÍestar esclarecimentos

e atendeÍ as r€damaçõs que por ventura suÍgirem durante a €xecuÉo do contrato;

52.6. Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores reÍerenles

aos créditos utilizados deconentes da presente contratação, asseverando*e que a
CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariemênte pelo rêembolso, sendo

este da exclusiva responsabilidade da empresa contratada;

5.2,7. Manter uma redê credenciade próprie de contÍatada oficines e lojas com

íoÍrêclmsnto dê paçar o torssórlos, que atendam às necessidades desta Prefeitura;

5.2.8. ComunicãÍ à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão na relagão de

êstiabelêcimentos coÍwêniados;

5.2.9. Mantêr durantê a vigência do contsato as condiçóes de habilitaçáo para conúatar

com a Administração Pública, apresentando, sempre qu6 exigido, os comprovantes de

regulaÍidsde fiscal;

5.2.í0. Rôsponsabilizar-se por todas âs dêspesas deconentes da prêstagão dê serviços

obieto da presente contrategão, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos,

custos âdministratiyos e dê impressáo de cârtóês ou valês eventualmente proc€ssados por

a

ó
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SA}ITA CÂR]I/IEM
ESÍADO OC ]ÍATO GROSSO

necessidedes, encergos sociais e outras despesas necessárias, como também o Ônus de

indenizar todo e qualquer prêjuízo pessoal ou material que possa adür direta ou

indiÍêtamente à CONTRATANTE, ou a teÍceiros, no exercÍcio de sua aüüdade;

5.2.í't. lnformar a CONTRATANTE sobra a ocorrôncia de Íatos que possam interfeÍir direta

ou indir€tamsnto, na regularidade da s,\eqrÉo do obleto;

5.2.í2. Prestar os seruiços à C0.ITRATANTE em rigorosa obediência às espedfica@es,

aos itens, aos elementos, às condiçóes gerais e especíÍicas conlidas no edital e nos

docum€nlqs que lhe são anexos, bem mmo ainda às especíica@s e instruçóes

fomecklas peh CONTRATANTE;

5.2.13. Náo prdÍlover nenhuma alteraÉo das espêcificações dos materiais, sem a préúa

aprovaÉo por e6crito da CONTMTANTE;

5.2.14. Responsabilizar-se diretamente p€la prêslaçáo dos serviços de adminístraÉo ê

gerenciamento e responder pela quantidade, qualidade e cumprimento dos prazos,

obedecendo às condiçóes do Edital e seus anexos;

5.2.í5. Emitir a nota dê cobrançâ, mênsalmentê, pelo valor dos materiais êfehrados até o

último dia util do môs;

5.2.í6. Autorizar o credenciado a executar a venda dos produtos após autorizaÉo

eletrônica do Gestor de Execução do Contrato, no sistema gerencial de acompanhamento;

5.2.17. Efetuar a conclusão dos serviços para fomecimentos aprovados em prazo fttzoável,

condizente com a complexidade do fomecimento, sendo que circunstâncias excepcionais

deverão ser deüdamente jusüficadas;

5.2.18 Manter quadm de pessoal suÍiciente para atendimenlo dos seMços de gestáo, sem

inteÍÍupçáo, seia por motivo de Íérias, descanso semanal, licença, greve, Íatta ao serviço e

demissão de empregados, que náo terão, em hipótes€ alguma qualquer rehÇáo de

emprego com a CONTRATANTE, sondo de exdusiva responsabilidade da CONTRATADA

as despesas coÍn todos os encargos e obrigaç6es sociais, habalhistas e Íiscais;

5.2.í9. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitadas, os comprovantes

devidamente quitados dos encaÍgos babalhistas, preúdenciários, Íiscais e coÍnerciais;

5.2.20. Fomecer todos os esclarecimentos e as inÍormações técnicas que venham â ser

,
7

sollcitadas pela CONTRATANTE sohe os serviços executados.
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cúu$rlr sExÍA - DÀs cotlDts$Es DE FoR tEcilENTo
6.í.Os contratos de aquisição decorontes da presente Ata de RegislÍo dê Preços sêrão

formalizados pela retirada da Nota de Empenho peh detentora.

6,2. A detentoÍa da presente Aia de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

detuados úJrant€ a vig,ôncia desta Ata, mogro que a êntrega d6les decorÍentes estiveÍ pÍeüsta

para data posterior à do seu vencimonto.

6.3. Toda aquisiçáo deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual

deveÉ ser íeita através de Nota de Empenho,

6.4. A empresa fomecedora, quando do rêcêbimento da Nota de Empenho, deverá colocar na

copia que necessariaments a acornpanhar, a data e hora êm que a tiver recebrdo, além da

identiÍicação de qu€rn proc€deu âo rgcêbimonto.

6.5. A ópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devoMda, a ftm de seÍ

anexada ao processo de administraçáo da ata.

7.'l O licitante que, convocado dentm do prazo de lidadê da sua proposta, não celebrar o

oontrÍlto, doixâr de êntÍegar ou aprêsentar doaJmentaçáo Íalsa exigida para o ceÍtame, enseiar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execuÉo do confato, comportar-sê de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscâl, ficerá impedido

de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado

no Sicaf, ou nos sistemas de cádastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no

conlralo e das demais mminaçóes legais, nos termos do art. 7e da Lei 10.52012002.

7.2 Após o devido Processo Adminisrativo, a penalidade sêrá obÍigatoriamente registrada no

Diário Oficial do Estado.

7.3 Nos casos previstos no arl. 70 da Lei 10.52O12O02, aConfatada estará sujeita às seguintes

penalldades:

7.3.'1. Multa de 0,3% (zero vÍrgula tês por cento) por dia de atraso na entÍega do obieto,

até o 30o (trigesimo) dia, calculados sobí€ o valor da Ata de Registro dê Preços;

7.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no câso

de afaso superior a 30 (trinta) diâs na execiJçáo do objelo, com a consequente rescisáo

conlratual;

,
I

\

7.3.3. Multa dê 20% (vint6 por cento) sobre o valor dâ Ata dê Registro dê Preços, no caso

P.MS.ÀL

h

;r.f- : 'llúp ftee, ÊtL írítô(atrxínfi{ $or.!,
É-fitd, àdínÚrirà(ôôil:axamemrtgov.br

Av. fuínos t uÍro.rt 491 . (êínÍo SA{n U8ÀitM iII - (tP ,85(5 000
r€oes. (6ól i!62.11!5 llEi, 1'{11. I5ül .Íu: ,Í61-U15 ofi 3r{út?tr;ú0{,1 !



p.rrs.Al
t§ Ílr

PREFEITURA TUI{IGIPAL DE SAHTÂ GARTEH
E§ÍAD'O DB NAÍO GRO83O

de empresa, injusüÍicadamente, desistir da Ata ou der causa à sua rescisão, bem como

nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município por período não supêrior a 5

(cinco) anos.

- 7á. A aplicaçlo da sanÉo prevista no ilem 7.3.4, não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itans 7.3.1.,7.3.2.,7.3.3., principalmente sem prêjuízo de outras hipóteses, em

caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haia cumulação de

inadimplemento, Íacultada a deíesa préüa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

7.5. As sançóes previstâs nos itens 7.3.1., 7.3.2.,7.3.3., poderão se. aplicadas conjuntamente

c@n o item 7.3.4., facultada a defesa péúa do interessado, no prezo de 10 (dez) dias.

7.6 Os valores das multas aplicadas preústas nos sutitens aoma poderão ser descontados dos

pagamentos deúdos peb AdministrâÉo.

7.7 Da aplicaÉo das penas definidas nos itens 7.3.'l a 7.3.4doitem 7.1, caberá rec Íso no prazo

de 10 (dez) dias, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7,8 O recurso ou o pedido de reconsideração relaüva às penalidades acima dispostas será

dirigido à Prefeita Municipal, o qual decidirá o ÍBcurso no prazo de 05 (cinco) dias conidos e o

pedido de recorxiidêragão, no prazo de 10 (dez) dies coÍrídos.

cúu$I-A otrAvA- Do REÀ,usrArENTo DE pREços

8.1 Os preços regisfados seráo fixos e ineajuíáveis durante a vigência da Ata de Registro de

Preços;

8.1.í Considera.se ke@ registado aquele atribuÍdo aos materiais, incluindo todas as

despesas e aJstos até a entrega no local indicado, tais c!mo: tributos (impostos, taxas,

emolumentos, confibuições Íiscais e paraÍiscais), transporte, embalagêns, seguros, mão-

de-obra e qua§uer despesa, acessóÍia e/ou cornplementar e outras não especificedas neste

Edital, mas que inddam no cr.,mprimento das obrigações assumidas pela êmpresa delentora

da ata nâ exeqrção da mesma.

8.2 Os peçm poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para maas ou para

menos, d€údamente cornprovadas, em decomência de situações previstas na alínea "d" do inciso

ll e do § 5o do arl.65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações superuenientês e impreüstas

\

lorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, que configurem área econômica extraordinária

extraconfatual), bem como no Decrelo no 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

/L/l
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8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisáo dos preçls ou cencêlamento do preço

registrado no prazo mâimo de 10 (dez) dias úeis, salvo motivo de Íorça maior devidamente

jusüÍicado no processo.

E,4 No caso de reconhecimento do desequilÍbno econômicoinanceiro do preço inicialmente

estabelecido, o Órgáo Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

prêço, liberando os íomecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou

determinar â negociação.

8.5 Nâ ocorrência do preço rêgistrado tomar-se superior ao preço praticado no morcado, o

Ôrgáo Gerenciador notmcará o fomecedor com o primeiro menor pre@ registrado para o item ou

lote visando a negociação para a reduçáo de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo

o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

8.6 Dando-se por inftutlÍera a n€gociaçáo de redução dos preços, o Órgão Gerenciador

desonerará o fomecedor em ÍelaÉo âo item e cancelará o seu registro, sem preluízos das

penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procedeÉ a convocaÉo dos demais Íomecedores, respeitada a ordem

de classmcâÉo visando ostabelec€r igual oportunidade de negociação.

E.E Quando o preço regislrado se tomar inÍerior aos praticâdos no mêrcâdo e o íomecedoÍ não

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento

devidâmente instruído, pedir revisáo dos preços ou o cancelamento de seu registro.

E.8,í A comprovaÉo, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do

registro, d6verá ser fdta por meio de doctmentat'o comprobatória da elevaÉo dos preços

inicialmente pacluados. mêdiantê. juntada de planilha de drstos, lista de preços de

fabricantês, notas Íiscais de aquisiÉo, de lransporte, encargos, etc, alusivas à data da

apresentação da proposk e do moÍnento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão ssrá precedida de pesquisa prévie no mercado Íomecedor, banm de dadc,
indices ou tâbdas dciais e/ou outros meios disponlveis para levantamento das condiçôes de

mercado, envofuendo todos os elementos para fins de graduar a iusta remuneração do seMqo

ou fornecimerúo e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

8,10 Preliminarmente, o Órgáo Gerenciador convocará todos os fomecedores no sentido de

êstabelecer negociação üsando e menutenção dos preços originariamente registrados, dando-

a
t0

se prefeÍência ao fomecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demai

classiÍicados, respeitada a ordem de classificaÉo.

\
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8.íí Náo hâvendo êxito nas negociações para deíiniçáo de novo preço ou as licitantes não

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Adminisfação, o Órgão Gerenciador revogará a Ata

de Rêgistro de Preços, liberando os Íomecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação

de penalidade.

E.í2 Definido o preço máximo a seÍ pago p€la Administração, o novo preço deverá ser

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas

ünclhdas.

8.13 Na ocorrência de câncelamento de registro de preço para o ilem, poderá o GestoÍ da Ata

proceder nova licitâÉo para a prestação do serviço, sem que caiba direito de recurso.

8.í4 O Órgáo Gerenciador dêveni decidir sobre a revisão dos preços ou cancêlamênto do preço

registrado no prazo máximo da 30 (trinta) dias, salvo motivo de Íorça maior devidamente

iustifi cado no prooesso.

E.í5 O pedido de roequilíbÍio econômico-linanceiro por parte da licitante não produzirá efeito

susp€nsivo durante o per{odo de análise do pedido, devendo a detentora da Ata de Registro de

Preços manter os prazos para entregã dos produtos ou prestação de serviços, sob pene de

aplicaÉo das penalidades dispostas na Cláusuh Sétima,

' Ct trgu,Srorf im câilceumerro oaArA oE REGrsrRo DE preç«xl

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaücamêntê. por decurso do

prazo de vigência ou quando náo restarem fomecedores registrados e. por iniqativa do Gestor

da Ata quando:

9.í.í. A detentora náo c mprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2, A detentora não retirâr quahueÍ Nota de Empenho no prazo estabelecido e a
Àdministração não aceiter sue justificetiva;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Regisbo de Preços a

critério do município, observada a legislagáo em vigoç

9.í.4. Em quahuer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial da Ata de Registro de

Preçoo, so assim Íor deoidido pelo municíFio, com observância das disposições legais;

9.1.5, Os preçoa regislrados sê apr€s€ntarem supêriorês eos praticados no mercado e a

ll

detentoÍa não acater e revisão dos mêsmos;

L1.6, Por razóes de interesse público devidamente demonstradas e iuslificadas pe

Administragáo. /L
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92. A comunicaçpo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, seÉ

Íeita por conespondência com aüso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo

de adminisüação da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou

lnacessÍvel o endereço dâ detentora, a comunicaÇão será feita por publicagão no Diário OÍicial

do Município, por 01 (uma) vez, considerando-se cancclado o preço e registrado a partir da última

pblicação.

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibililada de

anmprir as exigôncias desta Ata de Registro de Preços, ou, a iuízo do MUNICIPIO, quando

comprovãdâ a ocoÍÍência de qualquer das hipóteses preüstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da

Lei Federal no 8.666/93.

9.3.1. A solícitaçáo da d6tentoÍa para cancelamento dos prêços regisúados deverá ser

íormulada com antecedência de 30 (tÍinta) dias, facuttada à Administração a aplicação das

penalidades preüstas na cláusula séüma, caso não aceitas as razôes do pedido.

cúustirA pgqu - oi nuroRtrÂçÃo nARA AoutstçÂo
í0,í. A aquisição dc itens objoto da presente Ata de Regislro de Preços sêrão eutorizadas, am

cada caso, pelo ordenador de despesa conospondente, sendo obrigatório inÍoÍmer à Cornissão

Permanente de Licitação, os quantltâüvos das equisições.

í0.í.'1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificaçáo ou cancelamento, total ou

parcial serão, igualmente, autoÍizados pela mesma autoridade ou a quem está delegar a

competência para tanto.

tl

CúUSULA DÉCIUAPRIMEIRA- DA ExEcUçÂo DoS SERVIçoS, oRçAMENTo
i-r

PREVTO, CRONOGRATUA OE PRESTAçÃO DOS SERVTçOS, CONCETTOS,

ESPECIFICAçÃO ÉCTrcA, RELATÓRIOS, REDES CREDENCIADAS ENTRE OUTROS

1í.í. DAEXECUçÃo DOS SERVTçOS

I l.í.1. O atendimGrío dos servrços deveÉ ocorrer, por intermédio de rêde de

estabelecimentos ctedenciados, disponibilizada pela empresa CONTRATADA, com o aval

da CONÍRATANTE;

1í.1,2. Os quantitrativos de veículos constantes da frota da Prefeitura Municipal de Vera,

bem como as suas caracterísücas estão discriminados no Anexo do Termo de ReÍerência

sendo acrescidqs ao mesrno os veículos que üerem a ser adquiridos ou colocados

disposiçáo da Prefeitura;

\
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1í.í.3, A empÍesa vendora deverá cÍedeflciar no prazo máÍmo de 20 (ünte) dias apos

a assinatura do contrato, e manteí, sob pêna de rescisão contratual, a rede de

estabelecimentos de oficinas, loias de acessórios, íetíÍicas, autopeças, moto peças,

distribuidoras de peças e auto elêtricas devidemente equipadas para aceitrar as transagÕes

do seu sistema, sendo cadastrado no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos poÍ segmento,

no mínimo nos seguintes municípios: Vera, Soniso, Sinop, Lucas do Rio Verde, Várzea

Grande, Cuiabá, Rondonópolis, e pqBteriormente nos demais municÍpios em todo tenitório

nacional que a CONTRATADA disponibilizar ou quando solicitado pela CONTRATANTE.

í í.{.4. Os serviços contratrdos compreendem também:

r Aplicatirao póprio da CONTRATADA totalmente elaborado em ambiente WEB,

compatívêl com o sistema operacional de inÍormática uülizado na CONTRATANTE,

que permita capturâr infoÍmações da frota em rede credenciada própria através de

sistema WEB, pÍoporcionando cofltrolê total sobre as operações d6 manutênÉo ê

assistência 24h, identificando os veículos, mndutoÍes e seus prestadores de

seNiços, gerando histórím detalhado e obeívando prazo pera atendimento.

r A empresa vencedora será responsável, às suas êxpensas, pelos cllstos dê

realizaÉo de todo o trêinamento dos responsáveis pela bese de gerenciamento, no

que se refere à utilizaÉo dos sbtemas de controle e planejamento, pelos usuários

e pêlos íoÍnecedores dos seruiços abrangidos nesta especiÍicaçãoi que deverá ser

realizado obÍigatoíiamente seÍneíralmente ou quando a CONTRATANTE solicitar;

r A empresa vencedora deverá proüdenciar, sempre que solicitado pela

CONTRATANTE, o descÍedenciamento de alguns estabelecimentos qu6 nâo esteja

sendo consldetdo satisfatório, ou, ainda, caso o preço praücado pelas êmpresas

coírstants da rade credenciada não eíêja d6ntro dos limites máximos

estabel6cidos n6§t6 termo:

o Responder, em Íelação aos seus empregados, por todas as despesas

dec,oÍÍentes da exeoJção dos s€Mços constantes no TeÍmo de ReÍerônoia.

. Responsâbikar-se pela segurança dos veículos da CONTRATAI,,ITE que

estejam eÍn su8 Íesponsabilidade, quando da execução do serviço.

r Responder pelos danos causados ditêtamente aos veÍculos componentes da

fÍota dâ CONTRATANTE, que estqam sobre sua guardâ, quando da execuçáo do

§eÍviço.

. Garenth o fomecimentro exclusivo de peças 6 cornponsntos originais ou

a
tl

t
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autorizadas pelo fa&icânte.

11.1.5. Quando solicitado pda CONTRATANTE a CONTRATADA deverá executar check-

list preventivo, sem ônus para a CONTRATANTE, informando o estado e condiçóes

detalhadas dos veículos, inclusive com orçamento pré-Íormado sempre que detectado

necessidade de coneção após a üstoria.

íí.í.6. A empresa vencedora deverá indicar telefones para contato fora dos horários

normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para um atendimento

gratuito 24 (vintê ê quatro) horas.

11.2. oRçAtENrO PRB/IO

11.2.í. A cada serviço/Íornecimento, a CONTRATANTE solicitará à rede credenciada da

CONTRATADA, orçamento préúo üa web que deveÉ ser preparado de Íorma dêtahada,

abrangendo a marca, modêlo/ano, no da placa do veículo, que deverá ser realizado o

seíviço, ou as pêç€rs golicitadas; utilizando o LAUDO lNlClAL, que constará a rêla9áo e

quantidade de peças ey'ou acessórios e os serviços a seaem executados, bem como

relatório com todo o histórico de serviços realizados no veículo em quesüio.

Í 1.2.2. A CONTRATANTE poderá recusaÍ o orçamento, pedir revisão. comprometendo-se

a CONTRATADA a executar e fomecer o que for aprovado.

í1.2.3. Deverá ser indicado, obngatoriamente, no orçamento prévio, o pÍazo parc

execuçáo dos seÍviços orçados q da enhega das pegas solicitadas.

ír.3. cRoNocRAilÂ DE PRESTAçÂO DOS SERVTçOS

í 1.3.í. Os serviços dev6Éo s€mpre obêdeoer aos soguintes pas$s:

al Laudo inkial, emitido pêla oíicina pópria do município ou sstab€l€cimento

cÍêdênciado pêh Íêde;

b) Orçarnento previo- conÍorme descrÍto no item 11.2.1;

c) Obter no mÍnimo 03 (fês) cotaçÕes;

d) Todos os serviços e peças do orçamento que será apÍovado deverá ter o menor

pÍ8ço;

êl Aprovaçáo para êxecuÉo dos serviços descritos no laudô inicial e orçamento

préüo;

0 Vistoria dos serviçm pela CONTRATADA;

g) l-audo final, omitido pêla S6cr6taria solicitentG coín e Íelaçáo ds todas es p€çâs

a
t{

\

a
'r0 ilqrE hç *ww latÃ.ê{ncmrf, rüt

I : ;,,, ,xír'r! J: .r J, .. ,t r:,,: ..,, , :, lr t)

'*'- rr 5.rüDs tlurroír 4n Cc'(D:- S^,1ÍÀ ú*l,tt$ r/tI . (tI, Atf a.rxto
foo€ç ,661 ,562.tl15 llSl llot lt09 füi 1562-11tt it{pl .r.1469.r8J (mt ri



p.Mst t
Fls

PREFEITURA íIIUI'ICIPAL DE SANTA CARMETI
ESTADO OE TÂTO GROESO

substihlÍdas e relação dos serviÇos realizedos.

r5

outros-

)

í{./í. CONCEITOS

1í.4.í. Manutencão Prevenüva: Tem como objetivo principal. mediante uma introdução

sistemátic€ regular de revisões e sewiços, garantir as mêlhores condiÇôes de desempenho

do veíarlo, no que sê reíere ao seu íuncionamento, rendimento e sôgurança, assim como

píevenir a ocorÍência de defeitos quo possam redundar em danos nos componêntes ou

mesmo à paralisaçáo do veículo.

í í.i1.2. Manutencão CorÍeüvâ: Manutenção que consist€ em substituir peças ou

compononles que se desgastaram ou Íalharam e que levaram a máquina ou o equipamento

a uma parada. por Íaltrã ou pane gm um ou mais oompononles. É o conjunto de seÍviços

executados e pêças substituÍdas ou remanufaturadas/recondicionadas/retificadas nos

equipamentos com falha.

1í.4.3. Da Prestacáo de SeMcos: Os serviços deverão ser realizados através de

proÍissionais qua[íicados em condiçõos e instahçôes lécricas adequadas, objeüvando a

realizaçáo dos servigos com êficiência deseiada e com garanüas cmcedidas pelos

estrabelecimentos dedenciados em mnsonância com o Código dê Deíesa do Consumidor.

11.4.4. Do Prazo de Garanüa: O prazo de garantia para os seÍviços, peças e acessórios

aplicados, será de no mÍnimo 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, o

que venceÍ primeiro, contados a partir da data da retirada do veículo deúdamente

cqnsertado e aprorrado p€la SecÍetaria Municipal de Adminisfagão.

11.4.5. Do Prazo de Garantia do Motor: O prazo de garantia para os serviços, peças de

retÍfica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros

rodados, o que venoêr primeio, contadc do rêcêbimento do veículo deüdamente

consertado e apÍorrado pela Sêcretaria Municipal de Administração.

I l.il.6. Remandafura: é um proceso industrial que consistê nas etapas de dssmontageín

do prduto usado, na limpezâ de suâs pêÇas, na reparaçâo ou substituição de peças

daniÍicadas, teíes de qualidade do produto, updating (no caso de produtos

eletÍoeletrônico) e rêmontagem do produto que deverá apresontar perÍêitas condi@es.

1L1.7. Veículo lÍansfoÍmado: todo veículo que tenha sua caracterÍstica original

transformada para uma finalidade especial como: ambulância, consultório móvel, onibus e
rI
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impíesso;

íí.5.12. Data bas6 dos históricoo de orçsmentos;

11,5.'13. Planllhas de custos por modelo/departamento;

'11.5.'14. Histórico de manutenção por veículo, onde deve constar todos os dados,

manutênçáo, tempo de rêparo, etc;

1í,5.í5. Registro de gârantia de peças/serviços:

íí.5.í6. FêrÍamente on-line para avaliação e autorizãÉo de serviços;

11.5.í7. Relatório dê custos por dêpsÍtemênto / c6nfo de custos;

;
t6

I
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í1.5. ESPECIFTCAçÂOTÉCNICA

í í.5.í. Registro iríormatizado dos dados de manutenção disponÍveis para consulta WEB

em tempo real.

lí.5.2. Sistema de gerenciamento integrado, oíerecendo relatórios gerenciais de controle

das despesas de manutenÉo da frota.

íí,5,3. Sistema tecnológico integrado para viabilizar a autorízaçáo do pagamento dos

serviços de manutenção da frota de veículos.junto às oficinas cÍedenciadas.

íí.5.4. Sstema tecnobgico parà processamento das inÍormaçóes üa WEB 6m tempo

real pela CONTRATANTE e Redê credenciada;

1í.5,5. A CONTRATÀDA dêverá disponibilizar acesso para o Gestü e níveis de acesso

para demais operadoíBs no sistêma, o qual posEibilitará também a aprovação, emissão e

consuha de relatórios.

í í,5.6. lnformatizaçáo dos dados da vida mecânica, quilometragem, custcs, idêntificaçáo

do veículo da respectiva unidade organizadonal, datas e horários, tipo de peças,

componentes e seíviços, a serem alimentados por meio eletrônico em bâsegerenclal de

dados dispon Íveis, atualizados diaÍiamsnte.

í1,5.7. A CONTRATANTE deverá adquirir somente peçâs, originais ou similares, novas

ou remanufaturadas diretamehte de distnbuidores credenciados, reduzindo cüstos com

aquisição de peças;

í1.5.E. Processo de consolidaçáo de dados e emissão de relatórios pela intemet, 24

(ünte e quatro) horas por dia.

í í.5.9. Rêde dê oflchas mecânlcas e distribuidoras de peçBs credenciadas e equipadas

para aceitar transaçõês do sistemâ tecrológico da CONTRATADA;

í1.5.í0. lnteífacê digital (oficinas x cliente);

íí.5.íí. Orçamento eletrônico de no mínimo 3 (três) propostas possibilitando o arquivo

"A ZZ' tloae hge: *t,w *na<aarrnmrgoràr
5.ÍÉl: rdtúúuô(.o{arvla(ailtaíÍrrrí-gov üúJ* 
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í1.5.18. Campos para inclusão das marcas de peças originais, reÍnanuÍaturades ou

genuÍnas de í'linha por veículo da Írota municipal e do número de referência original das

peças;

íí.s.t0. A CONTRATADA deverá cadastrar no mÍnimo 05 (cinco) estabelecimentos por

segmsnto conforme doscrito no Termo.

íí.6. RELATÓruOS

'll.E.t. Os Rebtórioe disponibilizados pela CONTRATADA deverão @nter, no mÍnimo, as

seguintes inÍorma@s aarmuladas a paÍtir da contrâtaçáo dos seNiços:

í 1.6.2. Histórico de manutenção dê veículo - valor das peças, valor da mão-dê-obra, valoÍ

total do seMço, plecâ, estab€lecimento, garantias de peças e mão de dra, quanüdade de

peças e total de hora máo-de-obra.

al Ordem de serviço cadastrada;

b) Coínpârâüvo do valor nt{lociado com todos os orçamêntos;

c) lnteíace digital - OFICINA XCLIEI.ITE;

d) Orçamento Bbtrônico;

ê) Regisüo dê garantia de pêças/serviços;

Í) Histórico dos oçãmentos;

g) Histórico da manutenção dos veÍculos;

h) Relatório de qrstos por modelo/dopertiemento;

i)Relatório de custos poÍ deparüamento/ cêntro de crrstos;

Jlcomparaçáo de todos os orçamsntos para análise de históÍico;

k) Relató.io contendo grupo de peçasJpeça, mãode-obra/hora por grupo, horas de

execução, custo poÍ p€çâ, tabela de referência de tempo; número de reÍerência

original de pêça;

llOotagão on-fne - Transparência nos dados e informagões, Velocidede na

opêraçáo, automatização do processo;

m) Cadastso do rrEÍr lo;

n) Composiçáo da frota e idade média;

o) Limites de valores por veículo;

p) Cadastro de usuários por veÍculos;

q) Relatório de inconsistências;

r) Relação de estebelêcimentos de manutenção cÍedenciados;

l7
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s) Relatório de operação de manutênÉo;

t) Uülização de peças e seMços por estabelecimenlos;

u) Tempo de imobilizaÉo por veíq:lo;

v) Custos por grupo de manutênção -veÍculosi
w) Custo e quanüdade por üpo de manutenÉo -veículo:

x) Custo e quanüdade por üpo de manutençáo -equipamentoi
y) Veículos x manulenção prevenúvai

z) Pesauisa no §stema - garanüa de peças e serviços;

aa) Pesquisa no sistema - preço de peças e seíviços;

bb) Custo por km ou hdicadores -veículo;
l'1.6.3, Todos os rêlatórioe devem ser gerados a partir de um período pré-êstabelecido pelo

gestor dâ írote, permiündo comparativos de desempeoho e outras análises de gestiio;

1í,6i{. A CONTRATADA ao utjlizar cartões magnéticos, esta deverá Íomecer os mesmos para

todos os veícxJlos, sem ônus adicional para a contratante.

1í.6.5. Manutenção dâ ÍÍotá adogestão, utilizando um site operacional de navegaçáo, que

propicia acompanhamonto de todas as operações em andamênto, avaliaÇão dos oíçamentos,

bem como nova solicitaçào dos mesmos. O sistema deverá também, interagir com os usuários,

gestores da frota e prestado?es de serviços, respeitando os níveis de acesso que forem

determinados pela CONTRATANTE.

'11.6.6. Todo prooesso tem como obietivo a abertura de solicíução de manutenÉo e

direcionamento de oficina, alóm de um serviço de monitoramento da manutençáo executado por

equipes espedalizadas, onde as manutenções coÍn valores estabelecidos pela CONTRATANTE

terão seus orçamentos wÍficados e avaliados antes da liberação dos servigos.

a
It

dê suâ responsabilidade;

í1.7. RET'ESCREDETICIADAS

í í.7.'t. A CONTRATANTE optaÍá pÍeferencialmente pela rede de eslabelecimentos

especializados em senriços técnicos de manutenção de veÍotlos quê disponham dos

seguintes requlsito6 mínimos:

1l.7.2,ContêÍ em suas inslalaçôes os aparelhos e êquipamêntos nec€ssários para â

realização do o§eto;

11.7.3. Possuir micÍocomputadoÍ, impressora e conexão à inlemet;

í í.7.4, D'spor dê ferÍameflta atualizáda para atendimênto da froüa da respectiva categoria
,
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í1.?,5.4 oÍicina deverá ser credenciada pela CONTRATADA em 20 (únte) dias conidos a

partir da solicitação da CONTRATANTE;

í 1.7.6, Dispor de área física adequada à prestaçáo dos servrços de manutenção;

1í.7.7. Dispor de equipe técnica preÍerencialmente uniÍormizada;

1í.7.8. Executar os seniços de manúenÉo prevenüva e conetiva de acordo com sua

especialklade, com Íomecimento de peças e componentes e demais materiais destinados

à manutenção da Írota de veÍculos da CONTRATANTE, nas suas instalações,

independentemente ou não da marca do veículo;

1í.7.9. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualmcado, mediante o emprego de

técnica e feremental adequadoG.

í í.7.í0. Devolverqs velculos para a CONTRATANTE em pêríêitas condições dê

funcionamento.

íí.7.1í. Execlrtar íielmente dentro das melhores normas técni€s os serviços quê lhe

forem confiados, de acordo com as especm€ções de fábrica e rigorosa obseruância aos

demais detalhes emãnados e/ou aprovados pela CONTRATANTE.

a
t9

n

cLÁusuLA, oÉclilA SEGUNDA- DA FTSCAL|ZAçÃO

12.1. A íiscalizaÉo e o acompanhamênto da ata de rêgistro de preços, contrato e ordens de

conrpra caberão ao Íiscal da ata/conkato designado auavés de portaria.

12.1.í. De acoído com indioaÉo do 9e!!E!93qEE!!g Íicam nomeados os senhores

servidores SÉ. leda Delsc Fcyfi Bettoni como Íiscal e Sr. Maicon Odair da Silva como

suplente para acompanhamento desta Ata.

12.1.2. De acordo com indicação da @
Planeiamerúo e Flnancas, Íicam nomeados os senhores servidores Sr. GílmaÍ Francisco

Tolottl como fiscal e Sr. Elton Sehmh Fath como suflente e para acompanhamento desta

Ata.

í2.Í.3. De acordo oom indicaçáo da Secretarla Municipal de Educacão e Cultura, Íicam

nomeados os senhores servidores Sr. Marlnaldo Batista da Silva como Íscal e Sr', Dirce

lnês l{iederle llenin como suplente a para acompanhamento dêsta Ata.

12.1.d De acordo com indicação da SecÍêtada ÍUunlclpal do Asslstência Soclal, Íicam

nomeados os senhores servidores SÉ, Marta Maria Weber como Íiscal e Sr, Pedro

Nelson Hans como suplente e para acompanhamento desta Ata.

12.'1,5. De acordo com indicação da SêcrotaÍla lrunlclpal dê Saúde, Íicam nomeados os

{i
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CLÁUSULâ DÉCIIÚAÍERCEIRA - OAS COMUNICAçÔES

13,'1. As comunicáÉes entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e contÍole da

pÍesente Ata, seíão feitas sempre por escrito.

clt&$rlA'ilÉolm o[rARÍÂ - oAs DlsPosrçôEs FtNAts

14.l.lntegÍam este Ata, o edital do PREGAO PRESENCIAL nc 1012021 - SRP í0/2021 e a

proposra da empresa voLÚs TEcNoLoGIA E GESTÃO DE AENEFICIOS LTDA classificáda

€m 1o lugar no cêrtame supranumerado.

142. Os €sos omissos seráo resolüdos de acordo corn a Lei Federal no 8.666/93, o DecÍeto

Municipal n" 039/2009, no que não colidir oom a primeira e as demais normas aplicáveis.

Subsidiariamente, aplbar-se-âo os principios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.'1. As partes elegem o foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, como único

competente para dirimir quabquer açôes oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outÍo,

por mars priülegiado que seja.

I
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senhores sêÍvidorês Sr. Paulo Vanderlei Walker como ftscal e Sr. Adêmlr Ahrês de

Cawalho corno supl€nte e para acompanhamento desta Ata.

12.1.6. De a@rdo com indicação da

Ambiente. lndúctria e Comércio, Íicam nomaados as senhoras servidoras SÉ. Nelci

Auattl Gêmolla como flscal e SÊ. Lldlr lnês Baron Saran como suplente e para

a@ínpanhamênto desta Ata.

í2.1.7. De acordo com Indicagão da Secrctaria Municioal de Obras c Scrvicos Públicos,

Íicam nomeâdos os senhores serüdores SÉ. Flavia llacedo Lopes como fiscal e Sr, Jose

Carlos À de Araujo como suplente e para acompanhamento desta Ata.

l
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE SANTA CÂRMEM
ESTÂDO DE MÂTO GROSSO

Santa Carmem-MT, 13 de abril de 2021.

R GO AUDREY FRANTZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
' Municipio

F

ADRIANO B

Testemunhas:

DARIO DA COSTA BARBOSA Assinado de forma dieital por DÂRlo DA

rUNroR:2364e100r34 5:::llâii3.:tjY),i31i11ÉilT'"
VOLÚS TECNOLOGIAE GESTÃO DE BENEFICIOS LTDA

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

P.M.s.^l
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OBJETOT CONTRATAÇÁO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÔES
MAGNÉTICoS VIA WEB OU SISTEMA INFORMANZADO VIA WEB, PARA O
GERENCIAMENTo DE MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA" BEM
coMo o FoRNECIMENTo DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
MANUTENçÃo DosvEÍcuLos E MÁaurNAS DAS SEoRETARTAS

MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO.

EHPRESA REGTSTRADA:VOLÚS TECNOLOGIA E GESTÃO DE

BENEFICIOS LTDA

GONTRATANIE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEMI ::::- .1.
vALoR TorA! REG!§.[T139 ET,l]A: 

.nS 
2.í41,500,00 (dois milhôes, carúo

e quarenta e um mll e quinhentos Íeais)

vte ÊNctl: de Mll4t?o27 à í3/0ru2022 íí2 meses),_
Procu nder. J.gr!Clçot:ADFlAl.lQ BUI-HQ..ES_. D9§.SANTOS

lNFORfiÀçôESi Refeientiá à:reiaçào dos itens ,r€gistradoí êm Atà'pbdêiá,ser
,, . :ir'1..'.,: j- - j-:.;'',': -." _."'.:i 

.1,.: i: :_: .:"t. . l i,
adquínda .ry . §!Ue- dâ .SecretElna Múniôipal .Çe'Sàrita CaÍmerh pu afavés do

i:;,:j:,'.,.:...',.1i,.i,j,.,,:,.,,1:',,,-.rj
portal www.porhldecomoraspublicasrom, br

EXTRATO DAATA DE REGISTRO M 09202í

PREGÃO PRESET{CIAL N. í01202í . SRP 1{oÍ0r21}Ílí

Procosso Adminislratlvo Llclffió Ílo no 23ti20n1

l, '. ,i.'.i .;,



^Õ.Íml Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato Grosso
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CoÍ{TRATO ilo 01U2019

coÍrrRATo oe lorsÃo A ATA DE REGrsrRo DE pREços
No o88/20r8 - pneeÃo pREsEÍrcrAL 056/2018 -
REGISTRO DE PREçO9 QUE EilTRE Sr CELEBRAM O
ÍíUilIGPIO DE C!áUDUI E A E}IPR,ESA BRASILCAR.D
ADMINTSTRADom oe clrtões ttol"

O uUffCÍptO Oe CúUOU, inscÍito no CNPJ sob no 01.310.499/0001-04, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAIIIIR KURTE , brasileiro, agente político, portador da Cédula de
Identidade no 1815705 SSP/i"íT e inscrito no CPF no 403.786.169-00, Sr. ALTAÍi|IR KURTEN,
Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia- MT, doravante denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BRASILCÁRD ADIIIrISTRADORA DE CÂRTõES
LTDA, pessoa jurídica de direito prÍvado, inscrita no CNPI sob o no 03.817.70210001-50, situada na
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, n.o 839, Cenbo, na cidade de Rio Verde/GO, CEP: 75.901-260,
denominada COrTRATADÀ representada neste ato pelo SP. DARIO DA COSTA BARBOSA
,UNIO& brasileiro, empresário, portador do RG no 750.371 SSP/GO e do CPF no 236.491.001-34,
residente na cidade de Rio Verde/GO, chamado simplesmente de COÍITRATADA, resolvem celebrar o
presente contrato nos temos do processo de adesão no 00U2019 da Ata de Registro de Preços no
088i2018, oriundo do Pregão Presencial no 056/2018 - Registro de Preços, realizado pêla Prefeitura
Municipal de Poconé/MT, mediante as cláusulas e condiÉes a seguir estabelecidas:

L - CúUSUIÁ PRII.IEIRA- DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de serviço de implantação e operação de
gerenciamento dô ftob de veí:ulos, por meio de sistema informaüzado, com utilização de tecnologia
de cartão eletrônico, para manutenÉo preventiva e conetiva, induindo o fornecimento de peças,

lubrificantes e bonacharia, da referída ata e do referido Proesso Ucitatório, conforme condiÉês
descritas no quadro abaixo:

cúusurA SEGUNDA- DA LrcrrAçÃo
2.1 Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata de Regisüo dê Preços no 088/2018

do Município de Poconé/MT e/ou órgãos participantes, visando alcançr a quantidade de
serviços pretendida, poderá contratar con@mitantemente com um ou mais fornecedores que
tenham seus preços regisüados, respeitando-se a capacidade de fomecimento das
detentoras, e obedecida ordem de classiflcação das propostas dos preços regishados.

2.2 Este Contrato oriundo da Adesão da Ata de Registro de Preços no 088/2018, não obriga o
MUNICÍPIO a firmar as aquisições nas quantidades estimadas podendo oconer licitaçôes

ITEM QTDE DESCRIçÃO VALOR
ESTII'IADO

TÂXA DE
ADIIIilISTRAçÃO

VALOR
TOTAL

01 1 GERENCIAHEiTTO DA
FROTA DE VEÍCULOS
Colrl FORNECIiIEÍ|TO
DE PFçAS, PNEUS,
ACESSORIOS E

COÍITRATAçÃO DE
SERVrçOS DE
oFICIt{Â,
BORRACHARIA E
MECÂÍ{ICÁ E]II GERAL.

R$
1.410.0OO,OO

Oolo R$
1.41O.0O0,O0
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específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fomecimento, em igualdade de mndições.

cúUsulá TERCEIRÂ - Do suPoRTE LEGAI
3.1. Este contrato se fundamenta nas dísposíSes mnsubstanciadas pela Lei no 10.520/2002, Decreto
Municipal oo 43120L5, bem como nas Leis Complementares 123/2006 e 128/2008 Lei Geral das Micro
e Pequenas Empresas/Empreendedores Indiüduais e Lei 8.666/93, com suas alterações resultantes da
Lei no 8,883/94, e pelas convenções estab€lecidas nesse instrumento,

cúusutA QUARTA - DA vrGÊNcrA E Dos pRÀzos DE FoRnEcrMErrro
4,1. A contratada fica obrigada a execlrbr os serviços, objeto da presente licitação, na forma,
especificação e condição conüatada, iniciando apos a assinatura do confrto e rêcebimento da Nota
de Empenho.
4.1.1. Os serviços serão prestados de acordo com os termos estab€leddos no Termo de Referência,
do Pregão Presencial no 056/2018 - Registro de Preços, realizado pela Prefeitura Municipal de
Poconé/MT.
4.2. A vigência do contrato oriundo da presente licitação terá validade de 12 (doze) mêsês, contados
da data de sua assinatura,
4.2,1. o contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem pronogado por iguais e su@ssivos
períodos até o limite de 60 (sessênta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condi@s mais vantajosas para a Administração,
conforme Fàarlta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.o 8.666/93.

cúUsUtA QUIilTA- Do PREço, DAs cot{DIçõEs DE PAGAMEII.To E REAJUSTAilEilTo
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 1.410.000,00 (Um milhão e quabo@ntos e dez mil
reais).
5.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmentê, até 30 (kinta) dias apos a emissão da nota fiscal,
conforme prestaéo dos sewiços.
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos
serviços conüatados (tributos, encargos sociais, fabalhistas, etc.).
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste conbato, salvo nas hipóteses previstas
no Art. 65 e seguintes da Lêi Fêderâl 8.666/93.
5.4.1. o índice a ser uülizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.
5,4,2. Deverá ser disponibilizado no mínimo 01 (uma) oficína credenciada no Município de Cláudia/MT
pela contratada, ou do grupo_ de empresas a que pertence, para prestaÉo de seMços direto no
VEíCUIO POR Í{EIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADOS.
5.4,2.1 Poderá também o proponente apresentar outras oficinas credenciadas em outros municípios
além dos constantes no Município de Oáudia/MT.
5.5 O licitante vencedor deverá apresentar na data de assinatura do Conüato, a relação completa de
seus credenciados, contendo CNPJ, denominação social, endereço completo, telefone e nome do
contato, para eventual diligência.

cúusurÂ strTA - Do cRÉDrro pELo euAr coRREú A DEspEsA
6.1. Todas as despesas deconentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Adesão a Ata de
Rêgistro de Preços no 088/2018 do Município de Poconé/MT, conerão por conta de recursos
consignados no Orçamento par.t o ano de 2019, alocados nas seguintes dobçõ€s orçamentárias:

PRESTAçÃO DE SERV!çOS
(s2) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00.00.00

J urídica/Administração
(130) 05.00r.r2.365.0012.2058/3390.39.00.00.00

Jurídica/Educação e Cultura
( 13s) 05.002. 12.361.00 12.20t4 I 3390.39.00.00.00

Jurídica/Educação e Cufn ra(fransporte Escolar).

€utros

€utros

{ubos

Serviços

Serviços

Serviços

Terceiros

Terceiros

Terceiros

Pessoa

Pessoa

Pessoa



PREFEITURA MUNtCtPAL DE CLAUDhs.rr
Av. Gaspar DutÍa, s/no - CEP: 78í0-000 - Fone (66) 3546-3í00

G1áudia/MT

ESTADO DE MATO GROSSO

t§ ,tt
RUB

(183) 06.001.10.122.0025.2M013390.39.00.00.00 {ubos Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Saúde
e Saneamento

(229) 06.002.10.302.0032.204213390.39.00.00.00 {utros SeMços Terceiros - Pessoa JuniCica/Saúde
e Saneamento(Ambulância).
(326) 08.001.15.452.0007.202813390.39.00.00.00 €utros Serviços Terceiros - Pessoa
lurídica/Obras, Trânsportes e Serviços Públicos.

(339) 08.002.26.782.0009.1035/3390.39.00.00.00 €utros SeMços Terceiros - Pasoa Juídica/Obras,
Transportes e Serviços Públicos (Fethab).

(275) 07.002.08.244.0026.2034/3390.39.00.00.00 -Outros SeMços Terceiros - Pessoa
.l u rídica/Assistência Social.

(284) 07.002.08.244.0026.203713390.39.00.00.00 -Oubos Serviços Terceiros - Pessoa
J u ríd icalAssistência Social (Creas/Crâs).

(303) 07.003.08.243.0026.2035/3390.39.00.00.00 -Outos Serviços Terceiros - Pessoa
J u ríd icalAssistência Social(Conselho Tutelar).

(392) r 1.001.27.812.0014.2026/3390.39.00.00.00 €utros Serviços Terceiros - Pessoa
J u ríd ica/Esporte e Lazer.

(352) 09.00r.20.606.0027.203013390.39.00.00.00 {utsos Serviços Terceiros - Pessoa
Jurídica/Desenvolvimento Econômico e Rural.

(373) 10.001.18.122.0020.20343390.39.00.00.00 €ufos SeMços Terceiros - Pessoa lurídica/Meio
Ambiente.

(78)04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00.00.00 -Outros Sêrviços Terceiros - Pessoa
Jurídica/Plãnejamento e Fazenda.

(23)02.001.04.122.0002.2002/3390.39.00.00.00 €utros SeMços Terceiros - Pessoa
Jurídica/Gabinete Do Prefeito.

cúusulâ sÉTr.rA - DAs oBRrcAçõEs E REspoÍ{sABrLrDADEs DÂs pARTEs
7.1. Do Munícípio:
7.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o
objeto a judicado dêntro das especificade;
7.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
7.1.3. Designar um servidor para ammpanhar a execução e fiscalização do objeto deste instrumento;
7.1.4. Notificar, por escrÍto, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento, fixando prazo para sua coneção.
7.1.5. Fiscalizar livremente os seMços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabílidade
quanto á execução dos mesmos
7.1.6. Acompanhar o fornecimênto, podendo inteMr durante a sua execuÉo, para fins de ajust€ ou
suspensão da entrega; inclusÍve rejeibndo, no todo ou em parte, os serviços executados fora das
especifi cações deste EdÍrral.

7.1.7. As obrigaÉes descritas no Termo de Referência tambem deverão ser cumpridas.
7.1.8. Compete ao condutor do veículo, a serviço do Município, oonferir os dados a serem lançdos no
sistema eletÍônico, no momento em que utilizar os seMços.
7.1.9. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaÉo de sanÉes adminisuativas.

7.2. Da Contratada:
7.2.1Acatar as decisões e observa@s feitas p€la Unidade gerenciadora do Municípío;
7.2.2 Exeo.nÀr os serviços do objeto deste cêrtame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e
seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
7.2.3 Não realizar subconfataÉo tobl ou parcial dos serviços, sem anuência do Município. No caso
de subconfataÉo autorizada pelo Confabnte, a Contratada continuará a responder diretâ e
exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.
7.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou à terceiros, deconentes
de culpa ou dolo, relativos à execução da contmtada ou em conexão om ele, não exduindo ou
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da
Contratântê-
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7.2.5 Responsabilizar-se por todas as providencias e obriga6es, em caso de acidentes de trabalho
com seus empregados, em virfude da exeoição da presente contratação ou em onexão com ele,
ainda que ocorÍidos em dependências do Munichio.
7.2,6 Acfrit nas mesmas condi@ contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da
Administração, referentes à execução do serviço, nos Termos da Lei vigente.
7.2.7 sÉ]rá de inteira responsabilidade da empresa contratada quaisquer danos que vênham a oconer
ao Município ou a terceiros, deconentes da pópía execução dos seMços.
7,2.8 A empresa contrâtada deverá manter as mesmas condiÉes de habilitaÉo e qualificação durante
toda a exeorção dos serviços;
7.2.9 Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administati\Es;
7.2.10. A Contratada devení fornecer os produtos objetos deste procedimento llcitatório de forma
fracionada, sempre que solicitado pelo município, por meio de cartão magnético ou microprocessado,
contemplando os itens e as quantidades estabelecidas, além de atender as seguintes exigências:
7.2.11. Os cartões deverão ser entregues na Seoetaria Municipal de Planejamento e Fazenda e
Administração, Endereço: Avenida Gaspar Dutra, sno, Cênbo, Cláudia/MT;
7.2.L2 Os cartões não poderão ser cobrados em separado, pois os seus custos estarão indusos no
valor do serviço de gerenciamento da frota. A quanüdade podeÉ aumentar ou diminuir em razão do
aumento ou diminuiÉo da frota, sem qualquer ônus adicional para a Contratante;
7.2.13. Os cartões deverão ser entregues em até 05 (cinco) días uteis apos a entrega da autorização
de fornecimento, o qual poderiá ser prorrogado mediante justificaüva da Conbatada e anuência da
Administrdção Pública Municipal;
7.2.L4. Os crálitos dos cartões de cada veíorlo serão definidos de acordo com a conveniência da
Administração Pública Municipal;
7.2.15. O sistema integrado de gestiío de consumo de seMço, devená ser disponibilizado á Contratada
via web, com cadasbo e sênha de âcesso exdusivos da Contratada e deverá fomecer, no mínimo, as
seguintes informações acerca da manutenção ou aquisição de produtos, online:
- Local, data e horário;
- Placa e modelo do veículo;
- Quilometrâgem atual;
- Nome da Oficina;
- Tipo do pÍoduto/serviço e quantidade fornecidos;
- Valor unitário do prodúo/serviço e valor total atualizado;
- Nome do condutor do veÍanlo.

cúusuIá orÍAvA - DAs PETAUDADES GABÍVEIS E DOS VALORES DAS HULTAS
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou esoita;
b) Multas;
c) Declara6o de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de lic'rbr e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.o 8.666/93, de
2U06193 e alterações posteriores.
8.2 A adveÍtência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras san$es cabíveis,
quando houver descumprimento de condiÉes contratuais ou @ndiÉes técnicas estabelecidas.
8.3 As multas e as demais penalidades previstas §o as seguintes:
a) 0,1olo (um decimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos
produtos;
b) 0,5olo (cinco decimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do
contrato;
c) 2o/o (dois por cento) do valor @ntratual, na hipotese de rescisão do contrato nos casos preústos
em Lei, por c1ilpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da
obrigaÉo de ressarcir das perdas e danos que der côusa;
d) suspensão temporária de participar em licita@ e impedimentos de contratar com a PrefeÍtura
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a dois anos;

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUNICTPAL DE CLAUD
Av. Gaspar Dutra, s/no - CEP: 78540{00. Fone (66) 3546€100

Cláudia/MT
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal,
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniSo ou até que seja
promovida a reabilitação do infrator, perdnte a pópria autoridade que aplimu a penalidade;

Q perda da garanüa contratual, quando fur o caso.
8.4 De qualquer sanção imposta, a CoNTRATADA podená, no prazo máximo de cinco dias, contados
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

cúusulá ilorA- Dos crs{rs DE REscrsÃo
9,1 O pr6ente contrato poderá ser rescindido pela CoNTRATANTE, sem ônus, mediante noüflcação
extmjudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer

das clausulas do presente contrato pela CONTRÂTADA, sendo reconhecido o direito de rescisão
administrâtiva nos termos do art77 da lei 8.666/93.

cúUsULA DÉCIÍ.IA - DA FISCALIZAçÃO DO FORÍIECIIIEilTO E DO RECEBII.IENTO DOS
TTENS
10.1 A fiscalização da execução do contrato será o<ercida por sêrvidor credenciado,
independentemente de qualquer outra supervisão, ass€ssoramento e/ou acompanhamento do objeto
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o sêu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata
este item não exdui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.
10.2. O objeto da licitação será recebido:
10.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificãções
constantes no TERMO DE REFERENCLA deste Edital e da proposta da Conüatada.
10.3. Definitivamente: na forma do inciso I, alÍnea "b", do art. 73 da Lêi no 8.666/93, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo ciroJnstanciado. assinado pelas
partes, após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais.

cúusurA DÉcrt A PRTMETRA - DA rEcrstÂçÃo AprrcÁvEl Ao coilTRATo E Aos cAsos
oMtssos
U.l Aplica-se a Lei no 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos
seus casos omissos,

cúusulA DÉcrilA sEcuilDA-vrr{culAçÃo Ao EDTTAL
12.1 Farão parte do presentê contrâto, além de suas expressas cláusulas, independentemente de
Íanscrição no @rpo do presente, as ínsbuções ontidas no Edital de Pregão Presencial no 056/2018
promovido pela Prêfeítura Municipal de Poconé - MT e Ata de Registro de Preços no 088/2018, da
mesma Prefeitura, bem como os documentos a eles referentes, além da proposta apresentada pela

CONTRATADA, no certame licitatório.

cúusurA DÉcrHA TERcETRA - DAs DrsposrçõEs GERAIS
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebímento dos pagamentos relativos
ao equipamento fomecimento fornecidos e aceitos.
13.2 As alteraçõ€s contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima
referida.

cúusulA DÉcrira euaRTA- Do FoRo
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/Í'íT, com recusa expressa de qualquer
outro por maís privilegiado que seja.

E por estarem justos e conbatados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas
vias de igual valor e teor e para todos o§ efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e
civilmente capazes.

Av. Gaspar Dutra, §/no - CEP: 78540{100 - Fone (66) 3546-3í00
Gláudia/MT
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Av. Gaspar Dutra, s/no - CEP: 78$0.{100 - Fone (66) 3546-3100
Cláudia/ilT

Cláudia/MT, 07 de Março de 2019.

PREFEITURA IIU]IICIPAL DE CúUDIÁ
COÍ{TRATANTE

ALTAI,IIR XÜRTE]I
Prúeab l{unlcipal

BRASILCÂRD ADIIIÍ{Í;TRADORA DE CARTõES LTDA
EIIIPRESA COÍ|TRATADA

DARIO DA COSÍA BARBOSA 
'UilIOR,Responsável

Testemunhas:

Nome: AUNE MASS SERÂFIM HOFFMANN
CPF: 022.4L2.56L-37

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA
CPF: 046.300.551-18

ESTADO DE MATO GROSSO - RuB=
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA L
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Av. Gaspar Dutm, lrno - CEP: 78.540{100 - Fone (§} 35483100

Cláudla - tT

TERMO ADTTIVO AO CONTRATO N" OTI'IOT9, REFERDT{TE CONTRÂTA ODE
sERVIÇO DE IMPLAITTAÇÃO E oPERAÇÃo DE GERENcIAMENTO DA FROTA DE CULOS,
POR MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO, COM UTII.IZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE CARTÃO
ELETRÔNICO, PARA TT.I,MITEXçÃO PREVENTIVA E CONRETIVA, INCLI,'INDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS, LT'BRIFICAITíTES, E BORRACHARIÀ PARÂ ATENDER A
ADMINISTRAÇÃO PÚSLIC.A MT]NTCIPAL DE CI,IUDIA - MT, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O
MUI\tICrpro nu clÁuor,l - MT E A EMPR-ESA vol,us rEc?{oLocrA E GEsrÃo DE
BENEFICIOS LTDA.

A PREFEITIJRA MT NICIPAL DE CLÁt DIÀ pessoa jurídica de Direito Pubtico

lntemo, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob n"

0l .3 10.499/0001-M, com sede na Av. Gaspar Dutra, íno, Ccntro, neste ato rcprcsentado pelo PREFEITO

. MUNICIPAL, Sr. ALTAMIR KÚRTEN, PÍdeito Municipal, portcdor da Cédula de Identidade RC no. I E 15705

SSP/MT e do CPF/MF n.' 403.7E6.1600, rcsidene e domiciliado no Município de Cláudia, Estado de Mato

Grossô, doravante denominado simplesmcnte CONTRATANTE, e, de oúro lado, a empresa VOLUS
TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFICIOS LTDÀ pessoa jurídica de direito privado, inscrio no CNPJ

sob o no 03.817.7020001-50, situada na Rua Rosulino Ferreirr Guimar8es, n." 839, Centso, na cidade de Rio

VerddCO, CEP: 75.901-260, denominada CONTRÂTADA, rcpÍlesentsda neste ato pelo Sr. DARIO DA
COSTA BARBOSA JLTNIO& brasileiro, empresário, portador do RG n'750.371 SSP/GO e do CPF n'
236.491.001-34, residente na cidade de Rio Verde/CO, chamado simplesmente de CONTRATADA, tendo ern

vista os termos do Contrato original no 0l l/2019. ajustam e acordam celebrEr o presênte Termo Aditivo nos

termos da Lei Federal 8.666193, e suas posteriores alteraçõeg e demais dispositivos legeis aplicáveis, mediante as

clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRNfi,n,A - Do oBIETTVoI
l.l. O presente Termo Aditivo tem por objaivo pÍorrogâÍ o prazo de vigência e aditar o valor da contratação,
previsto na Cláusula Quaía, Item 4.2 e Cláusula Qrinta, ltem 5.1, respectivamcno, do Contrato no 0l 12019, que
passam a ter as seguintes redagões:

CL(
4,2. Fica prorrogada a vigência do contrato por mâis 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinaturâ deste Termo Aditivo.
4,2.1 O contrato podeú, todavia, por acordo drs psÍeX ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos aÉ o limite de 60 (sessênta) meses, desde que seja de interesse da
Contratante, mediante novo termo aditivo.

5.1. O valor global do prcsente Termo Aditivo é de R§ 1.760.000,00 (um mühlo setccentos
e se3sents mll reeis).

-DA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

CLÁ,U§I'LA QUINTA- DO DAS DE
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CLÁU§ULA SEGUNDA - IX) ACEITE IIA CONTRATADA:
2.f. A CONTRATADA, em exp{lEso lgoib, concorda com as altcraçõe cfotnadas no contruo originário.
CLÁUSULA TERCnA - DA DOTAçÃ ORçAMENTÁRI,I:
3.1. As despesas decorenEs deste Termo Aditivo conerão à conb da Dotação Orçamentária do ano corrcnte dc

2021 na seguinte dotação orçamentária:
(52) 03.001.04.122.0004.2006R390.39.00.00.00 Ouros Serviços Tacciros - Pessoa

Jurídica/Administração
(130) 05.001.12.365.0012.205E4390.39.00.00.00 .outsos Scrviços Tcrceiros - Pessoa

Jurídica/Educação e Cultura
(135) 05.002.12.3ó 1.0012.201413390.J9.00.00.00 -Outros Serviços Tcrc,eiros - Pessoa

Jurídica/Educação e Cultura(TÍansporte Escolar).
(lE3) 06.001.10.122.0025.2U0R390.39.00.00.00 -Outros Serviçc Torcciros - Pessoa

J urídica/Saúdc c Saneamento
(229) 06.002.10.302.0032.2042R390.39.00.00.00 -Outos Servigos Terceiros - Pessoa

Jurídica/Saude e Sancamcnto(Ambulância).
(326) 0t.001.15.452.0007.202ER390.39.00.00.@ -Outros Serviços Tcrcciros - Pessoa
Jurídica/Obras, Transportcs e Serviços Públieos.

(339) 08.002.26.782.0009.1035/3390.39.00.@.00 -Outros Scrviços TcncciÍos - Pessoa
Jurídica/Obras, TranspoitGs c Saviços Público§ (Fclàó).

(275) 07.002.0E.244.W26.2034R390.39.00.00.@ -Outros Scrviços Terccitos - Pessoa
Jurídica/AssisÉncia Social.

(284) 07.002.08.244.0026.2037R390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceircs - Pessoa
J uríd ica/Assistênc ia Social (CreaVCras).

(303) 07.003.08.243.0026.2035B390.39.ffi.(X).(X) Ouros §cwiços Tcnccims - Pessoa
Juridica/Assistência Social(Conselho Tutclar).

(392) I 1.001.27.812.0014.2026R39O.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa
J uríd ic€,/Esporte e Lâzer,

(352) 09.001 .20 .606.0í).27 2030R390.39.00.00.00 -Ouaos Serviços Terceiros - Pessoa
Jurídica./Desenvolvimento Econômico e Rural.

(373) 10.001.!E.122.0020.2032R390.39.00.00.00 .outsos Scrviços Terceiros - Pessoa
Jurídica/Meio Ambicnte.

(78)04.001.(X.123.0005.2ü)9A3$.39.00.00.00 -Outros §erviços Tercciros - Pessoa
Jurídica/Planejamcnto e Fazcnda.

(23)02.001.04.122.0002.2@2R390.39.00.00.00 -Outros Sewigos Tercciros - Pessoa
Jurídica/Gabinetc Do Prefeito.

P.

CLÁU§ULA OUARTÂ. Do AMPARo LEGAL:
4.1. O presente Termo Aditivo estri amparado pelo artigo 57, II, da Lei Federal n" E.666193, bem como no
4.2.1, do contrato originário.

m

CL4,USULA oUINTA - DIsPosIÇÔE§ FINAIS:
5.1. Ficrm inalteradas as demais cláusulas conaatuais esabelecidas no contrato inicial, celebrado entre as
em data de 07/032019.

E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que, depois de lido e achado conforme, vai pelos contratantes
assinado, na prcsença de duas testemunhas, em duas vias de igual teor e efeito, de ondc serão exraídas as cópias
necessárias.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CúUDIA
Av. Galpâr Outra, s/no - CEP: 78.540{re0 - Fone (68) 3546-3í00
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PREFEITO MUNICIP

VOLUS TECNOLOGIA E GESTÂO DE BENEFICIOS LTDA
EMPRf,SA CONTRATADA

DARIO DA COSTA BARBOSAJI'NIOR
ResPonúvel

Testemunhas:

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT
CPF:05 1.620.8/21-54

Nome: SHIRLEY Y OTZCHETZ
CPF: 018.905.239-25

I
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PREFEITURA XUIIIGIPAL DE SAI]TA GARTEM
Itf,ADO Dt IAIO OIO83o

ArADE REGTSTRO DEFffiçOs I.ffi:lmí
PREGIO PRESEilCUL }{" í0:1021 - Sip íO!E2t
Proc$ro AátúnltHvo Llcltatórlo tf 23129i21

A Prefeitura Municipal de Santa Carmem, pessoa iurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF

sob o número 37.465283/0001-57, com sde à Awdda Santos Dumont,491, nesta cidade,

Estado de Msto Grosso, nêstê eto rêpÍês€ntada pelo Proíeito Municipal, Sr. RODRIGO AUDREY

FRANTZ, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua Tuiuti, no 1561, Centro,

na cidade de Santa Carmem - Estâdo dê Mato Grosso, poÍtedtr da C.l. RG. no 11930í&7

SSP/MT e CPF/MF n.'885.328.36Í{0 neste ato dsnominade "XUilEIPlo', ê a empÍesa

VOLÚS IECI{OLOGIÀE GESTÀO DE BEtitEFtCtOS LTDÀ pe§soaiurídice de Direiro privado,

inscrita no CNPJfitIF sob o número 03.817.702/m01-50, com sede na Rua Rosulino Feneira

Guimarães no 839, Centro na cidado dô Rio V6rdê/GO, CEP: 75.901-1 50, neste ato rêpr€sântadã

pelo sócio pmprietáÍio senhor, DARIO DA GO§TA B RBOSA JtNbR brasileiro, casado,

empresário, residenle e doÍnidllado na cidade de Rio Verd€/GO, pdtedor da C.l. RG. no 750.371 ,

SSP/GO e CPF/MF n.o 236.491.001-34, dora\Entê denomineda "PROilÍTEi|TE
FORNECEDORA", nos teÍmos do artigo í5 da Lei Fodêral no 8.66d1993, Lei Federal n"

10.52012002, o Decreto ttfunicipal n' 0392009 e das dêínais noÍrtas bgais apf,cá\reis e,

considerando o resultado do PREGÃo PnEsEtlcilAL no í 02c21 - sRP í 0/i102í, para

REGISTRO DE PREçOS, firmam a pÍBsentê Ata de Registro de Prcços, obedecidas as

disposições da Lei Federal no 8.666/1993, suas alteraçô€s posteÍiores e as condiçõ€s seguintes:

c[^lrsrl/t PnrmA - Do G.EÍo
1.1 Alravés da presente ata ficam regiíredos os seguintês pr8ços para Contratrção de

empresa operadora de cartõeg magnótlêos vls wêb ou Cctema lníormaüzado vla wêb, pare

o gerênciemento d! manutrnção prcvantive a coírttiva (mccânlca *pecializrde, clátsice,

anefêcimento, rêÍÍigêraçao, funlhrir, lsntoÍÍtagarn, údraçaria, crtrooeri!, tapepria,
instalação e manutcrtçâo dc acreróclo, rcrvlçoc aspadlfzadoa am motociclête3,

seÍviços espoclallzador em wlcrrlos tranrÍormadoa, allnhamcnto, balrnceamênto,

cambagem, troca de óho, troca de íuldoo, llltror, rcdílcar, bonbas lnlotors em gsrâ1,

guinchos, capoterir, acas!órioq ruüeócc eletrônicar, rrgulagrnr elc$nicc G Éntura em

geral), bem como o fumcclmento dc pGçf,a G rcoatórloc peÍ. manutançto do3 vrículos e

í

)

máquinaa d.s S.cÍ.tãÍlas unlclpalr . Gabln tc do Prrfclto, conÍorme desoição con8tante

C

I
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PREFEITURA NUXrcIPAL DE SANTA GARTET
ES?ADO DC TATO GIOSSO

no Anexo I - Termo de Referência do Edital de PREGÃO PRE§€HCI,AL nô í0/202í - SRP

10t2021 abaixo

TAXA DE ADMIÍ{§TRAçIO DE EMP8ESÂ OPERATPRA t'f CARTôES

MA6Í{ÊNCOS VIA WEB OU SISTEMA tÍ{fORI$ÂItZAtP VIÂ WEB, PARA

o GERET{C|AMEÍ{TO OC MÂiltmr{çÂO PREVÉ!{T|VA E CORRmVA

(MECÂÍ{|CA ESPEO^ITZATTÀ ErÉÍ$CÀ ARffiFEqMEf,ÍO,

REFRIGERAçÀO, FUNIIARIÀ LâflTENNAGEÍU, \{DAAçANÂ

cARnocERrÀ TAPEçÁR|À |Í{ÍAlâçÂO E MAiltmilçÂO OE

ACESSóR|OS, SEnUçOS ESPECIAUZADOS EM MOTOCTCTETAS,

SERV|çOS ESPEC|AIIZ DOS EM VEíCUTOS mAÍ{SFOruUADOS,

ÂUÍ{HAMEíTTO, BÂL TrcEAilEilTO, CT'IIBAGEM, IBOCâ ÍX ó1IO,

rnocA Dt FtutDos, fttrnos, RmflcÂts, 8oÍttBAs txrEÍonÂs EM

GERAT" GU|NOiOS, CâFOTARiÀ ACESSóruO$ REVISôES

EIETRÔNICÂS, REGUIâGE'{S EI"EINdTTAS E HÍÚruRÀ EM GENALI,

BEM COMO O FOnflEOlrEtTO DE PEç S E AcESSóilGt P R

MAI{UrENçÃO DOS VEíCUu)S E ÍUÁQUilAS DAS SECRgÍÂRrAt

MUíTICIPAIS E GASNETE DO PRETE]TO

rOTAI

1.2. A taxa a s€r aplicada deverá ser a apurada na disputa (A).

0,(xr%

01

ITEM ofscnrçÃo PÊRcEÍVTUÂT

ITEM qUANT ut{D DE§CnrçÂO

VATOR ESNMADO

Aí{UAt

01 Serviço FoÍnecimento de peças, âcêssórios e insumos; Rs 1.767.s00,00

02 01 Serviço
Fornecimento de Serviços (mão de obral de

manúenÉo de nículos;
Rs 374.0@,00

TN(Â DE ADMINIÍRACÂO = O.M 96 RS o,oo

n§ 2.141.íXt,@

vCúUSULA SEGUTDA - OA VALDâD€ DO REGI§IRO E PREçOS

2.1.4 presênta Ata dê Regislro de PrÉgos lerá a validade pelo período de í2 (doza) mases,.

contadas a paÍtir da dsta dê assinafura.

,$ t-nrdt,r('nír§rxI|§ra,lalrrEt-íf106r.Er

^r 
Sônioí üíio.!r {91 (€rno 5 àlll (lfüO*lII - (e 765ftüíl
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PREFEI?URA TU]{ICIPAI DE SATTA GARIIET
C3TADO DE NATO GNOSSO

2.2. Nos têrmos do § 40 do aÍtigo 15 da Lei Fêderal no 8.666/93, durâÍ o o prazo dê velidadê

desta Ata de Rêgistro de Praçoc, o Àfunicípio de Santa Camem/ItfT não será obrigado a

equisição, excfusivamêflte por seu Íntermédio, os materiais e sewk;os Ísíeridos na cláusula

primeira, podendo uülizer, pâra tanto, qrtros meios, desde que permitido gn lei, sem que, desse

fato, carba recurso ou indenização de quahuêr 6s[Écia à empresa deÊentora.

2.3. Em cada aquisição decorrent€ d€sta Aúa, s€rão obsêÍvadâs, quanto ao pÍeço, as cláusulas

e condições constantes do edital do PREGIo PRESEIIGIAL nc íu2021 - sRP í01282í, que a

precedeu e integra o prêsente instrum€nto de comprombso, independêntê de fanscríção, pr
ser de pleno conhecimento das peÍte§.

2.4. As desp€sas deconentes da futrra e orrontJal cqrtrataçáo, ot êto d€siê hsüJmêítto,

conerão pelas seguintes sacrüÍias:

3

02

03

I,j

SECRETARIA NOTE

Gabinet€ do Prefeito

Secretaria Municipal de Administração, Plen€iamênto e FinanÇás

0/t SecÍotaria Municipal de EducaÇáo e Cultura

05 Sesetaria Municipal de Assistência Social

06 Secreteria Municipal de Saúde

07 Secretaria Munk;ioal de AoÍidltura, Msio AmbiêntB, lndusüia e Comércio

OE Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

2.5. PodeÉo uülizar€e da Atâ de Rêgisbo de Preços ó19ã06 ou €ntidades da Admhistraçáo qm

não tenham participado do catame, modiaÍtto pfáyia oorcdte eo óÍgão gdücidoÍ, desde que

devidamente comprovada e \rentagem e rêspoitâdag, no que cuber, as condiçÕes e âs Íegras

estabelecidas na Lei Federal no 8.686r9Íi, 10.520/02 6 no Dêcrêto Municipd n" 039/2009.

2.6. Caberá ao Íom6c6dor detantor do registp na Atr dê Rogislro da Prcços, ohservadas as

condiÉes nela estabelecftJas, optâr pda aceitação ou não do foÍÍEdm€nto, dcsde gue não seia

prejudicial às obÍigaçõos ant€ÍÍrm€ídâ âssrrÍrfuras.

2,7. Os óÍgãc ou êíÍidedos não pailicipantas poderão úilÉar ató í)% dc quanütativos

registrados na Ata de Regisüo de Pr6ço3 deconênte dêíe csÍtamo, nos tE nxÉ do Decreto

Municipal 039/2009.

2.8. Os guantitãtivos decoíÍoilt$ dss ad€sõês à Atá & Regbüo de haços d!ürâdes por órg6os

não participantes, nào podaÉo excêdêr, na tote[dâd6, ao dobío do quanütatiro d6 cada iteín

,{ "- 
tloííE à|t. ,frv' tõÉ(..r,Ií'lítl*!.

r m&l .dfih,5a,x30ti'catc.írrul,g*ü
Áv sarÍôi 0urÊ:l,i 491 (enú-o 9tr{i,f {ÂRl|[&fl! . (IP rtta}(n

r,i



P.MS.AI
Í§llr

PREFEITURA TUTIGIPAL DE SAI]ÍA GAMET
tttlDoD[r toeG3o

registrado na Ale de Regisfo de Preços para o órgão garenciador ê pera os óÍg,íos perticipentes,

independentemente do número de órgãos não pâílicipantes que adeíirem, nos teÍmos do

Decreto Municipal 03912009.

2.9. A execr.r@o da Ala de Rêdsüo dc ft'Bços sêrá 8coínponhade e fiscalÉada peb

repÍesentanle da Contratant€, designado (a) por m6io do poítaria, dq?vante denominado Gestor

da Ata.

CLAI'8T'LA IERCSRA - Do.EâEâHÍO
3,1. Os pagemêntos sêúo d€üi& rn áó 30 (ülntr) dÚ oonÊadc & data da liberaçáo da

Nota Fiscal pelo setoÍ compet€Í ê, m€diants deÉsito na s€guinte conta bancária da detentora

da ata:

o Banco: Bradesco 237

r Agência: 329G,5

o Conta:33ô40-8

3.2. A Nota Fiscal somente seÉ liberada quando o GJmpdmento do Empenho esti\rer em total

conformidade com as especificaç6es eÍgidas pelo município.

3.3. Na êvêntualidade de adicação de mullas, ê§tas dê\êrão sêÍ huiddas simultâneamênte

com parcela ünculada ao êvÊflto cuI) dosdJmpílmenlo der oíigdn à epficaÉo da penalidade.

3.4. As Notas Fiscais dewÉo ser enriüdas em moeda csrente do país em 0'l (uma) via.

3.5. CNPJ da detentoÍa da Ala e do ContÍato constante da Nota Fbcal e/ou fatura deverá ser o

mesmo da documêntação apírsêntah no píocsdimsflto licitâtóÍio,

3.6. Nenhum pagamênto sorá eÍ€tuado a datontora da Âúa ê do Coí*rãto srquarüo p6ndênte de

liquidaÉo quaisquer obriga@s financeiras que lhe íoran impctas, em ürtude de pena[dade

ou inadimSência, sem quê isso gere direito ao pleÍto de reajustamento de geços ou coÍÍeçáo

monetária.

3.7. A "COI{TRATAIT§ emitiÉ, nsrsaknontê, umâ nota Íbcal rú€rrnta aos sê7viçG

executados bem corno das pegas udizadas noe senriços que apresentaÉ o valor consolidado

dos gastos realizados pelo seÍyi@forÍ!€cimento da "CONTRATANTE' no perÍodo na rede de

estabelecimontos cÍ6denciados ela "CONTRATADA' bern oomo o peÍcôntual de

sêrviÇo/fomecimerúo. O pagamênb s€rá êm ató «) (üinte) dhs após êír{ssão des ndes liscais

e atestedas por pade do fucal do contrato dcslgnado pela Sccrctaria, As notas fiscais dcverão

sêr emitidas êm conformidade sn as l€gisleçõês Municipais, Estaduais e Fêdêrais p€rtinênt€s.

3.8. A "CONTRATADA'emiüÉ uma notâ fiscaldisüntâ pera cada unidede solicitante (Secretada).

a

I
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3.9. Para fins de conÍêrência dos dados constentês de Nota Fiscal, a 'CONTRATADA'

disponibilizará a@sso ao sistema de Conúole de C.ompr$ à 'COIITRATANTE , o quâl

possibilitará emissão de relat&ios que contenham, no mínimo, as ssguintês inÍoÍmaÉ: extÍato

analitico/sintélim contendo todos os seruiçosiíornecimcntos dê peças e acessóíios, entre oulÍos,

indiüdualmente discriminados por Sêcrêtarie, apresentando data, hora ê locel.

3.'t0. A Contratada deverá apÍesortar iuntamonte com cada nda ffscal, ooínprovantes de

regularidade fiscal tânto da própria oonHada bem cqno da(s) enFresa(s)cí€denciada(s) em

questáo.

eÀlqru qrenre - DA ErreÊA E Do PR/rc
4.í. A CONTRATADA d€t€rá implailar o sisteÍna eÍn toda3 c basa opGíacionais no prazo

máximo de 20 (vinte) dles, cont8dos e partir da datia da assinatura do coífrrato, conforme

cronograma estimativo deffnido pela CONt?ATAllfE que cornpreandêm as seguintes

atrüdades:

a) D€finiÉo da logÍslica da Í€dê d€ furnecodorss cr€d€Írdâ(b;

b) PÍepareçáo ê dlsültuiÉo r,oo oquipamentc pedíéricc;

c) Fomecimanto à CONTRATANTE dos dados cadasbais da rede de estabelecimênto§

credenciados;

d) Treinamento dos servidorês e gestoÍes;

e) Fornecimonto gratuito dê CaÍtão p*a cada Ssetaia;
Í) Cadastramenlo dc wícule;

I

,
5

\

)
lhe pÍazo para saná-la, quando for o caso;

5.í.5, Auloízar, apos a apresentaÉo do(s) orcaÍn€nlo(s), análise o aproyaÉo, a

cl^rsrr-A ounÍÍA- oA3 GEG çôEs
5.1. Do ilUIICIPlo: Alân dss obÍigaçõos Í€sult8Ês da oMuânde de Lêi 8.666193, sáo

obrigaçoes da AdministreÉo Públice:

5.1.í. Proporcionar todas as condiçõos para qua a CONTRATADA possa desempenhar

suas obrigações dentÍo da noímalidadê;

5.í,2. Efetuar o pagamento dantÍo do prazo €§t&lêcido nGtâ iÍEhrmanto;

5.1.3, lndicâr servidü(6) qu6 será(áo) o(s) responsáêl(Bb) para Ílscalhr e controlar e

prestação do seÍviço, otfiêto d€ste píocêsso;

5.í.4. Notificar a CONTRATADA quando da ocorrência de a§uma inegulaidade, fixando-

t

.A .rt- itor* hcr *ffilea tríalttaDftr
Ê Írdt 3dírír.íraao$s@tttttrLú{wàr
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de compra dos materiais.

5.2. DA DEIEIITORA DA ATA: AEm da8 obrigaçõos resukantc da obegrvância da Lei

8.666/93, sâo obrbações da licitant€ vencedora:

5.2.i. A CONTRATADA devsá emiür mensalmente e/ou, oxcepcionalmente, eín paríodo

diferente, sempng quê sdicitado pela Conüatanta, rêlatorio discriminando serviços e

materiais uülizados pa cada socÍêlaria, com íBspêctivG valoree. O relatório seryirá de

base para coníerência das Íat radNôs fiscab emiüd83 em rEzão dos seÍviços píestados

no mês;

5.2,2. A CONTRATADA deverá emitir Notra FiscaUFatura contendo o \,!alor dos servigos e

materiais uülizados atá o último dia util dê cada mês. A CONTRATADA obrigatoÍiamente

anêxará à Notâ FiscaUFatura o í€latóÍio píovisto no itêln acima.

5.2.3- Responsabilizar€e pelo fiel aJmfimento dos sewiços otjsto da pÍes6nte

contrelaÉo, ficando claÍo que a ação ou omissáo total ou parciel de fiscelização do

contratante não eximiÉ a contratada de sua responsabilidade qmnto à exectção dos

serviços;

5.2.4. Prestar todos os esdaredmentos qu6 forêm sdicitedos pêh CONTRATANTE, a{as

redemeções reíêÍêÍrês à êxecuçáo confâfuâl sê obÍiga prmtemente a aGndec

5.2,5, Designar um rêpÍosôntântê perântê a CONTRATANTE para prestar esdarecimentos

e atendeÍ as rechmaçõG qu6 poí ventura surgirom duranto a exo(,4ão do contreto;

5.2.6. Reembolsar pontuahnento ac edabelecirnantos convBniadc G yaloíes reíeíentes

aos oédhos utilizados d€sÍBírtes da píêsênta coírtÍaiaÉo, msevcrando-se que a

CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidia.iamentê pelo resmbolso, sêndo

este da exdusiva responsabilidade da empresa conHada;
5.2.7. Manter uma rede crederrciada pÍúpth de conffieda oádntr e lolas corn

íomcclmcnto dc paçr! c rolt órlo., que atendam às necessidades desta PÍeÍeitJra:

5.2.8. ComunicâÍ à CONTRATANTE quahuêÍ acrêcimo ou supÍessão nâ rêhção de

estjabel€cimento6 con\roniadG;

5.2,9. Mantü durantê a úSôÍrda do cdrtsato as condklõee de hatÍ*taÉo pare conuatar

com a AdministsaÉo Prlblica, apr€sântando, §empr6 quo oxigido, os coflipíovantas do

regularidade fiscal;

5,2.10. Rêsponsabilizar-se por todas as despasas d6coÍr6ntss da pÍ€slsÉo d6 seÍviços

obieto da prês€rÍê cdlfilaçáo, inch.rsive saÉrios dos seus ernpregodc, taxas, impcto6,

custos âdminisfativo6 e d6 impÍEssão d6 câÍtõ6 ou vel6s ev€nhrekn€nte procBssados por

6

\

\

Ho.Íe 4Í wrr rãteiEnaíRm{*à,* !.)r i--í:â;lI- j' r; iír:
,n ..r. r,i lll 1,i 1.-e:'rI

I I I i. :l .iai,r i,'it(,si,4-{r:'



P.MS.Àt
tut rt

I

PREFEITURA MUTICIPAL DE SAilTA GARMET
csTlooD;r to6RGto

neoessidedes, sncargc socieis e outas dêspssá§ n€c€§sáíias, coÍíro Hnbém o ônus de

indenizar todo e quahuer p§uízo pessoal ou mateÍial que pGsa advir dirêta ou

indirêtamente à CONTRATANTE, ou a teroeiros, no exeÍcício de suâ atividade;

5.2.í l. lnformar a CONTRATANTE sobra a ocorr&rcia d6 fatos que possam interÍ€Íir direta

ou indirêtamante, na regularidade da exaorção do objeto;

5.2.12. Prestar os serviços à CONTRATÂNTE em rigorosa óedi&cia às espêcificações,

aos itens, aos elemento6, às condiçôes gêreis e especíÍicas cor idas no edital e nos

documentG que lhê sáo anexos, bêm como ainda às especiíicações e instÍuçóes

Íomecidas pela CONTRAT$ITE:

5.2.í3. Não promoveÍ nmhuma altoreÉo das êspedficaçõês dos mstêÍieis, sêín a préviâ

aprovaçáo por sscrito da CONTRATÂNTE;

5.2.í{. Responsabilizar-ss dirstemente peh prestagáo dos sarvi;os de administsagão e

gerenciamento € rospondgr §a quanüdade, qualiílade e crrmp.im€nto dos prazos,

obedecendo às qdiÉec do Editelo sêus an€rc;
5.2.í5. Emiür a nda d6 cobrança, mensalm€nt€, pelo vabr do6 mat€riais efeü:ados até o

último dia útil do mês;

5.2.16. Atnorizar o cr€dênciado a execular a venda dos prodúos após autorizaÉo

elefonica do Goíor dâ Exêdlçáo do CoíÍrâto, m sistama gêíBncbl d6 acompanhamento;

5.2.í?. EÍetuar a concbsão dos senrbos parâ íoÍÍrêcirnêntos aprovados eín prazo razoável,

condizente com a comdexidade do fornecimento, sendo que circunstâncias exoepcionais

deverão ser deüdamonte jusüficâdas;

5.2.í 8 Manter quadrc de pessoal *ficiente para ãtendimento doô sêÍüços de gestão, sem

intemrpção, seja poí motivo de ÍéÍia§, descanso semanal, llcenga, greve, Íatta ao serviço e

demissáo dê €ínprsgâdo§, qu6 náo t6Íáo, ern hipotâss algums guâlquar r€lação de

emp{êgo com e CONTRATANTE, sendo de axdusiva responsebiHdedê de CONTRATADÂ

as despesas corn todos as encargc e óriíFçõ€s sociais, trabahistas e fiscais;

5.2.í9. FoÍnecer à CONTRATAIITE, sêÍpíe que sotcitadas, os o(mprovantes

devidamente quitados dos encargos babahistas, pÍevilenciáaios, fiscais e cornsÍciais;

5,2,20. Fomecêr todos os esdarecimentos a as informaçóes técnices que venham a ser

a
1

solicitadas pêla CONTRATANTE sohe os serviços executados. h

,fl
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cr-Áusuu sgra - D s coxoÇôEs DE FoRrEcf,Eltro
6.1. Os contrátos de aquisição dêcorentes da presente Ata de R6gisfo de Preços serão

íorÍnalizados pela retirada da Nota de Empenho poh dêtentoía.

6.2. A detentora da píesênte Âta de Rêgisfo de Preços será óíigsde a at8nd€r todos os pedidos

efetuedos durante a vigência desta Ata, mesmo que a enfsga dolês d6@nêntês ês6ver preüsta

para data posterior à do seu vencimenlo.

6.3. Toda aquisiçáo dewrá ser efetuada mediante solicitaçáo da unidade requisitante, I qual

deverá ser feita através de Nota ds EíÍp€nho.

6./t. A empresa íomecedora, quando & rocebbnêÍrlo da ltotâ de Empanho, ds\ÍeÉ colocar na

úpia que nêcêssariamêntê a acdnpanhar, a data e hora êm qua a tiver rêcsbido, abm da

identiÍicâÉo de quem prodeu ao rec€bimonto.

6.5. A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deveÉ ser devdvida, a fim de ser

anexada ao procasso d€ admini:tr4áo da ata.

CIÁ§SJLA SÉÍHA - DAS PEXâLDADES

7.í O licitante que, convocado denfo do prazo de validade da sua píopcte, nai,o calebrar o

contrato, deixar de enrêgsr ou apíesêntar documêfltaÉo fshâ êxiglra para o ceÍtame, enseiar

o retardamanto da exeor@ dc sar oticto, rÉo manliwr a píopo6ta, íalhar an fraudar na

execução do contrato, compoÍtarse dê modo inldônêo (ru c{rnêter faude Íiscal, ficaÉ impsdido

de licitar ê contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios e, será descÍedenciado

no Sicaí, ou nos sisteínas dê câdesíramento de Íomecedores a qu6 sâ rreÍ€ o inciso XIV do art.

40 desta Lei, polo prazo de aIá 5 (dnco) anos, sern preiuÍzo dac mulas píêús*as em 6ditâl e no

conlrato e das dêflrais oomina@s legais, nos teíÍnos do art f da Lei 1O.52U2üJ,z.

7.2 Após o devido Processo Âdminbtretiv!, a penalidade seÉ obigatoriamente Íegistrade no

Diário Oficial do Estado.

7 ,3 Nos cssos preústG no dt f da Ld í 0.5202002, 6 Contrâtâda eEtará ${eita às seguintes

penâlidad6s:

7.3.1. Muha de 0,3% (zero vírguh rês por cento) por dia de atraso na entÍega do obieto,

atá o 3f (figásimo) dia, calculados sobrÊ o valor da Ata do Regisfo de fteços;

7.3.2. [fuha de 20% (ünto por cento) sobre o valor da Ata de Regisúo dê PÍ@s, no caso

de araso supêrior a 30 Giíía) dhs na excor@ do otir*o, com a coisequeÍrte rescisáo

contratual:

\

7.3.3, Multa de 207o (únte por cento) 6obrê o velor da Ata da Registro d6 Preços, no caso

a

nI
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da emprese, injusüíicadamente, desisür da Ata ou dêr câusa à sua rescisão, bem como

nos demais casos de inadimdemento confatual;

7.3.4. lmpedimenio dô lidtaÍ ê contratar com o Munlcípio por perÍodo não sup€rior e 5

(cinco) anos.

7.4, A aplicação da sanção prevista no item 7.3.4, não prejudica a incidôncia cumubtiva das

penalidades dos itêns 7.3.1., 7.3.2.,7.3.3., pÍincipalmênte s€m prejuízo de outr*s hipóteses, em

câso de reincidência de afaso na entrêgs do objeto licitado ou cago hala ârmulação de

inadimpl€mento. Íacullada a deÍesa préüa do interessado, no prdzo dê 10 (dez) dias.

7.5. As sanções pÍeüstas nos itens 7.3.í., 7.3.2., 7.3.3., podeÉo sêr aplicadas coajuntamente

com o ilem 7.3.4., facultada a d6íêsa prévia do interassado, no prao de 10 (dêz) dias.

7.6 Os valores das multas aplicadas pÍevistas nos subitens acima podoÍão sar doscontados dos

pagamentos devictc pela AdminisfaÉo.

7.7 Da aplicaÉo das penas definidas nos it6ns 7.3.1 e 7.3.4 do itern 7.í, caberá rec rso no prezo

de 10 (dez) dias, cofltados da inümação, o qual devêrá ser epresentedo no mesíflo local.

7.8 O recurso ou o pedido de reconsidêração rehtiva às penaliddes âcima dispGtas sêrá

dirigido à Prefeita Municipal, o qual deddirá o rocuÍEo no prazo de GS (dnco) diao corridos e o

pêdido de reconsiderâçáo, no prâzo dê 10 (dêz) dias coíÍidc.

cLÁrJsuLA orAv^- oo REÀrtÀ9Í rE[{To DE PE9OS
8.1 Os preços registâdos soráo lixos e ireajuSárob durant€ a vlgên& de Ara de Registro de

Preços;

E.1.1 Considera+e Prêço registrado aquêle atsibuído aos mataÍiâis, incfuindo todâs as

despesas e custos até a entroga no local indicado, tais cdno: tributos (impostos, iaxas,

êmolumêntos, conüibuiçoe Íiscais e paraíiscais), EanspoÍts, €Ínbsbgons, seguros, mão-

de-obra e quâlquer dôôgê§a. essóÍie ê/ou cünpbmsntrar e oufâ3 não ê3p€ciflcâdas neíe

Edital, mas que incidam no cümprimento das obrigaçôes assumidas pela empre§s dêtentore

da ata na execução da mesma.

8.2 os preços poderáo ser reústos nas hipótesês th oscllagâo de preços, parô mais ou para

menos, deúdamente compíovada8, om dêoüTàflcta ds eitua@es pÍevisis na alínaa 'd' do inciso

,

\

foÍça maloÍ, caso foÍtuito ou Íato do prÍncipe, que configwem área econômica eíraordinária

elítracontratual), bêm coúno no Docr€to no 7.892 de 23 de janeiÍo de 2013.

i

ll e do § 5" do aÍt. 65 da Lei n'8.666193 e alterâÉes (sttua@s supêÍr/€nlentes e
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E.3 O Órgão Gerenciador deveÉ decidir sobre a reüsáo dos preços ou cancdamênto do preÇo

registrado no prazo máximo de 10 (dez) dias üeis, salvo motivo de Íorça maior devidamente

j ustiÍicado no processo.

E.4 No c€so de reconhecimento do desequilíbrio econ&nico{nanceiro do preço inicialmente

estabel€cido, o Ôrgão Gerenciador, s€ ju§ar convêni€nte, podêrá optar p€lo cancêlamento do

preço, liberando os Íornecadoras do compromisso assumido, sem aplicaçáo dê pgralidades ou

determinar a negociaçáo.

8,5 Na ocorrêncie do pÍoço regiúrado tornar€e superior ao preço praticado no mercado, o

Orgão Gerenciador notificaÉ o íomecêdd com o trimêiro meflor preço rêgi§rado pãa o item ou

lote visando a negociaçáo para a raduçáo de preços e sua adequaçáo ao do mercado, mantendo

o mêsmo objeto cotado, qualidade e especifica@s.

E.6 Dandc.se por infrutífera a negoda@o dê Íêdução dos preços, o &gao Gerenciador

desonerará o fornecador em rahção ao itam e cancalaÉ o seu rsgistro, sem pr{uízos das

penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocaÉo dos dêmais foÍnocedoÍês, resp€itâda a oÍdem

de classiÍicaçáo üsando estabol€car igual oportunidade da negociaçáo.

E.8 Quando o prego r€gistrado se toÍnar iníerioÍ eos prdbados no mercado e o foínecedor náo

puder cumprir o compromisso inicialmêntê assumido poderá, mediante lêquêrimênto

devidamente instruído, pedir ravisáo dos preços ou o cancelamento de s€u Íegisúo.

8.8.í A comprovação, paa cíeitoe de revisáo de pÍEços ou do pedido de cgncelamento do

registro, deverá sá fdta por m6io dê docum$taÉo comprobatoria da êle\ração dos p.eços

inicialmente pac{uado6, Írêdianta juntada de phnilha da crrstos, lista dê prcços de

febricantes, notas íiscais de aquisiçáo, de úanspoÍte, encârgos, eb, alusi\rás à data da

apresentaçáo da pÍopo§a e do mmrento do plaito, sob pena de inddeimento do pedido.

8.9 A reüsáo será prôcodida da pesquisa prévia no íneícedo fonecedor, banco de dadc,

índices qr tabelas oficiais e/otr oufos meioo disponíveis para levantamer o das condiÉes de

mercado, ênvolvendo todos os elêmentos para fins de graduar a justa rêmunêÍaÉo do seMço

ou fornecimento e no embasamento da decisáo de deÍerir ou reieitaÍ o pedido.

8.íO Preliminarmente, o Órglio Garenciador corwocará lodG qs íomecedoos no senüdo dê

estabelecer negociaÉo üsândo a manutengáo dos preços oÍiginaÍiamente regisfados, dando-

J
l0

se preferência ao fomecedor dc primeiro mênoÍ preço e, sucessrvamente, aos dema

classificados, respeitada a oÍdêm d€ dâssificação.

\
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8.11 Nào havendo êxito nes negociâ@s parâ definiÉo de noao prry ou as licatantes não

aceitarem o preço máximo a ser pago peh Adrintlraçao, o Ôrgáo G€rsrdador ravogará a Ata

de Registro de Preços, lib€rando 6 Íoínecedorce dos cornprdnissos essumidos, sem aplicação

de penalidade.

8.í 2 DeÍinido o preço máximo a ser pego pela Mministraçáo, o no\lo praço deverá ser

consignado através de aposdlamênto na Âta de Regisfo de Preços, ao q.ral estarão as êmpresas

vinc1lladas.

8.13 Na oconência de cancalamênto de rogisfo de preço para o item, poderá o G€stoí da Ata

proceder nova licita@ para a FedaÉo do serviço, sêín quê caiba dieito de íêcuÍso.

8.14 O Órgão GerênciadoÍ dêybrá ffiir sobrs a reüsáo de preços dI cancêbm6nto do preço

registrado no prazo máximo de 30 (trlnta) dias, sahrc motlvo de Íorça maior d€üdemenle

J usüÍicado no processo.

8.15 O pedido de reequilibrio aonômico{nâncâiro poÍ paÍte da lbitante não pÍoduzirá eíeato

suspensivo durante o período de anâise do pedido, dercndo a detentaa de Ata de Registro de

Pregos manter os p0aiaos pâ?a êntsêga do6 píodutG orj píÉtBÉo d6 serviços, sob pena de

aplicaÇáo das penalidades dispostas na Cláusub Sáima.

a
ll

dêtênttra não acateÍ a Í€vido do6 mosmos;

9.í.6, Por razóes de intercsse público devidamente demonsf8das e justificadas

Administração.

cúusulA ild{A - Do c^tacEt.âlEÍ{To DA ATA DE EOlEmO r PREçOS

9.1. A presente Ata dê Rêgistso & PÍ€çc scrá cancdada, autoírdicãnêntê, por dedJÍso do

grazo de úgência ou quando não restrarêm íomecedores Íogistrados e, poÍ inídativa do Gestor

da Ata quando:

9.í.í. A detentoía náo c[mpÍir as órEaçõês coílstantes desta Ala;

L1,2. A detentora não retirar quahu€í Nota dê Emp€nho no prazo ctabelecido e a
Adminisaação não aceitar sra jmiificdiva;

9.í.3. A dêtêntoÍe dêÍ ceuse â rêsdsáo edminisfeli\re de Ale dê Rêgisfo de Preços a

critério do município, obsêÍvada a legislaSo em vigor:

9.1.11,, Em qua§uer das hipdesas de inexecu@ tdal ou paícial de Ata dê R€gistro de

Preços, se assim for decidido pdo munidplo, com &€ívând8 d8 dbposlções leg8isi

9.í.5, Os preçc rêgktrados sê Epí€s6nw€m s.rp€Íioí€s aos praücados no mercado e a

\

/\
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9.2, A comunicâção do cancdamgrto do píB@ r€gisfâdo, Íros c$c písyistos neste itêíÍ|, sêÉ

feita por conespondência com aúso de recêbimefito, juntandoac o cdnpr( \rente ao pÍocesso

de adminislraÉo da presente Ata dê R€gisfo de PÍêços. No caso de sar ignorado, incerto ou

inacessÍvel o endereço dâ detentora, a conrunicaÉo será íeita por publicação no Diário O{icial

do Município, por 01 (uma) vez, cpnsklerando-se cancdado o preço e registrado a paair da últinn

publicaÉo.

9.3. Pela detentora, quando, mediante solbitsçáo por escÍito, compro\raÍ esttr impo$sibilitads de

cumprir as exigências dêsta Ata de Registso de Preços, ou, a iuÍzo do MUNICÍPIO, quando

comprovada a ocorÍência de quaquêÍ das hipótêses preüstas no arligo 78, incisos Xlll a XVl, da

Lei Federal no 8.666/93.

9.3,í. A solicilaçào da dêt6ntoÍa para cancalamonlo dos preçoe registredos dêwÉ ser

formulada cpm antecedàrcia de 30 (rinla) dhs, feqrltada à AdminHraÉo a aplicaçáo das

penalidadês prêvistas na dáusula séüma, caso não acaitas as razóeÊ do p€dido.

cuAusuur sÉcmr - oA Al,nonEreÃo pÂnA rogÍgçIo
'10.1. A aquisição dos it€ns otiÊto da pí.sont8 Ata de R€gistro d€ Praçns sertu autorizedas, em

câda ceso, pelo ordeflador de dêspese corÍespondentê, sendo obrigatóÍio informar à Cornissáo

Permanente de Licitaçáo, 06 quantltativos das aquisiÉês.

í0.í.í. A emi$âo da3 Nots ds Empenho, gla reüficaÉo ou cancdâmêírto, toial qr

parcial serão, igualmente, eutoÍizados pela mesma autoridade ou a quem está delôgar e

competência para tanto.

CLAUSULA DÉCTA PffiA- OA ETEGI'gIO OOS SEEI@8, ORç^ENÍO
pREVrO, cROlt@RtIÀ tE PRÊSf, çÃODOS SERUçOq CO|CEITG,

EspEdFrcAçÃo Écl{EÀ REL T6mg REDES CREEilCT,ADAS EITRE OUTROS

í1.1. DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

1í.1.1, O atendimenlo dos serviços deverá oconer, por irúorm€db de rede de

estabelecimenlos cÍedonciados, diçmibillzada pela empÍese CONTRATADA, com o aval

da CONTRATÂNTE;

í1.'1.2, Os quantitativos de veículos constantes da frota da Prefeitura Municipal de Vera,

I

t:

bem como as suas caraclerÍsücas estão discÍiminados no Anexo do Termo de RefeÉncia

sendo acrescidos eo rr!êsflro c voÍqJlos qu6 vicrgn a sor adsrlirbS dJ col@ados

disposiçâo da Prsfeitura;

\
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í í.1.3. A empfêsa vencdora de\reÉ credenciâr no pÍâzo máximo de 20 (únte) dias apos

a assinatuÍa do contralo, e manter, sob pena de rBscisáo ooÍrHual, a rede de

estabelecimentos de oficinas, lojas de acessórios, r6tÍíicas, autopêças, moto peças,

distÍibuidoras de peças e alío déülcas dwidamefite equipades pâr6 acêibr âs tsansações

do sêu sistema, sêndo cadastrado no mÍnimo 05 (cinco) êstebdacimêntos por segmento,

no mínimo nos seguintes municÍpios: Vera, Soniso, Sinop, Lucas do Rio Veíde, Vázea

Grande, Cuiabá, Rondonópolis, e postêÍioímente Íios dêmais muniídos êm todo terÍitório

nacional que a CO.IÍRATADA disponibi$zar an quando sokitdo pêla CONTRATANTE.

I í.í .4. Os seÍviços contatados coítpíeêndem tBmbém:

r Aplicaüvo própdo da CONTRATADA totelments elaboado em ambiente WEB,

coÍnpatÍwl com o sist€mâ operacional de inÍomática utilizado na Cq{TRATANTE,
que permita capfursr infoííÍraçõos da frota dn rede credenciada própria atsavés de

sistema WEB, propoÍcionendo conbole total sobÍ€ as opeaçóes de manutençáo e

assisténcia 24h, identificando os vBículos, condutoÍes e sêus pÍBstadses de

seÍviços, gerando historico detalhado e obseffando prazo para eteÍdimento.

r A empresa vÊncedora seÉ responsáwl, às suas €)g€nsas, pôlos custos de

realização de todo o treinaÍnento dG responsáveis pêla bas€ de gêíêncieÍnento, no

que sê refsê à uülizeÉo do§ §ist6ínas de controle e phneiârn6nto, p€lo§ usuário§

e pelos ÍomecadoÍês dos ssNiços âbrangidos n6sta especmcâÉo; quê de\êrá ser

realizado obÍigatoriamente sernestralmerüe ou quando a CONTRATANTE solicitar;

r A empresa v€Írcodora dercrá prwidencia, s€íÍFÍe quê solícitado pêla

CONÍRATANTE, o dêscÍsdenciamânto de alguns ostabêbimentos que não êsteja

sendo considerado sãtisíat&io, ou, ainda, caso o pÍEço praücado pelas empresas

constantês da rêd6 cradenciada não estda denho dos limites máximos

estabebcidG no§16 toÍÍíto:

o Responder, eÍn rdaÉo aoll sêus empÍegadG, poÍ lodas as despesas

deconentes da exoqJçÉo dos sêíviços oonstdrtes no Termo de ReÍerência.

r Responsabilizar-se pela segurançã dos rreÍollos da CONTRATN,,ITE que

êstejam eír sua rÊsponsabilidada, quando da execrrção do santíço.

o Responder pobs dan6 causadc dktamer*e es wÍcub osnÍEnêntes da

frota da CONTRATA|'ITE, que esteiam sobre sua guarda, quando da êxeüJçáo do

serviço.

r Garantir o íomecimento oxclusivo de peças a coÍnponentgs originais ou

I

t
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autorizedâs pelo fabricante.

I í.'l .5. Quando solidtado pela CONÍRATANTE a CONTRATADA dewrá execrrtar chec*-

list preventivo, sem ôrus para a CONTRATAI.ITE, inbmando o estado e condições

detalhadas dos veÍcülos, indusive com oíçamento pré{ormado s€mpre que detêctedo

necêssidade d6 con€Ção epós a üstoÍia.

'lí.í.6. A empíesa venedora deverá indicar teleíones para contato füa dc horários

normais de atendimento, indwiw finais de sernana e feriados, pda um atendimento

gratuito 24 (üntê 6 quato) horas.

1'.t.2. ORçAXENTO PREVIO

í1.2.í. A cada servigdÍornecimento, a CONTRATÂNTE solcitará à rêde credencíada da

CONTRATÀDÀ oÍgamento pÍáüo vis w€b que dalerá ser preparado de íoÍÍna detahada,

abrangendo a mâlca, modddano, no da placa do veículo, que danerá ser realizado o

serviço, ou as pêçes solicitedes; utilizando o LAUDO lNlClAL, que constará a releçáo e

quanüdade dê peçâs e/ou ecessórios e os seÍviços â sêÍrem êrocritedos, bêm como

relatóÍio com todo o histó.ico dê s€Íviços realizados no wÍqrlo 6m quêíiio.

í 1.2.2. A CONTRAÍANTE @eÉ morar o orcarn€nto, pedk revisáo, compnornotendo-se

a CONTRATADA a executar e íomecar o qu6 for apro\6do.

íí.2.3. Deverá ser indicado, obrigatoriamente, no orçamento préüo, o $azo para

execução dos seÍviços orçados e da enfega das pêças solicitadas.

í r.3. cRoroGRÁtA DE PRESTAçÃO OOS SERVIçOS

I L3.1. Os sewiços derorâo sempre obadecer ac seguintes passc:

al Laudo inicial, emiüdo pola oíicine f6pda do municÍpio otr êsteboledmsírto

credenciado pala mde;

b) Orgamento pÉvio- conÍome descrlto no ltem 1 '1.2.Í;

c) ObtêÍ no mínimo 03 (Uâs) coterçô€§;

d) Todos os seÍviço6 e pêças do orçamento que será aprovado de\rêÉ ter o menor

prêço;

.) Aproveção pare ex€crrção dc srtdçoe dgscÍfto8 no leudo inidal ê o.çáÍnênto

preüo;

0 VistoÍia dos sewigos pda CONTRATADA
g) Laudo final, emitido pela S6cr6târia solicÍtante c(rn a ÍBleçào do todes es poças

I
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substituídas e relaçáo dos sêrviços realizados.

coNcEtTos
íí.4.1. Manutencão Preventiva: Tem como objeüro principal, mediantê uma introduçâo

sistemática reguhr de reúsóes e serviçc, garantir as melhores endiÉes de desempenho

do veíâJlo, no quê s€ refere ao seu funcionaÍÍiento, rendimênto e sêgurança, assim como

prevenir a oconência de defeilos que possâm redundar em danos nos @mÍ,onenles ou

mesmo à paralisação do veíotlo.

í í.4.2. Manutencão Conetiva: ManutenÉo que consiste êm substituir peças ou

componenles que se desgastaram ou falharam e que levaram a máquha ou o equipamento

a uma parada, por Íafrra an pâns êíÍr um or mais coínpon€nt€s. É o oonjunto de serviços

executados e peças substituídas cu remanúaturadadrecondicionadas/retificadas nos

êquipementos com íaha.

íí.4.3. Da Prestacão de SeÍvicos: Os serviços deverâo sêr Í€alizados através de

proÍissionais qualificadc em ondi@s e instalaçõês técnices ad€quadas, ot{etivando a

realiza$o dos serviços mm eficiância dôs€jada e com garantias concedidas pelos

estabelecimentos cÍedênciados em consonância com o Código de EHesa do Consumidor.

1í.4.4. Do Prazo de Garanüa: O prazo de garantia pâra os sêÍviços, peças e acessórios

aplicados, será de no mÍnimo 03 (tÍês) meses ou 5.@0 (cinco mil) quil&n*os rcdados, o

que vencer primeiro, contados a partir da data da retirada do veículo deüdamente

consertado e aprovado pêla SecÍetaria Municipal de Adminisfaçáo,

'11.4.5. Do Prazo de Garantia do Motor: O prazo de gaÉnüa pera os serviços, peças de

retífica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quihnelos

rodados, o quê wncar primeiro, contados do ÍBcêtÍmenlo do wículo deüdamênle

consertado e âprovâdo pela SecÍetaÍia Municipd dê Adminisfação.

1'1.4.6. Remanufeture: é um processo industial que consiste nas êtapas dê dêsmontagem

do prodúo usado, na limpeza de suâs peças, na reparaçáo ou substituiçáo de peças

danificadas, testes de qualidade do foduto, updating (no caso de produtos

eleúoeletrônico) e remontagern do goduto que d6v€rá apÍssonts pêííoitas condiçóês.

a-
r5

1í.4.

11.4.7, Veículo transfonnado: lodo veículo que tenha sua característica original

transformada para uma finalidade especiâl como: ambulância, consulto{io móvel, ônibus e

outros.

ü
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EsPEctFrcAçÃo Écxrcl
Í í.5.1. Regisrro inÍonnetizado doc dedG de ÍrEnutên@ dbpmh,Ek para consulta WEB

em tempo í€al.

í í,5,2. Sistema de gerenciamento integÍado, oíerecendo relâtóÍios gerenctais de controle

das despesas de mânutoflÉo da frota.

íí.5.3, Sistema têcnológico intêgrdo para vieulLaÍ a autoüa@ do pâgânrento dos

serviços de manutenção da ftota dc veÍelbs junto às ofunas credêncisdas.

1í.5.4. Sistema tecnologico pam prooessarnento das inÍoÍÍnaçó€s úa WEB eín tempo

real pela CONTRATANTE e Redê cÍêdenciâde;

1í.5.5. A CONTRATADA do\reÉ disponibilizar aoêsso para o G€§*o. e níwis dê âcêsso

para demais opêÍâdoÍas no siddÍra. o qual po*bfhará t*nb*n a epío\.eção, ernissáo e

consulla de relatórios.

'l í.5.6. lnformatizaÉo dos dados da úda mocânicâ, quilomêtragem, custÀr, idenüficagão

do veículo da rêspectiye unidâde oígenÍzacional, datâs e horários, üpo de peças,

componêntes e sewiços, a sêílrn 8líÍrêntedc por mêao êl€üônbo ün bás€geÍencial de

dados disponíveis, atualizados diariamente.

11.5.7. A CONTRATANTE deverá edquiÍir soíírentê pêças, originals ou similares, novas

ou remanufaturadas dir€tBmontâ dê dislribuidorês s€d6nciâdos, r€duzindo custros c{xn

aquisiçáo dê pêçasi

'lí.S.E. Processo de oonsoliJação de dadc e ernissão de relatórios pela intemet, 24

(ünte e quafo) horas por dia.

I 1.5,9. Rêdê dê oficinas mecânicas e distribuidoras de peças credenciadas e equipadas

para aceitar transações do sisteína tecÍroEgico da CONTRATADA

í 1.5.r0. lnt6Íía€ digital (oficjnae x dicntc);

íí.5.1í. Orçemênto d€fôfiioo de no mínimo 3 (râs) pÍopo6ta6 poGsibifÍtaÍÉo o aÍquivo

rmptesso;

í í.5.r2. Data base dc históÍícos de oÍçamêntos;

í 1.5.13. Planihas dc crr6lo6 poí modoldd€psÍbm€Írto;

í í,5.1t3. Historico de manúerçfo por vaÍanlo, ond6 dovô conster tod6 os dadc,
manutengão, têrnpo ds íapaÍo, stc;

í 1.5.í5. Registro de gsranüa dê poçadscwiços;

í í.5.16, FerÍamênta on{ine para avaliação e eutoÍizaÉo d6 sêíviços;

11.5.í7, Rehtório d€ crJslos por @artamanto / cenfo dê qJstos;

í 1.5.

lÍ

\

rlI
"l *úte heÊ. writ,sríà(,ürtÍtíaiu

t íÍ|.* ô.trú§r(,o$SJía(üÍfíoJ {or
(Êr.r,o !,4ritr ú.Ritl,lirl ([P 7t545{
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ETTADO Ot TATO CIOTEO

íí.5.íE, Campos paÍa indusáo das marcas d6 p€ças originais, íBrnanufeturades ou

genuínas de í'linha poÍ \êícülo da frota municipd e do número de reÍer6ncia original das

peças;

í1.5.í9. A CONTRATADA det/€rá cadastrar no mÍnimo 05 (onco) estsbolecimentos por

segmento confmne decrito no Termo.

í1.6. RELATôRDS

í í.6.1. Os Rehtórios disponibilizados pela CONTRATADA de\rêrão @fiêC no mínimo, as

sêguintes iníoflneçóês acumulads â padr de drtetaÉo do3 sêírdçG:

1Í.62. Histórico dê maÍrrbnçáo d6 vÊíqrlo - valor das p€ças, valoÍ da mão{êobra, r/alo,r

total do serviço, placa, €stâb€lêdm6nto, garaÍ les d€ p€ças o mão d€ obra, quâÍrtidadê dê

peçBs e total de hra mãodeoõm.

a) OÍdêÍn dê sêíviço cadaüüade;

b) Comparatiw do vdor ncgochl,o ccn todc os orçamente;

cl lnteÍface digitd - OFIONA XCLIENTE;

d) Orçamenlo ebhhico;
c) Regisfo dê garântia dê pêçâs/sêíviçosi

0 Hií&ico dG oíçdrênb§;
g) HistóÍico da manutcnção dc vrícrrbs;

h) Relatório de o.stos poÍ modelo/depaÍtam€nto;

ilRslatóÍio d€ cr,rstos por depeÍtarnonto/ contro de crrltoô;

l)ComparaÉo dê todos 6 o.çaínontoo púa máfs6 & l"rEfóího;

k) Relatório contendo grupo de peças/peça, mãode+bra/hota poÍ grupo, horas de

exeançáo, custo por p€çá, tabeh de reíerúncia dê t€ílpo; númêÍo dê rêíeÍênciâ

original da peça;

l)CotaÉo on{ne - Tranrparünda nos dadoa e inbma@ca, Vclock sdo m
opôração, eutqnaüzação do píoor$o;

m) Cadasto do veÍerlo;

n) Cunpodçáo da frota 6 idadê média;

o) Limites de vâloras por wÍarlo:
p) Cadasto de uanárior por wícuh;
q) Relatório do incoÍrsktâncias;

r) ReleÉo d6 ostabolocim€ntos dB menú€nçáo cred€nciados;

\

r)

t7

^Ê

,. [tríÍr- tbtÉ wf,r rãlI,.ít.flr rnr{rríD,
i.ÍÍra, ddínxr.qrI,ôoGsJtIfrtrÍUn g*!

Áu Santor tunql 491 teírro 9|IfÂ úRtrú-tl (tP /8ratd(D

,8



P.MS.AI
fLs xt
;:UB

PREFEITURÂ MUTICIPAL DE SA|TA GARTEX
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i) Relatório de opoÍação de manutançáo;

t) Utílizaçáo de pêças e serviços por e6tabelecimentos;

u) Tempo de imobilizâçào poÍ vêíorlo;

v) Custos poí grupo do manuteflção +ehrlc;
w) Custo e quanlidade por üpo de mâírutênÉo -+aíanb;

x) Custo e quanüdade por üpo de manutêaÉo -€quipâmênto;

y) Veíorbs x manulonção prevenüYa;

z) Pesquisa no sistema - garantia de peças a serviços;

aa) Pesquise no siSoma - pÍêço dê peças ê seniço§;

bb) Custo poí km ou indicadores -.veíerlo;

íí.6.3. Todos os r6lat&ioÊ devgm sor gerade a partir de um pêríodo pÍá-€stabêlecido p6lo

gestor da ftota, permiündo comparatirros de desempeíttrc e outras anáfises de gestilo;

íí.6.4. A CONTRATADA âo utilizar cartõec magnái»s, esta deverá fareoer G mesmos paÍa

todos os v€ícubs, sem &rus dicionâl psrâ a cofitratantê,

'l'1.6.5. Manutençio da fua autogesÊào, ntilizando um site operadoíral de navegação, que

proplcie acompenhamonto d€ todas as operaçóes ern andamento, â\raliafáo dos orçamentos,

bem como nova solicitaçâo dos mesrc. O sistema deverá também, interaglr csn os usuáÍios,

gestorês da frota e pÍa8tedorê3 de aervÍçoe, rcspeitardo e nhds da ac*so que folam

determinados pela CONTRATAI{TE.

í '1.6.6. Todo prooesso teÍn como objetirro a aberhra de solicfta@o de manutengáo e

dirôcionamento de dcina, alám de um seMço de monitoramênto da manutorção Bxêcríado por

equipes especializadas, orde as manutonçôe cün vabíss estabolcddG pela CONTRATANTE

terão seus orçamentos verifidos ê âr,slisdos eítês da lbeÍaÉo dc aeÍviços.

rt

í1.7. RED€SCRETilCNDAS
'lí.7.í. A CONTRATATITE opH prÊfereÍxrntnente peb rcde dc êtabdeclmentos

especializados em servlçoe tácnicos ds manúençâo de veíanlos quê disponham dG

seguintes requisitos mínimos:

í í.7.2. ConteÍ em suas instalaçõ€s os aparclhos € oquipamantos necassários para a

realizaÉo do obieto;

í 1.7.3. Possuir microdnprtador, imprc*ora e coeÉo à intcÍÍrt:
í í.7.a. Dispor de ferramcnta atualizede para etendimênb dâ frota da respediva cat€oíia

)
de sua responsabilidade;

"{
liorrÉ â!p rr. rlt JBSrm rpr!

t Índ úrEE5&lúrori§rf-ür|tíuE.gort
Ae sd-,úr tlxrúr' ó91 (eírüo . sÁríÍr tffiE *lE . (P r0rat{E
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E3TADO DI TAÍO OROSSO

I 1.7.5. A oficina devêrá sôr cÍedonciada pete CONTRATADA em 20 (ünte) dias conidos a

partir da sdicitação da CONTRATANTE;

I1.7.6. Dispor de área fÍsica adequada à PIêstaçào dG sêít iços ds mânut€nÉo;

í í.7.7. Dispor de equipe tácnica preíercncialmate uniíormizada;

í Í.7.8. Executar os sêrviços d6 mânutênÉo prevenüva e coiÍativa de acsdo com sua

especialidade, com íomedmênto dê pêças e cqllponentas e dünab mateÍiais des{lnâdos

à manúenÉo da ftota dG veÍcrrlos d9 CONTRATANTE, na! §1ss instalações,

independentementê ou não de maÍcã do v6ísjlo;

í 1.7.9. Executar os seNigos solicitiade, com pessoal qualificado, mêdiente o emprêgo dê

tácnica ê fenam€ntal adêquados.

11.?,í0. Oevolv€ros veíorlos gara a CONTRATANTE om poÍíoitas coídiçÕes de

Íuncionamento.

Íí.7.1í. Exêcutar fElmentô denbo dã melhoÍê6 noírnas tócnicas os sorviços qua lhe

íorern confiados, dê acoído com as especificaç6§ de Íábrica e Íigoío§a observância aos

demais detalhes emanados e/ou apÍo\rados pêh CONTRATANTE.

cr-Auslrl^ ÉcflA SEGUTTBA - DA 613s12rÇIO
12.1. A Íiscalizaçáo e o acompanhamento da ata d6 rogistrc dê preços, oontftrto e ordens de

compra caberão ao Íiscal da atalcontrato dosignado atravás de porlaria.

12.'1.1. De acoído coÍn indicaÉo do 9lu,E]l-Cl-gtlÍtl(E ficam nomeados os senhorês

servidorês SÉ. lêd. D.bc Fryt Ecttonl coÍno fEcal 6 Sr. [rlcon (X.iÍ d. Silva coÍÍlo

suplente para acornpanhamento dêsta Ala.

12.1.2. Oe acordo com indicação da @
Plrnêiamêr o ê Flnancar, Íicam nsnegde os s8nhoros seÍvidoras Sr. G&nu Frând$o
Tolottl como fiscal e Sr. Ellon Sctmlt Fath mmo sdente e para acornpanhamento deslâ

Ata.

12.í,3, De acordo corn indicaÉo da Íicâm

nomeados os s€nhores s€Ívidor€s Sr. aÍlnaldo Brtlía dr Sllva co.Ílo íiscâl e Sl.. Dlrca

lnês Niederle cnln como suplonts o pere acoÍnpanhamanto dssta Atâ.

í2.í.4. De acordo com indicaÉo da @ íicam

nomeados os senhorrs sêÍvidores SÍ'. taÍta aria UYcbcr como fiscal e Sr. Pcdro

Nêbon Hena corno suplente e para acanrpanhamento desta Ata.

í2.'1.5. De acordo com indicaÉo da Seqarertrr lunldoal dc Saúdo. ficam norneadqs os

It

n

\

..,-o Hoôr àúe ffi5tffdírte,rrr.ID-D
t íiàl àdíníeaao,tl5úEtnaEJt! ln à
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ESÍADO DE HATO GROSSO

senhores servldores Sr. Peulo Vandcrhl WClcr como ftcal e Sr. Adcrnlr Aher de

Carvalho como suplente e para aeornpenhan€nto dosta Ata.

12.í.6. De acordo wn indacãÇáo da SacrêteÍls f,uniclpal dê Aorlc1llturs. Ueio
Ambiente. ln e Comércio. íicam nomeados as senhoras servidoras SÉ. Nolci

Aturtli Gcm.lll coíno fiscal e SÉ. Udia lnôs Baron Seren corno $dênte ê pâra

acompanhamenlo d63ta Àa.
í 2.1.7. De acordo corn indicaçáo da Sccrutaria tunicioal dr Obru c Scrvir,oo Públicos,

ficam nomeados os senhores servidores Sl., Flavla ecêdo Lopel como fiscal e Sr. Joae

Carlos À dc Araujo como suplerÍe e paÍa acdnpanharnento dêstra At8.

GLÀJSULA DÉclrA TERCÉIRA - DÀa CmrillcAÉES
í3.1. As comuniceçóes entre as pates, relaionadas com o ecompanhanento e conúole da

presente Ata, serão feitras sempre por escÍito.

cúusulA *ffiA QIrÂRÍA - D§ü3pr6§ôÉ§ HrârS
14.1. tntegram esra Ara, o edilal do PREGÃO PRESEilCIAL no 10n02r - SRP í0/202í e a

proposta da empresa vOLÚs TEGNOLoGIA E GESTÃO DE BENEFICPS LTDA classiÍicâda

em 1o lugar no c€rtams supranumsrado.

1.1.2. Os casos omissos sêráo resolüdc de acordo com a Lei Federal no 8.666/93, o Decreto

À,lunicipal n' 039/2009, no que náo colidir coíÍr a Fímeira e as demais normas aplicá\eis.

Subsidiariamente, aplicar-se-áo os princípios gerais de diroito.

crllrst r DÉc[ q,tarr-DoFffo
í5.1. As partes elegem o fom da Comâ7ca de Sinop, Estado d€ Mato GrGso, como único

competents para dirimir quaisquor a@es oriundm desta Ata Er exdusão de qualquer outro,

por mais priülegiado que seia.

:a

\

ü
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Santa Carmem-MT, 13 de abríl de2021.

AUDREY FRANTZ

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTA CARI\IEM

Município

DARIO DA COSTA BARBOSA Assinado dr forma disital por DÂRlo DÂ

ruNrok2364e1oo134 ;milm#)ffi#fl9''"
VOLÚS TEGT{OLOGIAE GESTÃO IE BEÍ{EFEPS LIDA

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

F

tl
a

ADRIANO

Testemunhr!:

rl z]*r,L...h,*rx..........
c pr : .ü.5-..Éd,.Íí1,.1,-3-.....
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PREFEITURA MUilICIPAL DE SAXTA CARTE}I
EITADO DE TATO GROssO
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CoNTRATO Ns 036/2018

TERrro DE coNTRAro DE PRESTAçÃo or
sEnlflço§ IP (B6r:1018, OUE FÃZEm ENTRE Sr A

PEEFETruBA TUNICIPAL DE SII{OP, E A
ETPRESA BRASILCARD ADIINISTRADORA Í'E

cmr6es ml

TERMo oe aoesÃo N.o (xxrzoíB
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
pnecÃo eLgÍnôNtco Ne (x)2r2o1B
tNsTrruro FEDERAL oe eoucaçÃo, ctÊttctl E TEcNoLocn oo panÁ -
CAMPUS CASTANHAL

A PREFEITUBA MUNICIPAL DE SINOP, pessoa jurídica de direilo público, inscrita no
CNPJiMF sob o ne 15.024.003/0001-32, coíÍr sedê à Avenida das Embaúbas, 1386, Setor
Comercial, nesta Cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Preíeita
Municipal, Sr.r ROSAT{A TEFEZA ilARTINELU, brasileira, casada, ernpresária, residente e
domiciliada na Rua LeonaÍdo cla Vinci n0 90, Residencial Mondrian, na cidade de Sinop,
Estâdo de Mato Grosso, portadora da C.l. RG. no 03.02.80rí-êSSP/[rT e CPF/MF n.c

325.760.051-87, neste ato denominada 'ContÍatanb", e, d€ outro lado, a empíesa
BRASILCARO ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/},F sob o n" GI.817.702,O00í-50, com sede na Rua Rosulino FerrêiÍa
Guimarães, n.o 839 - Centro na cidade de Rio VerdelGO , neste ato reprêsentada pelo Sr.
Dário da Costa Barbosa Júnior, brasileiro, casado, empÍesário, residenle e domiciliado na
Rua Filadelío Cruvinel, ne 267 - Residencial Araguaia - CEP: 75.90$39 - na cidade de Rio
Verde, Estado de Goiás, poÍtador da C.l. RG. ne 75037í SSP/GO, inscrlção no CPF/MF sob o
ne 236.491.001-34, dorarranle denominada "Contratada, tendo Em üsta o que consta no
Processo AdministÍativo ne 2«)51.01502612017-17 e em observância às disposiÇões da Lei
ne 8.666, dê 21 de junho d€ 199Í1, da Lei no 10.520, de 17 dê julho de 2OO2, do DecÍeto ne

2.271, de 7 de iulho de 1997,do Decrelo ne 7.892, dê 23 dê janeiro de 2013, resolvem celobrar
o pÍesente Teímo de Contrato, decorÍente do Pregão n! 00212018, do INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, qÊNOA E TECNOLOGIA DO PARÁ - CAMPUS CASTANHAL, MEdiANtE

as cláusulas e condi@es a seguiÍ enunciadas.

Ruo dos Avencos ne U91- Cx. Postol 5@ - CEP 78.550.0@
Fone: (66) 3520-7267

Slnop - Mf
http;//wwwsinop.mt.tov,bÍ/Írânsp.rêncle/Lklt cao

c{
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IÍEM DESCBTçÃO fi) ITEU ONT
UNIDAOE DE

FORNECIiIENTO
VLR TOTAL

VALOB T'O

]TEII

1 10 R$ 240.000,00
e66e5 . PEÇÂ MECÀN|CI/B-ÊrBICA - VEÍCULO
AUTOMOTIVO

12 Ít0 20.0m,00 PEÇA

1 RS 2'10.000,00'II 3sôsirANUTEçÃO OE VEÍCULO tEvES E
PESADOS;

12 sEFVrÇO

2 21
96ô9s - PEÇA MECÀNICA/ELETRICA - VEICULO
AUTOMOTIVO

BS 20.000,00 PEÇA RS 240.000,00

2 B0 240.m0,0022
35ô5 - MANUÍENÇÃO DE VE|CULO LEVES E
PESADOS

12 R§ 20.@0,00 sEBVrÇO

R3 120.000,003 30
96695 - PEÇA MECANICA/ELÊTRICA - VEICULO
AUTOMOTIVO

12 Ri 10.000,00 PEçA

sERVrÇO RS 120.0(x),0031
3565-MANUTENçAO OE VEICULO LEVES E
PESAOOS

12 Blt 10.000,00

B8 240.000.004 12 PEÇA41
96695 - PEÇA MECÃN|Cá,ELEÍRICA . VEICULC)
AUTOMOTIVO

4 42
356s - MANUTE^çÃO DE VEÍCULO LEVES E
PESAOOS

12 RS 20.@0,m sERVrÇO

RS 240.000,005 12 P§ 20.000,m PEÇA51
e6695 . PEçA MECÃNTCATELÊÍR|CA - VEÍCULO
AUTOMOTIVO

RS 2/O.mO,005 52 12 Rü 20.0(x),00 sEBvrÇo3s6s - IiüANUTENÇÃO OE VETCULO LEVES E
PESAOOS

R$ 240.000,006
9O695 - pEçA MECÀNICÂ/ELÉTRICA - \rEbtÃO
AUTOMOTIVO

ru20.000,c PEçA

B$ 240.0@,00sEBVrÇO6
3565 - MANUTENÇÃO OE VEICULO LEVES E
PESAOOS

12 Fl 20.000,00

tct "v

1. CúUSULA PRII'EIRA- OBJETO

1.1.O obieto do presênte instrumonto é a contÍahÉo de serviços de ADMINISTRAÇÃO,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA, com implantação e operação de sistema
informaüzado e integrado, viâ intemet, com tecnologh d€ pagEmeífu por mêio de cartão
magnético, nas redes de ostabehdmentos cr€denciada6 pêla COI{TRATADA €specifbados
nos LOTES 0í, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, @ e 10, do Termo de Reíerência, anêxo I do edital
de Pregão Eletrônico ne W,f2f18 do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, OÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ - CAMPUS CASTANHAL, que soráo prêstados nas condições
estabelecidas no Termo de Referêncla, anêxo do Edital.

1.2. Este Termo de @rtrato üÍtcula-Bo ao Élital ô Pr€gão, ideltififfi Íp pÍeâmbulo ê à
proposta venc€dora, independant€mente dê transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

83ã).o(x),m

12

RS 20.@0,m

PS 240.000,00

12

58

Ruo dos Avcncas ne 9' - OL Postol 5@ - CEP 78.551r1fr
Fone: (66) 35207267

Sinop - Mr
http//wwvslnop.mt,tov.bÍ/f rânsparlncla^kltecao
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8 71
98ô95 - PEÇA UECÃN|CA/ELârÊrcA - VEÍCULO
AUTOMOTIVO

12 s 20.000,00 PEçA R$ 2«!.@0,00

82
eôôes - pEÇA MEcÃNrcÁ/EtÉTRroA . VEICT,TLO

AUTOMOTIVO
12 Rt 20.000,00 R3 240.000,00

10 93
9669s - pEÇA MECÃNtCÁ/EFnrCa - VeÍCUtO
AUTOMOTIVO

12 F§ 240.000,00

TOTAT Ri 3.600.qr0,00

7 65
e669s - pEçA MECÀNICA/ELÊrR|CA - VEÍCr,LO
AUTOMOTIVO 12 R3 20.000,00 PEÇA

Ruo dds Àvencos ne 7197 - A. Postol 500 - CEP 78.550ü0
Fone: (66) 352G7267

Slnop - MÍ
http//wwJlnoÊmt Cov.brÀrrnsparêncte/Llcltacao

RE 240.000,00

3. CLÁU§ULA TERCETRA- PREçO

3.'l O valor total da contratação é de Fl3.6m.0qr,fll (tnês mllhõGs, solscsntos mll Ír8l3).

No valor acima esÉo incluídas todas as dêspêsas ordinárias diÍetras e indiretas decorrentês
da execução do objeto, inclusive tíbLÍtos e/ou impostos, encargos sochis, tÍebalhistas,
previdenciáÍios, tiscais e comerciais incHenles, ta(a dê administraçáo, Írete, seguro ê outros
necessários ao cumprimsnto lntegÍal ô objgto da confatrção. :

9.2 O valor acima á msram€nte êsitimaüvo, de torma quê os pagamentos deüdos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de seMços eÍetfuamente prestados.

4. CLÁUSULA OUABTA- DOTAçÃO OnçmerrÁntl
4.1 . As despesas decorrêntes desta conlratação estiio programadas em dotação orçpmentária
própria, prevista no orçamento das S€cretaÍia Municipais, para o exercÍcio de 2018, na

q,t:'

9 PEçA

B8 20.000,00 PEçA

2. CúUSULA SEGUNoA - vlcÊNcn
2.1. O prazo ds ügância desle TsÍmo de ColtÍab á quel6 flr(ado m Edtal, com início na
data de 06/0712018 e encorramento em 05/0712019, podendo ser pronogado por intêrêsse
das partes até o limite de 60 (sêssênta) meses, desde que hala autorizâção Íormal da
autoridade comp€tente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os seÍvi@ tenham sido prestados regularmenle;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contÍato peÍmaneça €conomicaments vantajqso para a
Adminisfaçáo; ê

2,1.4. A contratada manifestê €,9ÍEssamente lnterosso na pÍorÍogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subieti\lo à prorogação contratual.

2.2. A prorrogaÉo de conlrato deverá sêr promovlda mediantB celebÍação d€ termo aditivo.

classiíicação abaixo:
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SECHETARIA MUNICIPAL DE: DOÍAçÃO ORçAT,ET{TÁRIA:

GABINETE 2006.33.90.30.00.00.01 .00.00.00.00

GABINETE

201 0.3Í1.90.30.00.00.01.00.00.00.00

GABINETE

GABINETE 201 3.9r.90.30.00.@.GL(x).00.04.02

GABINETE 201 3.33.90.39.00.@.CN}.00.00.04.02

ADMINI§TBAÇÃO

ÂDMTNTSTBÂÇÃO 201 4.3í1.90.39.00.00.0Í.00.00.00.00

20-23.33.90.30.00.@.01.00.00.00.00

2022.33.90.30.00.@.01.00.00.00.00

FINANÇAS 2s22.33.90.39.00.00.0í.00.00.00.00

2 Í 22.33.90.«'.00.@.01.t 7.00.00.00

OBBÂS E SEBVIÇOS URBANOS 2í 22.33.90.S.00.m.0í. í 7.00.00.00'

OBHAS E SERVIÇ,OS URBANOS 2 I 1 6.33.90.30.00.00.0r.00.00.00.00

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 21 1 0.33.90.39.00.00.0r.00.@.00.00

2í í ô.33.90.39.00.00.01.30.00.00.00OBBÂS E SERVIçG URBANOS

TRÂNSITO E TRANSPOFTE UBBANO 2 1 23.33.90.39.00.00.01.00.00.04.03

MEIO AMBIENTE
SUSTENTÁVEL

E DESENVOLVIMENTO
2@48 .90.30.m.00.01.00.m.04.01

MEIO AMBIENTE
SUSTENTÁVEL

E DESET.IVOLVIMENTO

EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

2035.«r.S0.30.00.@.01.01.00.@.00

EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURÂ

EOUCAÇÃO, ESPORTE E CULTUBA

EOUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 2039.Sr.90.30.00.00.0í.0í.00.@.00

LlRuo dos Avencas nc 7491 - Cx. Postol 5N - CEP 78.550-00A
Fon : (66) 352A7267

Sl,top - Mf
ht$//wÜv'ínop.ÍÍtlov.àritrnnspargrla/tlAacao

2m6.33.90.39.@.00.0í.00.00.@.00

GABINETE

20r 0.«r.90.39.00.00.0í.00.00.00.00

20r 5.33.90.30.00.00.0Í.00.00.00.00

FINANÇAS

FrNANÇAS 2q23.33.90.39.00.00.01 .00.00.00.00

FINANÇAS

OBRAS E SEBVIÇOS URBâNOS

2024i13.90.39.00.00.01.00.00.04.01

2034.33.90.30.00.00.01.01.0o.00.00

EDUCAÇÃO. ESPORTE E CULTURÂ

2035.33.90.30.00.00.0í.Í 5.04.90.00

203ô.33.90.30.00.00.0Í.0 1.00.00.00
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EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTUBA 21 30.33.90.30.00.00.01.01.00.00.00

EOUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

2050.33.90.30,00.00.01.01.00.m.00EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 2034.33.90.39.@.00.01.01.00.00.00

EOUCAÇÃO, ESPOBTE E CULTUBA 203s.33.90.39.00.00.0í.01.00.00.00

EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTUHA 203s.33.90.39.00.00.01. 1 5.04.90.00

2035.3Í,.SO.39.00.00.0Í.01.00.00.00

EDUCAÇÃO, ESPOFTE E CULTURA 2039.«t.90.39.00.@.01.01.00.00.@

EOUCAçÃO, ESPORÍE E CULTUBA 2 I 30.3Í1.90.39.00.@.01.01.00.00.00

EOUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 2028.3Íi.90.39.00.00.01.01.00.00.00

EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTUBA 2048.33.90.39.00.@.01.01.00.00.00

EDUCAÇÁO, ESPORTE E CULTURA 2050.33.90.39.00.00.0í.01.00.00.00

ÀssrsTÊNcrA socrAL. TRABALHO E HÁ8{TAçÃO . 2075.«].90.39.00.00.01.00.00.00.00

2075.33.90.30.00.00.01.00.00.00.00

2088.3Í'.90.39.00-00.0í.00.00.00.00

ASSISTÊNOA SOCIAL TBAEALHO E HABITAçÃO 21 02.33.90.39.00.00.03.29.05.60.00

ASSISTÊNC|A SOCTAL, TRABALHO E HABITAçÃO 21 02.33.90.30.00.00.01 29.05.60.00

ASSISTÊNCIA S@IAL, TRABALHO E HABITAÇÂO 2099.33.90.30.00.00.01.29.00.00.00

2099.33.90.30.00.00.0r.29.00.00.00

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TFABALHO E HÂBITAçÃO , 2095.33.90.30.00.@.01 .29.00.00.00

2095.«1.90.39.00.@.01 29.00.00.00

DESENVOLVIMEATTO ECONÔMICO 2í í 2.«t.90.30.00.00.01.00.00.00.00

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 2112.«i.9o.Qe.(n.00.01.00.00.00.@. /,

b/

2028.33.90.30.@.00.01.0'1.00.00.00

2048.33.90.«).00.00.01.01.00.00.00

EDUCAÇÃO, ESPOBTE E CULTURA

ASSISTÊNCIA SOCIAI- TRABALHO E HAATAçÃO

ASSISTÊNCIA S@IAL TFABALHO E HABITAçÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRÂ8ALHO E HABTAçÃO 2088.«r.90.30.@.00.0í.00.00.00.00

ASSTSTÊNC|A SOCTAL, TRABALHO E HAETTAçÃO 2í 02.33.90.30.@.00.03.29.05.60.00

ASSTSTÊNC|A S@|AL, TRABALHO E HÂB|TAçÃO 2t 02.33.90.39.@.00.0í 29.05.60.00

ASSETÊNC|A SOCTA|- TRABALHO E H EíTAçÃO .

ASSISTÊNCIA SOCIAI- TRABALHO E HA8ÍTAçÃO,
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SAUDE

SAÚDE

SAÚOE 2057.3Ít.90.30.00.00.03.1 4.03.80.00

2057.«,.90.39.00.00.03. 1 4.03.80.00

SAÚDE 2058.«,.90.30.00.m.03.1 4.00.80.00

SAÚDE 2058.33.90.39.00.00.03. r 4.00,80.«)

2058.33.90.30.00.00.0r.1 4.00.80.00

SAÚDE 2058.33.90.39.00.m.01.1 4.00.80.00

SAÚDE

SAÚDE 2059.3Í1.90.39.00.00.0í. l,í.01.Í 0.00

SAÚDE

SAUDE

SAÚOE 206í.33.90.30.00.00.01.42.00.06. 1 I

SAÚOE 2061 .33.90.39.00.00.01 .42.00.06. 1 I

SAUOE 2066.3í'.90.30.00.00.0Í. í 4.00.00.00

SAUDE 2066.33.90.39.00.00.01.1 4.00.00.00

SAÚDE 2067.33.90.30.00.(n.01.1 4.00.00.00

SAUDE 2066.33.90.39.00.00.01.'r 4.00.00.00

SAÚDE 2069.3rít.90.30.00.00.0r.02.@.00.@

2069.33.90.39.m.00.0r..02.00.00.@SAUOE

SAÚOE 20ô9.33.90.30.00.00.03.42.03.80.00

SAÚDE 2069.33.90.39.00.00.03.42.03.80.00

2070.«r.90.30.00.m.0r.1 4.0r.80.00.

SAÚDE 2070.«,.90.39.00.00.01.r 4.oí.80.00

SAUDE 2071.«t.90.30.00.00.03'l 4.0í.50.00

2071 33.90.39.00.00.(x11 4.01.50.00

GOVERNO 2078.33.90.30.00.00.01.00.00.00.00

§

2057.3Ít.90.30.00.00.01.02.03.80.00

2057.«,.90.30.00.@.01.02.0t].80.00

SAÚDE

SAÚDE

2059.3Ít.90.30.00.00.01.r 4.01.r 0.00

2000.«1.90.«,.00.0o.0 1.'í2.0O.0€.'l 8

2060.33.90.s).00.00.01.42.00.06. I I

SAÚDE

SAÚDE

,/
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GOVERNO 2078.33.90.39.00.00.01.00.00.00.00

GOVERNO

GOVERNO 2080.33.90.39.00.@.01.00.00.00.00

4.2. No(s) exercÍcio(s) seguinte(s), corÍsrão à conta &s recuÍsos prógios para atendeÍ às
despesas da mesma nafureza, cuja abcaçâo s€rá Íeita no início de cada exercÍcio Íinanceiro.

5. CúUSULA OUINTA- PAGAI,IENTO

5.1.O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condlções a ele reÍerentes
sncontram-se deÍinidos no Edital.

6. CúUSULA SEXTA - REÀ'T'STE

6.1. O preço coÍrsignado no contato seÉ corigÉo anualmgÍTts, oüesruado o intsnegno
mlnimo de um anor contrado a partir «ta data limite para a apresêntação da pÍoposta, de
acordo com a lei ügente, em especial o Decreto ne 1.03V1994, alterado pelo Decreto ne

1.110/1994, a Lei ne 9.069/19S5, e a Lei n! 10.1922001, ou em cqÍormkjade crirn outra
norma que ú€r a ser editada pelo Poder PúUico, pela rariaçáo do Índlco Nacbnal de Pr6ços
ao ConsumidoÍ Amplo - IPCMBGE, ocoíÍida rn perÍodo, ou poí q.!ho íàdlcs quê o vonha a
subsütuir.

6.2, Nos reaiustês subs€quentgs ao prlmeiro, o iÍüonegno mínimo de um ano será contado a
partir dos eíeitos ,inancsiros do últlmo reaju$e.

7. cúusulA sÉrila- cARANnA DE flEcuçÃo
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
na modalidade de Fhnça BancáÍia , conespondento a 5% (cinco poÍ cento) de seu valor
total, no prâzo de 10 (dez) dias, observadas as condkpes pr€viEtas no Edital, corn validade de
90 (noventa) dias após o téÍmino da ügência contÍatual, d€wndo ser renovada a cada
pronogaÉo, obsenrados os requisitos prêüslo6 no item 3,1 do Anexo Vll-F da lN
SEGES/IíPDG n.512017

8. cúusulAorrAvA- REGTTE DE ExEcuçÃo Dos sEavços r 6g6ag2lÇÃo
8.1.O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTHATADA, os
matêriais que serão empregados 6 a íiscalizaçâo p€la CONTRATANTE são aqueles preüstos
no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

SINOP

2080.33.90.30.00.00.0í.00.00.@.00

9. cúusulA NoNA-oBRtcAçôEs DAoolfrBATAt{TE E DA coilTRATA[rA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas preüstas noÍermy'l
de Beferência, anexo do Edital. - Ivll

Ruo dos Awnrlls n2 Titg' - Cr. Wt W - CEp 7a.5fiü //
Fone: (66135207267 /

rrto,ll",**.rrnop.rrflff. Jrfl*parencta^lcttâc!o
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í0. cúusuLA DÉcrmA - sÂ,ilçÕes lounsrmwls
10.1. As sanções Íelacbnadas à execr.ção do 6ntrato são aquslâs previstas no Termo de
Reíerência, anexo do Edital.

11. CúUSULA DÉCilA PRITEIBA- RESCISÃO

11.1. O presente Termo de ContÍato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei ne 8.666, de 19q1, com as corequências indicadas no aÍt. &) da mesma Lei, s6m
prejuÍzo da aplicação das sançõês prevlstas no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

1'1.2. Os casos de rescisão contraü.ral serâo lorrnlrenb ÍÍEthraôe, assêguÍando-se à
CONTRATADA o direito à prfula e ampla deíea.

11.3.A CONTRATADA reconhêce os direltos da CONTRATAkfe ". caso de resclsão
administrativa preüsta no art.7/ da Lei nc 8.666, de 1993.

11.4. O teÍmo de resclsão, s6mpÍe que possÍv€|, será precedido:

11.4.1. Balanço dos evenlos coírtratuals Já cumprftroe ou parcialmente cumpridos;

't't.42. Relação dos pagam€nte iá olstuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizações e multas.

Í2. CúUSULA DÉCmA SEGUNDA - VEDAçôES

12.1. E vedado à CONTR^TADA:

12.1.1.Caucionar oc,r utilizar este TeÍmo de Conlrato para qu§uer opêração
Íinanceira;

1ZÍ.2. lntenoínpeí a execuÉo do6 sen iços sob alegação de inadimplemento poÍ
parte da CONTRATANTE, salro nos casos peüstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCmA TERCETEA- ATTEBAçôES

Í3.'1. Eventuais alterações contratuais reger+e-ão peh disciplina do aÍt. 66 da Lei nc 8.666,
dê 1 993, bem como do ANEXO X da I N nc 05, de 2017 .

13.2. A CONTBATADA é obÍigada a acêitar, nas mesmas condições conlratuais, c
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessár'roe, atá o limite da 25çh (ünte e cinco poÍ
cento) do valor inicial atualizado (b cofltralo. I

13.3. As supress6es resultantes de acoÍdo celebrado entre as partog contratantes poderão
exceder o limite de 25% (ünte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.

contidas na Lei ne 8.666, de í 9Si, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas

Rua dos At/Úi ws ne ,19, - q, htul W - CÉP rA,1OQq)
Fone: (66) 352&7267

gnop - MÍ
ht$://www.slnop.mt.tor.brlf ÍampaÍ.ncis^icitecão

É

14. CúUSULA DÉCIilA OUARTA- DOS CASOS Ot |SSOS

14.1. Os casos omissos seráo dêcididos pela CONTHATANTE, segundo as disposições

,/t
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aplicáveis ê, subsidiaÍiamente, segundo as disposigões conüdas na L€i nr 8.078, do 1990 -
Código de DeÍssa do Consumidor - ê noÍmas e fincípios gerais dc contÍatos.

15. cúusuLA DÉcilA orJrNTA - puBucAçÃo

Í5.1. lncumbirá à CONTBATATITE pÍovidenciar a publlcação deste lnslrumonto, poÍ extrâto,
no DOBMT e DOE-TCE/MT, no prazo previsto na Loi ne 8.666, ds 199Í1.

15. CúUSULA DÉOTASEXTA- FORO

16.1 . O Foro para sducionar os lltÍglos que dscorÍêÍêm da o(eclrçâo dêsb Termo de Contrato
será o Íórum da Comarca de §inop/[ft.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de ContÍab Íoi lavrado em 03 (três)

üas de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contÍaenles.

Sinop/MT - MT, 09 dê julho dE 20í8.

PREFEIruRA MUNICIPAL DE SINOP
Rosana Tereza irtarünelli

Prefeita Municipal
Coilratante

Testemunhas:

72
B) Jose

CPF:

Rua dos Awncos ne U91- q. Postol S@ - GP 78.55GW
Fon?: 186) 352G7267

Sinop - lrfi
http://wwwsinop.mt.gov.bÍlf rânspârêncl.^lchâceo

CPF: 't-91

:i

BRASILCARD ADUINISTRADORA DE CARTÔES LTDA
Dário da Costa Baôosa Júnior

CONTRATADA
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TERIUO pE CONTRATO N'0620tr. QI.JE FÂZEM ENTIE Sr O
ffi MEDTANTE coNTRÂTo
pe eoesÃo A ATA DE REolsrRo DE pREÇos N.ottnott -pnrcÂo pneseNcrAL 056/2018 - REGtsrRo DE pREÇos. euE
ENTRE SI CELEBRAM O TTAUTNICiPIO DE RONDOLÂNDIA E A
EMPRESA BRASILCARD ADMINISTRADON,A DE CARTÔES
LTDA.

O m U f tC if lO Of nOl OOIÂNOIA, Esrado de Maro Grcsso. pcssoa jurídica dc dirciro público intcÍnq
com sede na Avenida Joana Alves dc Oliveira. s/n. na Cidadc de Rondolándia/MT. inscrito no CNPJ sob o
n" 04.221.48ór'0ffi 149. n6te aro representado p€lo vice-prcÍeito. no cxercício das funçôes de prcfcito
municipal, nos termos do 8í. ó4 c/c aí. 6ó da Lei Orgânica do Município, Municipl Sr. RONALIXI
G^RCIA DE BESSÀ brasilcim, casâdo, ag€flte político, Íesidcí . e domiciliado ncstc municipio,
portador da CsneiÍa de ldcÍrtidade RG n' 14777398 SSP/lvíT e CPF/MF n' 735.453.502-t2, dorayríc
denominado simplcsmcnte CONTRATANTE, c dc outro lado a amprcsr BRASIICARI)
ADMINTSTRAIX)RA DE CARTÔES LTD§ pessoa jurídica de dirtito priv&, inscrita no CNPJ sob o
n" 03.817.7070fi) l-50, situsda na Rua Rosulino Feneira Guimarlcs, n.o t39. Cc$tro, na cidade de Rio
Verde/CO. CEP: 75.901-260. dcnominada CONTRATADÀ reprcsentada nc«c ato pclo Sf. DARIO DA
COSTA BARBOSA JUNIOR, brasileiro. empesário, portador do RG no 750,371 SSP/CO e do CPF n'
236.491.001-34, rcsidcnte na cidade de Rio VeddGO. chamado simplesmcntc de COI{TRATADA,
rcsolvem celebrar o prcscntc @ntrEto nos tcínos do Prcccrso AdnhbtÍrtlvo r' o0:tlÍl0llPMR-
GABINETE de adesão da Ata de Registro dc Preços no 0tt/20lt, oriundo do Prqto Prcscacial n'
05ó/201t - RegisrÍo dc Piqor rcaliza& pela PrcfcituÍa Municipal de PoconáMT, mcdiantc as cláusulas
e condiçôcs a scguir cíabclêcidas:

I. - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objao do preseÍte Contrato é a Contrataçâo de serviço de implantação c operação d€ gerenciamcnto
da frota de veículos. por meio de sistema informatizado. com utilizaçào dc tecnologia de cartão clctrônico,
parà manuterçâo pÍEventiva e corretiva, incluindo o fornecimcnto de pcças, lubrificanrcs c borrachariq da
referida ata e do Íefcrido Processo Licitatóriq confofmc condições dcsoitas no quadro abaixo:

cLÁUsUL^ SEGUND^ - D^ LICITAÇÃo
2.1 Observados os critérios e condi@es estabelecidas ns Ata de Rcgistro de Prços n'0EE20lt do
Município de PoconüMT e/ou órgilos paíicipântcs. visando alcançar a quantidadc dc srrviços
poderá contratar concomitantemente com um ou mais fomcccdorts quc tcnham

PreÍeituru Municiryl de Rondolôndiq-Mf
Prcanqdori*G c ral do Munlc ipt o.

Atnida Jum Alws de Olivciro, t/4 Ce nro, Rottdotúúa Mato Grasso - CEP:

ESTADO DE MATOGROSSO
MUNTCIPIO DE RONI'OLÂNDh

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

cl

-l

q

ITEM QTDE DE§CRrçÃO VALOR
ESTIMADO
RS

TAXA DE
ADMINISTRAÇ
Ão

VAITOR
TOTAL RS

I IGERENCTAMENTo
DA FROTA DEvEicuu)§ coM
FORNECIMENTO DE
PEçAS, PNEU§
ACESSÓRIOS E
CONTR^TAçÃO DE
SERVIÇOS DE
oFtcr NA,
BORRACHARIA E
MECÂNICA EM
GERAL

I .4 r 0.000,00 0V. t.4t0.000,00

Éuil for
,Éútr

5

0t

i
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respeitando-se â capacidadc de fomecimenlo das daentoras. e obedccida ordem de chssificaç]J
propostas dos pÍeços rcgistrados.
2.2 Este ContÍalo oriundo da Ade3to da Atr dc RcSisrÍo de Prços no otMlol t, nto obriga o
MUNICÍPIO a ÍiÍmar as aquisiçôes nas quantidrdB cstimadrs poàendo ocorcr licitações cspoc-lficas Fra
o objeto. scndo asscgurada ao detcntor do r€gistÍo a prcfer&rcia de íomecimanto, cm igruldadc de
condiçõcs.

CLÁUSULA TERCETRA - TX) SUFORTE LBGAL
3.1. Eíe contrúo se fundamcnta n s dispooiÉca oonsubctanciadas pcla lai no 10.520/2002, Deqcto
Municipal n' L067 de 27 de maqo de 2015 altendo pclo Decrcto Municipal no 1.149. de 13 dc
janeiro de 2016. bem como nas Lcis Complemcntares 12312006 e 128/2008 L€i Gcral das Micro c
Pequenas EmpresaíEmpÍÊendodoÍEs lndividuais e Lei t.ó66l93, com suas altcÍaçõcs resuhantc da LÉi n'
8.883/94. c pelas conven@ cstabclecidas ncssc instnrmento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCTA E TX)§ PR^jZO§ DE F1ORNECIMENTO
4. I . A conúatada fica obrigúa a exccuar os scrviços. objao da pcscntc lici.rÉo, na foml8' $pcciÍicação
e condiçeo contratada. iniciando após a assinatuÍa do contÍalo e reccbimanto da Nota dc Empcnho.
4.1,1. Os serviços scrào prcstados dc acordo com os tcrmos estabclecidos no Tcrmo'de Referência, do
Pregão Prescncial n" 056/2018 - Regisrm de Prcços. realizado pela Prefeitun Municipal dc PocorúMf
4.2. A vigência do contrao oriundo da prcscntG licitaÉo terú validads dc l2 (ôzc) mcscs, contados da data
de sua assinaturÀ
4.2. I . O contÍato podcú todaviÀ por acordo dls pâÍtcs. screm pÍorÍogpdo por igrnis c succssivos Fíodos
até o limitc dc 60 (sesscntr) mcscs. dcsdc quc scja dc intcrçssc da Contratantc. mcdiantc tcrmo próprio,
com vistas à obtençâo dc prrços e condiçõcs mais vcntsjosas para a Administnçâo, conformc hculta o
inciso ll. do artigo 57 da Lci n.o t.6ó6r'93. ,

6.2. PÍcatsçlo d. 3crviçor

Óryto: 02 - Grblncac do PÍrÍcltoi
Unidadq 0l - Gcstão do Gúinetc do Prcfcitoi
PÍojeto Atividadc: 2.103 - Müutcnção com o Gabinac do Prçfcito;

Pre/eitura Mmicipal de Rondolátdio- LtT
Prtx'urudo u-Gera| do ltIuni<'ipio.
h'eoido Jutna .lh'c§ .le Oliwiro. s n ('cn,ro. Rondolôrdia. lloto
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CLÁUSULA QUINT^ - Do PREÇo. DAs coNDIçÔEs DE PAGAMEI{To E
REAJUSTAMENTO
5.1. O valor global do pÍccntc contrsto é dc R$ 1.410.(X)0,(X) (Um milhão c qutrocantos c dcz mil rcais).
5.2. Os pagamcÍtos scrtro cfetuados mcflsalmente, aé o I0'(décimo) dia do mês subocquçntc, conforme
prcstaÉo dos scryiços e entrcgr d()3 mcsmos, modiantc crnissão da rcfcida Nota Fiscal.
53. Nos pr€ços apresantrdos na poposta dcvcrto €stlr ircluídrc todrs as dcspcsrs Elativas ,os scrviçog
contralados (tributos. encargos sociais. tÍabülhiíâs. ctc.).
5.4. Neo havená rÊrjuste de preçls durante a vigência deste contrâlo. salvo nes hiÉtcses pÍcvislas no An,
ó5 e seg,uint€s da Lei Federal t.6óól93.
5.4.1. O índice a ser utilizado como bÊse para eventuais reajustcs scrá o ICPM/FCV.
5.4J. Deverá scr disponibilizado no mínimo 0l (uma) oficina crcdcnciada no Municlpio dc
Rondolândia/MT pcla contrudg ou do grupo dc anpresas a quc ÉTtcírog púr prcsl8do dc scrviços diÍÊto
NO VEíCUIO FOR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MTCRO PROCESSAIX)§
5.4.2.1 Poderá também o pÍoponert€ aplÊscntar outÍ"s oficinas credaciadas sm outÍ6 municípic além
dos conslantes no Municipio de Rondolândia/MT.
5.5 O licitante vencedor deverá apresentar na data de assinatura do Contr.to. E rclE@ complets de scl§
crcdenciados, contendo CNPJ, denominago social. endcreço completo, tclefonc e nome do contalo, pan
eventual dilig&rcia-

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITo PELo QUAL coRRERÁ A DE§PES^
6.1. Todas as despesas decoÍÍrntcs destc proccsso Licitatório, sob a rodrlidadc dc Adcslo. Ata de
Registro de Preços no 0tt/201 t do Município de Poconé/MT, comrto por conh dc rccursos consignados
no Orçamento pora o ano de 201 9, alocados nas seguintcs dotaçõcs oÍçamenúÍias:



Elernento de Despcsa: 3.3.90,39.$.&).00.00.0m0 - Outros Serviços dc Tcrccltos - Pcsrca Jurl (l

ÓryIor 09 - Sccrrtrrh Mulhlpel dc AgÍlculauni
Unidade: 0l - Secrctaria Municipel dc Agricultural
ProjeÍo Atividade: 2.157 - Manurenção e encrrgos com a Seereuria Municipal de Agriculon c
UnidadeJConselhos:
Elemento de Dcspcsa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0000 - olfios Serviços de Tarcimc - Pessoa Jurldica - (326)
Projelo Atividâdc: 1.136 - Apoio a Agriq.rltuÍa c Pecuária:
Elemeflto dc Despcsa: 3.3.90,39,00.ffi.00.ü).ü[0 - Outms Serviços de Terceiros - Pcssoa Jurídica - (320)r.

Órglo: 0? - Sccrcterü Múrhlp.t d. 
^rrlítocb 

Socbli
Unidade: 0l - Gestto da Scçrçaria Municipal dc Assistência Social;
Projeto Arividade: 2.150 - Manut€nçlo e Encrgos clm a SecÍGtsris Municipal de Assist&rcia Social e

U nidadcJConsclhos;
Elemento de Despesa: 3,3.90.39.00.ffi.00.00.0000 - Outros Scrviços dc Tcrceiros - Pcssoa Jurídica - (254!
Unidade: 02 - Fundo Municipsl dc A$iíàrcia Social:
PÍojcro Atividadc 2.152 - Manutargo com a ProrcÉo Sociú BásicdFIúÂS-Piro B&ico Fixoi
Elemenlo dc Dcspcsa: 3.3.90,39.00.00.00.00.0ü29 - Outlo! SÉryiços dê TctÊitc- PcrÔr Jurídica - (266I
Unidade: 03 - Fundo Municipal dr Cdúçr e do Adolcsc€írtc;
Projeto Atividadc: 2. | 56 - Manutcnção c Custcio do Consclho Tutelar:
Elemento de Desp€sa: 3.1,90.39.0.ffi.00.00.{n00 - Outros Serviços de Tcrceirce - Pessoa Jurídica - (285).

Órglo: (X - Sccrctrrh Muolclp.l dc Edrc.§lo, Culturr c Elportci
Unidadc: 0l - Gcsnão da EducaÉo;

Projeto Atiyidadc:. 2.12t - ManutenÉo é Encaryos da Seqcuria Municipel dc Educago e

UnidadcJConsclhos;
Elcmenro dc Dcspcsa: 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - Outros Servips dc Terceiros - Pessoa JurÍdica - (59).

Projeto Ativi.tade: 2.129 - Meruten@ das Escolas Municipais;

Elemenlo dc DcspÊsa: 3.3.90.39.00.fl).00.00.1000 - Oütros Scnig de Tcrceiroc - hssoe Juídica - (63).

Projcto Atividade: 2.1 34 - ManutcnÉo do TnnspoÍlc EscolaÍ - FNDEI
Elcmento de Dcspcsa: 3.3.$.30.00.00.ffi.00.0015 - Outros ScÍviços dc Tcrccirs - Pc*roa Jurldica - (73I
Elem€mto de D€spcsâ: 3.3.90.30.0.0.00.00.0022 - OutÍos Serviços dc Terccircs - Pcssoa Jurídica - (74I
Elcmento de Dêspcsa: 3.3.90.30.fi).fi).00.00.0030 - Outros Scrviços dc Tcrcciro§ - Pêssoa JuÍídica - (75I
Elemento dc Dcspcsa: 33.$.30.00.00.00.00. 1(X)0 - Outrce Scrviços dc Tcrcciroc - Pcssoo Jurídica - (76).

Órylo: 06 - Sccrcorle Mudc{pl dc obnr c Scwiçol PrÉblhc;
Unidadc: 0l - Gcstâo de Obras c Scrviços Públicos:
Projeto Atividadc: 2.119 - Mrnutenção c encaÍgos com â Secrctaris Municipal dc Obras e S€Íviços
Públicos c UnidadcJConsclhos;
Elemento dc Despcsa: 3.3.90.30.00.00.ffi.00.fin0 - Matarial dc Consumo - (206!
Elemento de Dcspcsa: 3.3.90.39.00.fr).fi).00.ü)00 - Oubos Scrviços dc Tcrcciros - Pcssoa Jurldica - (20t)
Projeto Atividadê: 2.126 - MÚlutcnÉo dc Estrâdas Vicinais Municipcis c Ecrluais;
Elemento de Despcsa: 3.3.90.30.0.00.00.00.0000 - Material de Consumo - (219!
Elemento de Despcsa: 1.3.90.39.ffi,ü).00.00.ün0 - Oulros Serviços de Tcrceiros - Pcssoa Jurídica - (220|
Projeto Atividadc: 2.169 - Manutençlo de Rodovias e Eslradas Municipal Fethabi
EleÍnento de DÊspcsa: 3.3.90.30.00.00.00.ffi.00ffi - Matcrial de Conzumo - (2231
Elemento dc Despcsa: 3.3.90.39.$.00.00.00.0000 - Outros Scrviços dc Tcrccios - Pcssoa Jurídicr - (225)
Projeto Atividadc:2.1t2 - Manuteflção de Rodovias c Estndas Estaduds Fcúab;
Elem€nto de Despcsa: 3.3.90.30.00.00.@.ffi.$30 - Matcrial dc Consumo - (232!
Elanento de Despcsa: 3.3.90.39.00.$.00.00.0030 - Outsos Serviços dc Tcrcciros - Pcssoe Jüldicr - (234I

Órglo: lXl - Sccrtrrrir Munlclprl dc Seúdc;
Unidadc: 0l - Gestão de Saudc;

!
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Preleitura Municipl de RondolôndloMT
P ra sdui*Geml do Municipto.
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Projero Atividade: 2.141 - Msnutenção e Encârgos com SecretsÍia Municipal de e

UnidadeJConsclhosl
Elernento de [lspesa: 3.3.90.39.00.ffi.00.00.0002 - Outros Scrviços dc Tcrcciroc - Pcssoa Juídica - ( 135!

Unidadc: 02 - Fundo Municipal de Seúde;

Projero Âtividade: 2.143 - Manutenção e Encargos - Prognma AtcnÉo Btsica (PAB Fixo - PAB

variável);

EleÍncírto dc D6pcsa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0002 - Ouros ScÍviços dc Tcr,ccitos - Pcssol Jurídica - ( l57I
Eldnento dc Desp68: 3.3.90.39.(X).00.(X).00.üX5 - Outros Scrviços dc Tcrcciroc - Pcssoe Jurídica - ( l58I
PÍojeto Ativid.de: 2.l,l4 - MsnutcnÉo e EncüBos - PÍogrâma Vigilância cm Saúdc;

EleÍncnto de E 6pcsa: 3.3.90.39,0.00.0.00.m,6 - OutÍos ScÍvigot dc TcrcÊiru - PÉsot JuÍldict - ( l64I

CLÁUSUL^ SÉTIMA. DASOBRTG^çÔES E RE§FON§^BILIDADES DAS PARTES
7.1. Do Municipio:
7.1 .1. Oferccer todas as informsções necessáÍiss paÍa que a licitantc venc€dore pos§a exccuteÍ o objeto
adjudicado dentro das cspcciÍicagcs;
7.1 .2. Efauar os pagmcntos nas condiçõcs c prezos Êstipulados; i
7.1 .1. DcignaÍ um sc'rvidor pan mmpanhar a exccu$o e fiscaliza$o do objáo desE instnrmcoto; ,

7.1.4. Notificar, por cscrim, à licitrntc vaocdorq a ocortncia de cventuais impafeipcs no curso do
fomecimcnto. fixando prEzo pors srra concÉo,
7.1 .5. Fiscalizar livrunentc os scrviços. não cximindo a licitantc vanccdora dc totsl íGsponsrbili,rrde quanto
á execução dos mesmos
7.1.ó. AcompanhaÍ o fomecimento. podcndo int€ÍviÍ durürtê s sus cxcq4&. para Íins dc ajustc ou
susp€nsâo da enrrcga: inclusive rcjeitando, no todo ou cm Ftlr oc scrvigoc orctutadc fon das
especifi c$€s d6'te Edital.
7.1 .7. As obrigrçõc dccritas Í!o Tcfltro de RrfcêÍrcia tamb&r dcvaio sct cumpridc.
7.1.E. Compctc ro condutor do vcículo, a scrviço do Municipio, confcrir oc &ôs a scrqn lmçados no
sistema elúl$nico, no momcnto cm quc utilizar os serviços.
7.1 .9. Cumprir os prazos dc antrcga sob peaa de aplicago de sa@cs administaivas.

7.2. Da Contratada:
7.2.1 AcataÍ as dccisôes c obscrvaçôcs fcitas pela Unidadc gcrrnciadora do Município;
7.2.2 Executú os scrviços do objao dcste ceÍtamc nos tcÍmos cstabclêcido6 no Edital de Licitação e ssus
anexos. cspecialmente os previslos no Tcrmo dc RefcÉncia:
7.2.3 Não rçalizar subontrataç{o total ou psÍsial doa scrviços, scrn anuêocia do Municlpio. No caso dc
subcontÍatação sutorizads pclo Confatanlc. E ContÍatad! oontinuará a Í€spondcr dinla c cxclusivamcnte
pelos scwiços c pclas rcsponsabilidadcs lcgais c contntuais lssumidrs.
7.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados dirctsmcntc à Contrat8nte ou à teÍccims, dccorÍ!Íltcs dc
culpa ou dolo. rÊlalivos à execuçâo da contratada ou em conexão com clc. nlo orcluindo ou rcduzindo cssa
responsabilidade o fato de haver Íiscalizrçto ou acompsnhamcnto por panc da Contratant€.
7.2.5 Rcponsabilizar-sc por todas as pmvidcncias e obrigapcs, cm caso de acidcntcs dc trabatho om seus
cmprcgados, cm virtudc da exccu@ da pr€sê Ê comÍúa@ ou em concxlo conr ele, ailda que ooonidos
em depcndências do Município.
7.2.ó AccitaÍ nas mcsmas condigõcs contÍstuais, os .cÍúscimos ou suprcssõcs, a critáio da AdministraSo,
refersntc à cxccuÉo do scwiço, nos Tcrmos da Lci vigcnte.
7.2.7 Será de inteira rcsponsabilidadc da arpresa contÍatsda quaiqucr danos quc vcnham a o@rrcr a)
Município ou a terceircs. dêcorrÊntes ds pópria cxccuçâo dos sewiços.
7.2.8 A empresa contratada devcrá mantcr Es mesmas condiçõcs dc habilit@ c quelificação dururtc oda
a execução dos scwiços;
7.2.9 Cumprir os prazos de entrega. sob penr dc rplicado de ssnções dministstivasl
7.2.10. A Contralada dcvetd fomcccr os produtos objctos d€stc procodimcnto licitatóÍio dc forma
fracionada. sempÍe que solicitado pelo município. por mcio dc carüo magnáico ou microprocessador,
contemphndo os iteÍs e as quantidades estabclecidas. além dc ats.nder as segu intes exigências:
7.2.1l. Os câÍtões dcvcrão scr ÉÍtÍcgues no Gabinac do Prcfeito. Endereço: A
Oliveira Vn. Centro. Rondolilndia/MT:

Joana {!cs de

o-l
PreJeinra Municipol & Rotúolárdi*MT
P rurqdoria-Geral do Munlcipio.
.4wnida Jwtp Álves de Olituiru, s/n Cento, Rordoldtdia, Mato Grosso -

í í',l$
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7.2.12 Os caíôes não poderão ser cobrados an separado. pois os scus custos cstar& inclusos

serviço dc ge nciamcnlo ds frota" A quantidrdc podcrá aumcnta, ou diminuir em râzâo ô aumetúo ou

diminuiçâo da frota sat qualquer ônus âdicional psra E Contratúte;
7,2.13. Os cartôes deveÍão sêÍ eÍrcguas cnr ué 05 (cir!co) di8 út is spó6 8 Gílttlgr de rutoÍizrylo dc
fomccimcÍto. o qual podcrá scr p<onogrdo mediante justificatira da Conrratrda c anúrcia da

AdminiíraÉo Pública Municipal;
7.2.14. Os cÉditos dos cartõ€s de cada veículo serâo dcÍinidos de acordo com a convcriência da

Administração Pública Municipal:
7.2.15. O sistema integrado de gestlo dc consumo de serviço. devcrá ser disponibilizr& á Contratada via
web, com csdastm e scnha dc *esso exclusivos da Contratada c dcvcrá fomc, no mÍnimo, as scguintce
informaçõcs acerca da maÍuta Éo ou tquisi{o dc ptodutoq, onlirc:
- Local, data e horário;
- Placa e modclo do veícuhi
- Quilomctragcm atuâl:
- Nome da Oficinq
- Tipo do produto/serviço e quantidade fomecidos;
- Valor unitário do produtdscÍviço c yalor total uuslizrdo; à

- Nome do condúor do vciculo.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E IX)§ VAI.ORES DAS MULTAS
t.l As penalidadcs contÍatusis splicáveis são:
a) Advcaência vcrbal ou escrital
b) Multas:
c) Declançâo de inidoneidadc e:
d) Suspensào do direito de licitar e contratar de acodo com o Capítulo lV. da Lci n.'t.6óí93. de 2l10&93
e alteraçõcs posteriores.
t.2 A advcnência vcrbal ou escria seni aplicada indcpcndentcmarE dc outrss sançães cóÍvcig quando
houver dcscumprimcnto dc cordiçõcs contratuais ou condiçõcs técnicas cstabclccidrs.
ti As multls e as demais penalidadcs pevislas slo as scguint s:
a) 0, t % (um d&imo por ccÍto) sobí! o valor conraual. por dia dc arso m bnpimcnto dos produtoo;
b) 0.57o (cinco décimos por ccnto) soh€ o yalor contíatual. por infraçIo a quaisqm das cláusuhs do
contrâlo:
c) 20ô (dois poÍ cento) do valor contÍatual. na hiÉtcsc de rescisão do contrato noc carcs prrüstc sm tri.
por culpa da CONTRÂTADA, sem prejuÍzo da responsabilidadc civil ou criminal incidatc c da obrigação
de rcssarcir das pcrdas e danos qrc dcr causa;
d) suspensâo temporáÍia de partioiper cm licitaç6cs c impcdirnentc dc contÍütar oom a [hefeiturs Municipal
de Rondolândia/MT, por praú não supcrior a dois anoe;
e) declarago de inidoncidadc para licitar ou contrúr com as A&niniseaçõcs Publicas Federal, Estaduais
ou Municipais. enquanlo pcrdumrem os motivos dacrminantcs da puniÉo o alé que scja promovida a
reabilitaçâo do infrator. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
f) perda da garantia contratual. quando for o caso.

t.4 De qualquer sançâo imposta, a CONTRATADA poderÀ no prazo máximo dc cinco dias, contados da
intimaÉo do ato. ofercccr rc'urso à CONTRATANTE, devidamole frrn&morOdo.
t.5 As multas previsras no item anterior são iúepcndentes c serão aplicadas cumulalivarnentc.

cLÁUsUL^ NoNA- IX)scAso§ DE REscEÃo
9.1 O prcsente oontÍato podsrú scr rcccindido pcla CONTRÂTANTE, scnr ônus, mcdiurtc notiÍi@
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trina) dia+ no caso dc descumprirnento dc quaisqucr das
cláusulas do pÍesÉÍlte conlralo pela CONTRATADA. sendo reconhecido o direilo de rcscisão
administruiva nos termos do aí.77 da lci 8.óóí93.

cLÁusuLA DúcrMA - DA FtscALtzAÇÃo Do FoRNEctMENTo E Do RECEBIMEI{To
DOS ITENS
t 0.1 A Íiscaliryto da cxccuÉo & contnto srrá cxcrcida por scrvidm
qualquer outr? supcrvisão, asscssoramsrto c/ou acompanhamcnlo do objêto quc nada

5

Preleitum Municipl * Rotxlolôulio-tlT
Ptocr,tdo o-Gêrol do Munkipio.
Awnida J@no ,4lves dc Oliveirs, ítL Ccnro. Rondolâtdia, Mato Gt6so - C
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ESTADO DE MATO GROS§O

MUNICÍPIO DE RON'DOLÂNDTA
PROCURADORIA4ERAL DO MUNICIPIO

: MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/MT
: Joana Alves Oliveirq s/n, Centro, Rondolândia-MT, Cep: 78.338-000
:04.221.4861000149

CONTR,4TANTE:
NOME
ENDERECO
CNPJ/}{F

REPRESENTANTE LEGAL : JOSÉ GUEDES DESOUZA
: 166.093 SSP/RO - CPF/]\,ÍF r".142.993.052-72

CONTRATADO:
NOME EMPRTSARIAI

ENDEREÇO

:VOLUS TECNOLOGI,A E GESTÃO DE BENEFICIOS LTDA, CNPJ N'
03.817.70210001-50
: R. Rosulino Feneira Guimarães, 839, Cenúo, Rio Verde/GO, CEP: 75.901-260

REPRESENTANTE LEGAL : DÁRIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR
: RG n' 750.371 SSP/GO e do CPF n' 236.491.001-34

TELEFONE : (64)2101 5500

Os CONTRATANTES tendo entre si justo e avençado, celebÍam o presente (3") termo aditivo de
prorrogação do contrato n.' 006/2019/PGM/PMR, instruídos nos autos proc. adm. 05012021 e apcnso
proc. adm. n. 031/2019-PMR-GABIIIETE de adesão a Atâ de Registro de Preços n'088/2018, oriundo
do Pregão Presencial n' 056/2018 - Registro de Preços, realizado pela Prefeitura Municipal de
Poconé/MT, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da hi n.o 8.666, de 21 de juoho de 1993, e às

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.0. O presente termo aditivo tem como objeto prorrogação do contrato Ít.006/2019 firmado entre as

partes em 29/0412019, alterado pelo l'termo aditivo de 2810412020,2'termo aditivo, correção, datado de
2710512020, cuja vigência expirar-se-á em 29104/2O21, conforme consta da Cláusula terceira do lo termo
aditivo, com fundamento na subcláusula 4.2.1 do Contrato n.00612019 e esteio na decisão administrativa
n. I9/202I4ABINETE-PREFEITO, de 2310412021 (publ. D.O.E-AMM, Ed. 3.714, Ano XV, de
2610412021).

1.2. Mantém-se a vinculação ao Edital e proposta de preços da licitação, descrição detalhada dos objeto
da contratação de serviço de implantação e operação de gerenciamento da frota de veículos, por meio dr
sistema informatizado, com utilização de tecnologia de cartão eletÍônico, para manutenção preventiva (

corretiva, incluindo o fornecimento de peças, lubrificantes e borracharia, da referida ata e do referid(
Processo Licitatório, conforme condições descritas na cláusula primeira do Contrato n. 006/2019-PMR.

Município de Rondolândia-MT - w++w.rondolatdia.mt.gov.br
Procuradoia-Geral do Município - Fone: 66 - 3 5421077 - iqdieo@otdoladiq,alsoyb
Ávenida Joana Àlves de Oliveirq, s/n, Centro, Rondolôndia, Mato Grosso - CEP: 78.338-000

(3) TERCEIRO TERMO ADITTVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N-'
006/201g-PGM/PMR CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA
E PELA EMPRESA VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFICIOS
LTDA, QUE TEM POR OBJETO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS
DE INFOMÁTICA INTEGRADOS DE GESTÃO PI]BLICA.

I



1.0 Este contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela ki n' 10.520/2002, Decreto

Municipal no 1.067 de 27 de março de 2015 alterado pelo Decreto Municipal n' 1.149, de 13 de janeiro

de 2016, bem como nas I-eis Complementare s 12312006 e 128/2008 ki Geral das Micro e Pequenas

Empresas/Empreendedores Indiüduais e arligo 57, inciso IV, alínea "d", inciso II, do cdput do artigo 65,

ambos da tei n. 8.666 de 1993 e suas alterações, e pelas convenções estabelecidas nesse instrumento e

contrato n. 006/2019-PMR

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIÂ E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO
1.0. Tendo em üsta que o prazo do contrato n. 006/2019 expiar-se-á no próximo dia 2910412021, o

PRÁZO deste 3" termo aditivo de prorrogação contratual fluirá a partir de 3010412021 até 29/04/2022.

cLÁusuLA sExrA- DA RATrrrcAÇÃo DAs cLÁusuLA§
1.0. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato n. 006/2019-PMR e seus

termos aditivos firmados entre as partes.

E para firmezz e validade do que foi pactuado, lawou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que suÍam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Rondolândia /lvÍT, 29 de abril de 2021.

(()
Jt-

CLÁUSULA SEGUNDA_DO SUPORTE LEGAL

JOSE
GUEDES DE

souzÀ
1429B305272

P.MS.Àt
flsl| 5
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Dário da costa Barbosa Junior
Representante legal da empresa

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

NOME:
CPF:
RG n.':

NOME:
CPF:
RG n.':

2
Municip io de Roadolândia-MT - wttw. mt.Pov.br
Procuradoia-Geral do Municipio - Fone: 66 - 3542I077 iuidico@rondolqndia.mt.gov.br
Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n, CenFo, Rondolôndiq, Mato Grosso - CEP: 7E.338-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMEI{TO E
REAJUSTAMENTO
1.0 O valor global do pÍesente l" ADITwO contratual de R$ 1.410.000,00 (Um milhão e quatÍocentos e

dez mil reais).

CLÁUSULA QUINTA-Do cRÉDITo PELo QUAL CORRERÁA DESPESA
1.0. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Adesão a Ata de

Registro de Preços n'088/2018 do Município de Poconé,MT, correÍão por conta de recursos consip.ados
no Orçamento para o ano de 2021 (Lri n. 481 de 22 de dezembro de 2020), alocados nas dotações
orçamentárias serviços de terceiros-pessoa jurídica de frata o QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO
DA DESPESA, por Unidade Orçamentaria, integrarte deste termo aditivo.

TESTEMUNHAS:



(() P.M.S.ÀL
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Ã
pela CONTRATANTE. o seu exclusivojuizo. A fiscslização dc que trata cstc itcrn nto exclui,

a responsabilidade d. CONTRÁTADA.
r0.2. O objcto da licitçb saá rtccbido:
t0.2.1. PÍovisoriamcntc: paÍa efcito de pGtÊÍioÍ vcriricaÉo dc conformidade com 8s cspcciftcaçõGg

constanlcs no TERMO DE REFERENCIA integÍanrc ô cditrl do preglo 561201t c da propoeo da

Contralad&
103. DeÍinitivamentc: na formE do inciso l, alínca'b', do ert' 73 da Lci no t.66,619r, por scwidor ou
comissão dcsignada pcla auorida& compctcírL, mcdiEntc tcÍÍtto circunsoncigdo, lrsinrdo pclú púfcB,

após a comprov$ de adequaçlo tb objclo ac t€Ímo3 conústuais.

CLÁU§ULA DÉCIM^ PRIMEIRA - DA LEGISL^ÇÃO APLICÁVEL AO COT{TRATO E AOS
cAsosoMlssos
I l.l Aplica-se E Lci n" t.66ór'93 c o Código Civil Bnsileiro ao pr€scntc contÍato c cm cspocial aos scus

casos omissos e a Lci n'E.078, dc 1990 - Código dc Dcfesa do Consumidor.

cLÂusuLA DÉctMA S§GUNDA-V|NCULAçÃO rO sOrmL
l2.l Farão paíe do prcscntc contralo. âlém de suas elprcssas cláusulas. indcpcÍdcntcÍryratc de transcriÉo
no corpo do prEsente. as instruções contidas no Edital de Prcgão Presencial n'05í201t promovido pqla
Prefeitura Municipal dc Poconé - MT e Ata dc RqistÍ,o dc Prços n" 08t/201t, da mcsma Prrfcitura, bem
como os documçntos À elcs Ícfercnt€s, além da pmposta agrcscntada pcla CONTRÂTADA no ccrlsnc
liciratório.

cLÁUsUL^ DÉctM^ TERCEIRA - DAs DIsFosIçÔEs GERAI§
l3.l Como condiÉo para o pâgamcnto. o licitantc vcnccdor dcvctá sc srcontÍrr nss mesmas oondiçõcs
requeridas na fasc dc habilit çào. bem sssim pon o rçccbimento dos pagamcrtos rclativos ao cquipamento
fomecimcnto fomecidos c accitos.
13.2 As altcÍaçôcs contratusis obcdcc€íâo aos dispositivos constrntes do 8Ítigo 65 da Lci acima rçfcrida

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do FoRo
l4.l Fica cleiro o Foro da Comarca da ComodordMT, foro do Municlpio dc Roodolândia/MT, oom rçpusa
expressa dc qualqucr outro por mais privilcgiado quc scja.

E por estarem justos e contralados mutuamcírtc ãssinam o prescntc instÍumcnto contratual, cm duas vias dc
igual valor e leoÍ e pali todos os eÊitos legais. na presença dc du&s tcatemunhas idôneas c civilmcntc
caps;zes.

Cláudia/MT, 29 dc abril dc 2019.

RONA IA DE EESSA 8R^SII.CARI' AI'MII{ISTRADORA DE
CARTOES LTI}A

EMPRESA CONTRATADA
DARIO DA COSTA BARBO§AJUNIOR

PreÍ'ei

TESTEMU

al/)

c 4oa -r
NOME:
CPF:
RG n.":RC n.o:

Prefei,wq .Vunlciryl & Rottdolâúo- MT
Pnx'uruhrio-Gcml do llunicipio. -i,
Awnida Jmm llvs & Olhetro. sln Ce ro. Ronfulôrrdla. Mab Arcsso - CEP: 1E.|JE-UN. ç§'

§
6

0

/o



P.US.tt
t§ xr
NUI

ATA DE RTGT5TRO Dl PnlçO§ XoJll2O2l
PREGIO PNESÊXGIAL XO 0í0Í,,I,f,2I. NBCISTNO DC PruçO§ - REGI§ÍRO DC

PRrço§

Pêlo presente instnrmento parüqllar, nesta cidâde de RIBEIRÃO CÁSCALHEIRA, Estâdo
de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Munlcipal, de um lado o HU ICIPIO DE
RIBETRÃO CI]SC LHEIiÀ ESÍADO DC llAÍO GROSSO, Pêssoa Jurídica de Dlíelto
Públlco Intêmo, lnscÍlto no Cadastro Nacbnal dê Pcssoâ Jurldlca do tllnlstérlo da
Fazenda - CNPJ sob no O4.205.596/0001-17, com sêde na Av, Eávb Lulz, no 2201,
Centro, RIBEIúO CASCÂIHEIR - Í|rf, n6E ato rcpí€scntado pdo sua PefÊita
Municipal, Sra, Luát ,luraa ltrndlo, no exercído de seu mandato, doravante
denominado 'llutI(ÍPIO', e, do outro lado a empresa Gantro lmar{ca Gqnárdo,
S.Ívaço, G..tao T.Grloloih-ffi, lnscrlta no CNPJ sob noO9,L79.44410001-00,
estabdeclda na Avenlda PrãlnhE, nô 9, bãlrÍo ÂlvoÍadâ, ddad€ de Cubbá-MT, nêste ab
repFesentado pelo Sr. JÂNIO CORREA DA SILVÂ, portrdor do clRG no 13903284 SESP/lff
ê CIc no 965.048,891-04, dorâvlnE denomlnadâ '?ROIIITEXTE FOE|EGEDOnÂ-, nos
têrmos do ãrtlgo 15 d. lêi Fedêral 8,666 de 21 de junho de 1993, Lel Federal no
Lo.52o12002, e alteraçõ€s po*erlores, quê regulamênta o Pregão PÍêsendal e Registm de
Preços no Município de RIBEIRÃO o§CÁLI'lElRÂ- Í"ÍT, e das demais normas legais aplicáveis
e, conslderando o r€sultado do PREGÁO PRESENCLAL No 003/2021 - REGISTRO DE PRE@S,
para REGISTRO DE PREçOS, frrmam a pÍ€sênte Ata de ReElstío dê Pnêços, obedecldas as
disposições da Lel Fedêral no 8.666/93, suas atErdês posterlol€s. .!r 6ndlçõês s€guintes:

CúUSU,A PRTÚETRA
oo oerFro

t.1 - REGISTROS DE PREçOS PARA FUTURA C EVE]ITUAL OOXTRATAç^O DE
EIIPRESA ESPECI TIZADA ]IA PRE§TAçAO DE-SERYIçOs DE LOCAçAO DE
SISTETA ADTITISTRATIYO DC AUTOCÊS?AO I]ITIGRADA PANA O
DEPARTAIIE]ITO DE FROTAS DO rlUÍ|ICiPIO DE RIBEIRAO CT,SCTLHÉIR^. HÍ,
sendo na opoÍtunldade o r€gistm dos lotes menclonados abaixo:

ItBm UND OUANI.
V!Ísloa vdoÍ Uniaíb VíoÍ Tqaaa

lrrEC
VALOR TOTAL
Ar.lUAL t2 ÍráE

í

3lús.r8 d€ Aío€dc lltaarú ô Fot
com coída da qnp.alD o dutrrt
oígântsldcrl úüraa ô caítlo lll.onÔüco,
POS €íIl Ítd. (,ld.ndsda oo lldird!, Cüd
& âtsúmGnb oflXr, o* .t
C@bÚhh cdn cd!üd. dâ tãiqt/!+
mCoss a cítalrí! com lbrLdmcrb dÍ-
lLE, BLEr. & píü!ç& .b conb r óíllc
r.gúeda!. cqm APUCTTCE-IíT. Aplad\ro
ANOROID/IOS.

V!Í.rlo/
MlquiráÍio/
Equlpoírl

120,m ,10,00 4.800,00 5l.600,00

DESCfliri.lAgÃO

"b-
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2
vdqlo/

M.qt5fb,
EquF.tn

120,m 4.8m,ü) 57.«n.m

1.2 - Conforme detalhado aclma, será cobrado o valor unltárlo por cada veículo,
maquinário ou equipamento da Frota Municipal que vlcr a necessltar do sistema de auto
gestão integrada - REFERENTE AOS mNS DO LOTE 01.
1.3 - A emprcsa contÍiatadô deverá, além da loca$o do sistêma de autogestão
integrada, disponíbllizar ao Munkípio, os sistemas descrltos no LOTE 02 integrado ao
sistema de autogestão, sem qualquer custo dlr€to adlcional ou cobràng de
tôxas/percêntuâís, sendo que os valorês constantG no rrúêrído tote são apenas
estimativas dê gasto dirêb pda Admlnlstração durantê a vlgêncla @ntratual.
1.4 - Como dlto no subltêm aclmâ, pôra os slstemâs detalhãdos no LOTE 02, por não
haver qualquer custo adlclonal ao Munldplo, será prwlsto apênas uma pmjeç5o de
gastos anual, sendo devidamente empenhado conforme necessidade de eventual
utilização.

cúustttAsacuttDl
OA YALTilDE N R'Cgs,:NO É PREçÍ}5

S*ibma d3 Aíoa-lto lnô!Í.d. ô Fllb
com conú,ob da írpanho o aaüutur8
o.gsntsEdoíld í,lyat da cargo íl.gÍtáüco,
POS om ítd. (,rd.ncú, Críúd dr
8bíúiÍírâíro uxr, §É_||-.]htErleprlv. lrr.. cúrrüY1 tlhma ô patsi!ç&
(b coíí- t óílao llotia.roíi cqno
APÚC/TCE{|T.

3

Diá.b d6 Boflb ffila com @ dô Íú aÍr
Mâps, ht g,rdo ao drtme .b g*lo &
coínbl,Stfid c ro & g.aúo m mrrrEí!.o,
ôlÍav& dâ

V.íaro,
faqrrtSo,
Equb.m

r20,00 8.400,m ,m.8m,m

1

OÉÍb do Boírro oírlna .D triiro da Íü {ri
m irbíns d. g[tb &Mapa, hhgsdo

combusth/rl a âo & g-úo Ír

lEcloLlladq
âtrâvê dc

Vaíc lo,
farqtiúld
Eqrrp.rr 30,m 150,00 {500,m 54.000,00

L€lê 02 UNO OUANT VÂLOR ÀIENSAI ESIIMADO

1

Gol€írdfirüto€ ídn€cinoírb & cdnüIdyd
poí ht.ímadâçào úE rt dc cÍb mâgnabo
qJ cnip ün Ít(b ô paba crld!ícúa Í89.720,00 2.276.ô40,m

2

G3Í!od8ír€írb, foraolnanb a .rçamaítçlo
de Fgo r tc.r.óíla qn g.íJ ü. W.b qI
cartào magÍÉ{co, ürl rldo cítôídaô. Mrmal 12,00 2í).0@,m 3.0@.000,m

3

GsEírciarnrflto dC lrlrl-lli.o
píümürrrcoíÍdivr coll bnachraâb ô
prtatadoíx rriílfoa dn !ad, aol ,a
cI€&nc,iedâ.

Írarúd 100,mo,m 'I .200.0ü,,m

TOTAL G€RAL 6.746.6it0,00

a0,m

m,00

VAI.OR TOTAL
ANJAL í2 maô

Ma0.a 12,ú

12,ú

,b
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- A presente ata dê rêgistro dê pr€ços terá vigência de 12 (doze) mêses, â partlr da data de sua
assinatura.

2.1- Nos termos do § 40 do aÊlgo 15 dr tll Federal no 8.666/93r durante o prazo de
validade desta Ata de Rêglstro de Pr€ços, o Munlcíplo dê RIBEIRÃO CASC LHEIRAnão
será obrlgado a aqulslção, êxcluslvamente por seu lntermédlo, os materlais referidos na
cláusula primeir., podendo utillzãr, para tânto, outros mei6, desdê que pêrmitidos
em lei, sem que, desse fato, calba recuro ou indenização de qualquer espécie à
emprresa detcntora.
2.2 - Em cada aqulslção decoãrntc dêstE Ata scrão obsêrvadts, quânto ao prcço, às
cláusulas e condlções constãntrs do cdÍtal do PnEClo PnEStrlCIAr ilo 003/2021 -
REGISTRO DE PRE@S, que a pnÊcedcu ê lntegria o prcsente lnstrumento de
compromisso, indcpcndente de transcrição, por scr de pleno conheclmcnto das partes.

CLAUSULA ÍERCE'RA
DO P OAlt Elllp

3.1- Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10o (décimo) dla do mês
subseguente a prestação dos servlços, para os ltens do LOTE 01. Para os ltens Gtlmados
do LOTE 02, 06 pagamentos poderão ser efutuados semanalmente, atÉ 05 (cinco) dias
após o receblmento da Nota Flscal pelo departamento competentê,
3.2- A notâ ílscal somente s€rá llb€r.da quando o c1impílmenlo do Empcnho estiver eÍÍl
total conformidade com âs especlícações cxigldas pclo MUNICIPIO.
3.3- Na eventualid.de de aplicrção de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com pâroela vlnanlada ôo evento cuio desarmprimento der origem à
aplicaÉo da pênalldade.
3,4- As notas,lscals dêverão ser emltldas em moeda corÍênte do país,
3.5- o CNPJ da detentorr d. Atâ constânte d. not fiscal e fatura deverá ser o mesmo
dâ documentãção apresentada no pÍodlmenb llcltatório.
3,6- Nenhum pagamento será efêtuâdo a detentoftr da Ata enquânto pêndente de
liquidação quaisquer obrígaçôes financeiras que lhe foram impostâs, em virtude de
penalidade ou inadimplênciâ, sem quê isso gerê dirêito ao pleito de neajustamento de
preços ou correção monetária.

3.7- O prcço do combu'tfrnd d. rcd. cr..r.nci.dr n.o porlcá r.r 
'lrp€Ílor 

.o
pttço máximo prlu'rc.do no d*qn! dG lcúrntamcnto alG pGçoa da AIIP
(49ânci. Il.cionll dG E!úLo, Gór Xaturtl a Blocombu.tvGlr), D.rrr o pGÍíodo
.dgulrido d.ntÍo.lr ltgllo dr locrllzrglo do poe

3.E- o pÍrço d.t p.ç!, a dr plrrt çIo do rcrvhoc, GonEãtadoa attav.. d!
!êdê crêdanalrda dr ampÉaa ycndoÍ., nIo podcrto rcr rupor{orce ao prcgoa
máxlno pr.dc.do 6nbnn. prrqube do rlrtanu RADAR p.rt t rugllo
entrcguc 'prríolture dc RIBEIR^O CAISCâLHEIRA G ]rglto-.

ctÁttsuaQUARTA
DA ENTREAA E ú PR'ZO
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4.1. A ata de rcglstro dc prcços teÉ valldadc 12 (dozc) mêses, contados a partlr da
data de sua assinaturâ.
4.1,1 As vigências da Ata de Reglstro de PÍ€çc e d6 contratos âdÍnlnlstrativos dela
dêrivados são autônomas e lndependentes entre si. O coÍrtrato adminlstraüvo celêbrado
em decorrência e durante a vur&rcla do ReglstÍo de Preços rege-se pelas normâs
estampadas na Lei de tidtâçõ€s, podendo ter seu prazo prorogado, desde que as
situações fáücas de prcrrogação sê enquadÍem no6 pêÍmissivos ddlnêrdos no artlgo 57
da Lei 8.666/1993.
4.2. A pr€stado dê srrviFs dc Aerenciamento d. fnot! munlclpal se dará pela
contratada no acdhlmento das lnÍormaçõês necessárlas de conde, pelo período de 12
(doze) meses, e consistlé na ímplantado do6 slstemas, no tÍEinãÍÍrêírto do pêssoal
envolvido, no suporta técnico permancnta ê na atuallzação das versões que
ocorerem
em função de alterações na leglslaçlo ou nas melhorirs intem.s do6 slsteÍnas, sêndo
que o técnico responsável &verá dar asslsÉnclà lmedlatâ, após a comunlcação reallzada
pelo responsável da SecÍetarlr @rrespondenE sobr€ êventuals problemas ocorÍldos no
sistema.
4.3. Os serviços deverão ser lnlclados logo após a assinatura do Contrato, o qual será
emitido por lotes objêto da licitação.
4.4, Â empÍ€sâ deverá reallzar treinamentos PRESENOAIS na SEDE DA COIúTR TANTE,
com ctrga hoárla de, no mÍnlmo, 16 (dezêssêls) horas, para 06 funciqrários indicados
(no mínimo, 08 (oito) servldorcs), para a oorreta utllização do slstema, no prazo de até
10 (dez) dias após a asslnàtura do Contrato,
4.5. Ficará. cargo da contratrda todls as despesas dlretâs ou indlÍetas pan a execução
dos serviços lkitado§.
4.5. Não sêá admitido em hipótese alguma o bmeclmento de serviços dê má quãlldade,
ou em desacordo com a espêclílcrção contlda no Termo de ReêÉncla.
4.7. Os servlços sollcitados devetão ser conÉrldos na presença (b ffscal de contrâto ou
da ARP.
4.8. É obrigação da êmpírsa contratada pnomover a lmdantâção do slstema e delxa-lo
em pleno funcionamênto, lndusive com o tÍeinâmento ao6 scrviços êxêcutado, no pÍiazo
de até 10 (dez) dlas após a asinatura do Contrato, sob pena de acarretar a rescisão do
contraito e apllcâção das sansôes pÍ€vistas na Lêi Federal no 8.66,6/93.

q./,usttts(NrxtA
DASOER cr.frE'

5.1 - DO HUtrCÍPrO!
5.1.1 - Atêstar nas notas fiscsis ê/ou faturas a eftüva entrcgô do objeto desta Ata,
confiorme arustê representado pela nd, de empcnho;
5.1.2 - Aplicar à dêtêntora da Atâ p€flrllrrà&s, guando Íor o caso;
5.1.3 - Prestar à dêtentora da Ata tod. ê qualquer lníormação, por estas sollcltôdas,
necessárias à perfeita execução da nota de cmpenho;
5.1.4 - Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, aÉs a entr€ga dã
nota fiscal, dêvldamente âtestada, no 3etor oompctcnte;
5.1.5 - Notiflcar, por êscrlto, à detentorr d. Ata dr afllcação de qualquêr sanção;
5.1.6 - Confêrir e Fiscallz.r a execução ol aquislção do obreto llcrtado.

b
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5.2 - DA DETEÍITORA DA ATA:
5.2.1 - Executar os serviços ms es@ficaçõ€s e cotÍl a qualldade exlgEa;
5.2.2 - Pagar todos os trlbutos, despesas e custos que incidam ou venham a incidlr,
direta ou indiretamente. sobre os serviços fomecidos;
5.2.3 - Manter, durante a vãlidadê dâ Ata, as mesmas condlções de habllltação;
5.2.4 - Executar os sêwlços nos teÍ?nos estlpulados na proposta prêços ê edital dê
licitâção.

a.lt,§Intsane
DAS AOXDÍçÕES DE aa/enãAntfitto

6.1 - O contrato de aquisição drcorrênte da presêntr Ata de R.gistno de Preços serão
formalizados pda retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despêsà pda
dêtentora.
6.2 - A detentora da pEsênte AE dê Reglstro de PÍêços será obrtgada a atender todos
os pedidos eíetuados durante a vigêncla d& Ata, mesmo que r entr€ga deles
decorÍentes estiver prêvista pâra data postêrior à do seu vencimento,
6.3 - Toda ôgulslção deverá ser êfetuada mêdiante sollcltação da unldade r€qulsltante, a
qual deverá ser fretta através de nota de empenho ou Nota dê Autorlzação de Despesa.
6.4 - A empnêsr fomecedora, quando do r€clblmênto da nota de empenho, deverá
colocâr, na cópia que nêessrrllrncÍtte â acompânhlr, a dâtâ c horâ em quc a tlvêr
recebido, além da idcntlficaçto dê quem procedeu ao recÊbimênto.

cútsuttsÉ'Int
O'!' PEII,/IDADAS

7.1 - os casos dê hexecução total ou pardal, erro de execução, exearção imperfeita,
atraso injustillcado e inadimplemcnto de câda ajuste representado pela nota de
empenho, sujeitará a detentora da Âta às p€nalldades pÍêvlstas no artlgo 87 da Lei
Federal no 8.666/93, das quals se dest.cam:

a) advertênda;
b) Multa por dla de atraso na cntrcaa do obrcto do conhtoi
c) Multa por inadlmdcmento, btal qt pardal do contEto;
d) suspensão temporárla tE parüclpação em lidtações ê impedimêírto de contratar com
o Municiplo, no priazo de até 2 (dois) ano§;
e) dedaração de Inldoneidade para contfirtâr com a Adminlstração Públlca, até que seja
promovida a relbllitação, facükado ro contratâdo o pedldo de r€consl&ração da dêdsão
da âutoridade compêteflte, no prazo de 10 (d€z) dhs da abeítura de vEtas ao pnocesso.

7.2. A multã por ât6so na exeorção do obreto da llcltação, quando cabível, será da
ordem de 1% (um por cênto) ao dla, até chegâr o lhlte de 10% (dez por cento),
incidente sobre o valor da parte lnadlmplida.
7.3. A multa por lnadimplemênto, total ou paÍtlal do contrato, será da ordem dê 10%
(dez por cento), lnddênb sobÍ! o valor da pârt inadlmpllda.
7,4 - Os valoÍls dâs mult . spllcrdas prÊvlstas nc subltêns âdmâ podêrão sêr
descontados dos pagamentos devidos pela Mministração.

no prazo de 05 (clnco) dlss úteis, cofltados dô lntimação, o qud deverá sêr apresêntâdo
av.- MÍ- 
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no mesmo local.
7.5 - O recurso ou o pedldo de reconsideração nelatlya às pênàlldâdes aclma dispostas
sêrá dirigido ao Secretárlo da unldade rêquisitante, o qual deddlrá o rêcuní) no prazo de
05 (clnco) dias útêis e o pedido de reconslderado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

ctÁusttttotTAvA
DORE TU§Í,frE,tlOÉPÉ@/§

8.1 - Os prcçc reglstrados scrão Ílxc c lrÍEarustávds durantc a vlgênclâ da Ata d€
Registro de Preços.
8.1.1 - Consldcra-sê Preço Gglstrado aquele aHbuído aos materbls, lndulndo todas as
despesâs c custos âÉ a cntÍlgs no local lndkâdo, tals como: trlbutos (lmpost6, tax6,
emolumentos, contrlbulçõ€s frscals e panÍlscals), tlrnspoÍte, embahgens, sêgurrls,
mão-de-obra e gualquer despcsr, aoe$óíl! êy'qr complementar e outras não
especlfrcadas nesE Edltô|, mas que lncld.m no cr.rmprlmento das obÍlgações assumldas
pela emprcsa detentorô da atâ na execução da mesma.
8.2 - Os preços poderão ser í€vlstos nas hipóteses dê oscilação dê preço§, para mais ou
para meno§, devidamente comprovadas, em decorrência de situações prEvistls na alínea
"d" do inclso II e do § 50 do art. 65 da Lêl no 8.666/93 e alterações (sluações
supervenieÍtes c impírvtstü, Êrya malor, caso ffiuito ou Íato do príndpe, que
configurem árca econômka extrrordlnáría ê êxtraaontraüJal),
8.2.1. O Índhe a ser utlllzado como base pôra evêntuals reajustes será o INPC.TTIBGE.

8.3 - O Órgão Gerenciador dcvcfii decldir sobrc a revisão dos preços ou cancclamento
do preço í€glstrâdo no prazo máxlmo de dez diôs útels, salvo motivo de ÍbrçB maior
devidameÍrte iustlflc.do no pÍÍresso.
8.4 - No caso de r€conheclmento do de6equllÍbílo econômlco-frnâncelro do píeço
inicialmente estlbelecido, o Óryto Gerenclador, se Julgar convenhntê, podeá @trr peio
cancelamento do pí€ço, llbêrando 6 fomêedoí€s do compíomlsso assumido, s€m
aplicação dê p€nalldadês ou detêrmlnar a negoclação,
8,5 - Na ocorrêncla do pr€ço registrado tomar-se supêrlor ao preço pratlcado no
mercado, O Orgão Gêí€nclador notiÍlcará o fomecedor com o prlmelro mênor prreço
registrado para o lote vlsaÍldo â negociação para a redução dê prqo6 e sua adequação
ao do mercado, mantendo o m€smo objeto cotado, gualldade e especlíloçôes,
8.6 - Dando-sê por lnfnrtíÍera a negoclação de rcdução dos pírços, o Ôrgão Gcrcnciador
desonerará o furnecedor cm rehção ao lote e cancelará o sêu registÍo, sem preJuíms
das penalidades cadvels.
8.7 - Simultaneamente proderd a convocâção dos demals íomêc€doÍes, Íespeltada a
ordêm de classificação visando estabehcer igual oportunidade de negpciôção.
8.8 - Quando o prêço reglstrado tomar-se lníerlor aos praticadG no merc.do, e o
fornecedor não puder cumprlr o compromtsso lniclalmente assumldo poderá, mediante
rêquerimento devld.mente instruíô, pedlr rcvisão dos pÍ€ços ou o oancêlamento de sêu
registro.
8.8.1 - A comprovação, pàra êÍrlto6 dc rêvlsão de prêços ou do pêdldo de cancêlamento
do registro, deverá ser feita por mêio de documentação comprobatória da êlevação dos
prêços inicialmcntê pôctuâdo§, medlante Juntadâ dê plânilh! dc cnstG, llsta <h preços
de Êôbricàntês, notas tlscals dc aquBléo, dê transportê, eno.rgos, ctc., aluslvâs à datâ
da apresentação dà pÍoposta e do momento do pleito, sob pêna de indeHmrnto do
pedido.
8.9 - A revlsão será prêcedlda de p€squlsa pÉvia no mercado fomecêdor, banco de
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dados, índices ou tabelas ofrclâis e/ou outrcs mGlos dlsponíveis pârô lêvantâmento das
condiçfus de mercado, envolvendo todos os elêmentG para frns de graduar a iusta
remuneração do servlço ou fomêcimento ê no embasamento da dêclsão de d€furlr ou
rejêitâr o pêdido;
a.t o - p'neltminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os Íomecedoíes no
sentido de est b€lecer negodação visândo a manutenção dos preços originariamente

reglstrados, dando-se prcfer€ncla ao íbmecedor de pímello mcnoÍ preço e,
sucêssivamentê. aos demals clrsslfrcados, írspêitâda a ordem de dasslllcação.
8.11 - Não havendo êxlto nas ncgoclações para dêÍlnlção dc novo pGço ou as llcltantes
não aceitarem o preço máxlmo a scr pago pda Admlnlstração, o Orgão Gerenclador
rcvogaÉ a Ata de R€glstro de Prcços, llberândo os fomecedores dos coínpromlssos
assumidos, s€m aplicação de pcnalldade.
8.12 - Na o€orrêncla de càncelamento de Í€gistÍro de preço para o lote, poderá o Gestor
da Ata proceder à nova lldtaçlo par! a contrâtado do servlso, scm que calba dlrÊlto de
necurso.

aJ,t,§{ttttto,tt
N OA'fiCIAXETTIO OA A7A OE RRAESIRO D' PREço6

9.1. A Ata de Registro de PÍeps será rescindlê de pleno dlrelto, Independentemente de
qualquer aviso ou de intêrpelâção judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese
prevista no aft.77 da Lei 8,666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos lnclsos I, II,
ry, V, IX, X, XI, XIl do art, 78 da Lei no 8.656/1993.
9.2. A presente Ata de Reglstro de Pí€ços também podeé ser cancelada,
automaticamente, por decuíso do pràzo de vlgênda ou guaírdo não restârêm
fornecedores registrados e, por Inlclatly. do ffir da Ata quando:

9.2.1. A detentora não rêUrar qualquer nota de empenho, no prazo estabelêcido e
a Admlnlstração não aoeltrr suâ justificaHvâ;
9.2.2. Â detêntora der causa a resclsão âdministrdüva de contÍato dêcorrentê de
registro de pneços, a crltério do MUNICIPIO; observada a tegldâCo em vigor;
9.2.3. Em qualquêr das hlpótescs dc lnexccução totàl ou pardal dç contrato
decorÍ€ntê de registío dê preços, !rê asslm Íor decidldo pelo MUNICIPIO, com
observância das dlsposições legais;
9.2.+ Os prrços rcgistrados s. aprEscntarem superioíEs aos praticados no
mercado, e ê detentora não acâtãr a revis5o dos mesmos;
9.2.5. Por razões de lnteresse Flblicos de\rldamente demonstrados e Justificados
pêla Âdmlnistração.
9.2.ô Por comum a@rdo entrc as partcs, d€sd€ gue seja @írveniente para
Administração Públlcã.

9.3. A comunicação do canelamento do preço rêglstrado, nos casos prevlstos nêstê
Item, será íelta por corrcspondêncla com avlso d€ recêblmênto, ,untando-sê o
compmvânte ao prooesso dc admlnlstração da prcsênte Ata dê RêgtstÍo dê PGços.
9.4. No caso dc scr lgnorado, lnccÍto gu lnacasslvcl o cndcrcço da drtêntora, a
comunlcafo scrá felta por publlca$o no Ôrgrão OÍlclal do MunlcÍplo, por 01 (uma) vcz,
considerando-sê cancclado o pnêço e rcalstrado a partlr dâ últlma publicação.
9.5. Pela detentora, quôndo, medlanE sollcltação por escÍito, comproyar estar
impossibilitada de cumprlr as exigêndas dêsta Ata de Reglstro de Preços, ou, a Juízo do
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MUNICÍPIo, quando compmvadà a ocoaÉnda de qualquer das hlpóteses pr€vistas no
ãrtigo 78, incisos XIII a XVI, da Lel Federal no 8.666/93.

9.5.1. A sollcltação da detentora para cancel.mento dos pÍrços registrirdos
deverá ser formulada com antecldência dê 30 (trlnta) dias, liacültada á Admlnistrôção a
âplicação das penalldades píê\ristas na dáusula séüma, caso nto âeitas as razões do
pedido.
9.G A contratadr íeconhece os dlÍÊltos do t{UilICÍPIO nos oasos de r€scisão
administrativa, pr€vlstos nos artigos 77 a 79, da lei no 8,666/93 e dêmals alteraçôês.

cútmtuoéc,,{t
DA AUÍOR,ZAçjO PA,PA ACürÉrçlO

10.1 - As cmtratações dos loEs obreto da presente ÂÊa de ReghstÍo cle keços seÉo
autorlzadas, em cada câso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo
obrigatórlo lnfoÍmar ao Departamento de Compras do Munlcíplo, os quantltatlvos das
aquisições.
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua r€tlf,cação ou cancdâmento, total ou
parcial serão, lgualmente, autoÍlzôdos pela mesma ãutoÍldade, ou a quem esta delegar a
compêtêncla para tanto.

cúUsI,LA oÉaxA PR,,IEIRA
DOORÉHENTO

P.U.s.AI
,ts xf

11.1 As despesâs deorÍ€ntes dâ pÍ€§ênte At clorÍerão poÍ conta & rêcuÍ5os prêvisto§
no Orçamento da PreÍeiturâ Municipal de RIBEIRAO O{SOÀLHEIRiqü/]i{T.

cúusu ta o Éctttt sEc u nDA
wncuraç,1o Ao EDrÍAL

l2.l Fdrão paÊe dâ pr€sêntê ata, âlém dê suas êxpÍessâs cláusulas, lndêpendentemêntê
de transcrição no oorpo do presente, as instruiões coÍrtidas no Editâl dê PnEGIO
PRESENCIAL l{o 003/2021, bêm como os documentos a êle referêntês, além da propostâ
aprêsentâda pela PROftTEtTE FOR,rECEDOnA, no certame lidtâtório.

C,ÁUST, LA D Éc,i,IA ÍERQEI RA
oAsoonunrc çõEs

13.1 - As comunicaçõês entrê !s p.rtês, reladonldas com o acomp.nhamênto e controle
da presente Ata, seÉo fultas sêmpr€ por escÍito.

d.ÁtmtuoÉdn WAR7.A
DAF!§€,ALZ&AO

14,1 A fiscâlização da cxeorção da presente Ata de Reglstro de Preços será exercida por
servidor crcdcnclado, lndcpendentcmêntc de qualquer outra supervlsão, âss6sorâmênto
e/ou acompanhamento do obreto que venha a ser determlnada pela CONTRATANTE, o
seu excluslvo ,uízo.
14.1.1A fiscallzação ficará a cârgo do servidor, nomeado através de Portaria.
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14,2 A fiscallzação de quc tftrta o ltem aclÍÍB não cxclul, nêln r!du2 a responsabllldade
da COiITRATADA.

qÁusl.tttDfuilggzA
ooFo&'o

16.1 - As partes elegêm o foro da Comarca de Ribetrão Cascalhelra - MT, como únlo
competente parô dirimir qualsquer açôês oriundas desta Ata com exdusão de qualquer
outro, por mais privllegiado que s€Jâ.

RIBEIRÃO CÂSCA|I|EIRÂ- pÍr, 24êhElbêZEl

itu CASQILHEIRA- T7

LL
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15.1 - Integram esta Atai o edltal do PREGIO PRGSEÍ|CIAL llo OO3/20?1 -
REGISTRO DE PIE@S, bcm @mo a píoposta da empr€sa CENTRO AMERICÂ
@MÉRCIO, SERVIçO, GESrÃO TECNOLOGIA LTDA, classmcad. erfl 10 lugar rrc
ceÊame
supranumerado,
15.2 - Os casos omissoE serão Í€3olvldos dê acordo com a Lel Fcder.l no 8.666/93 e
Lo.52o/o2, no que não colHlr com a prlmGlra e as dêmals normas apllcávels.
Subsidiaríamentê, aplicar-se-to 06 princíplos gErals de dlr€lto.

C|,Prr21.77àtt?l0ppt-73
LUZIA TIUTIS BNAilDAO

Hblto Hunldprl

E, por hrveÍem asslm pâctuado, assinam, este lnstrumento na
presença das tBteÍnunhas abalxo,

DC
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